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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

SEI nº 024.00035626
/2026-05

1. Do objeto

COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO EM GUARULHOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90069/2026

(Processo Administrativo n°. (024.00035626/2026-05)

 

Torna-se público que o(a) Secretaria de Estado da Saúde - Coordenadoria de Serviço de Saúde, por meio do(a) Complexo Hospitalar
Padre Bento em Guarulhos, sediado à Avenida Emílio Ribas, 1819 - Jardim Tranquilidade - Guarulhos - SP - CEP: 07051-000, realizará
licitação, na modalidade , na forma , modalidade de Disputa   por , PREGÃO ELETRÔNICA ABERTO, MENOR PREÇO nos termos da Lei

, do  , da nº 14.133, de 1º de abril de 2021 Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023 Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de
,e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em30 de setembro de 2022

seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Prestação de Serviços de Nutrição Hospitalar e Alimentação à Servidores e
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.Empregados, 

1.2. . A licitação será realizada em grupo, formado por mais de um item, conforme definido no Termo de Referência,
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem..

 

 

2. Do registro de preços

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.
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3. Da participação na licitação

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. 1.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto da licitação e que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3 º (terceiro) dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas.

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados na subdivisão anterior
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.3. 1.1. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da  e na , serãoLei nº 14.133 de 2021 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006
observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da  e no art. 16 da , para oLei 11.488, de 15 de junho de 2007, Lei  nº 14.133 de 2021
agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI.

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as microempresas, empresas de
pequeno porte e equiparadas, observa-se que:

3.5.1. Para os itens desta licitação, a participação não é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que
atendam ao disposto no art. 34 da e no art. 16 da , nos termos do art. 48 da Lei nº 11.488, de 2007 Lei nº 14.133 de 2021 Lei

.Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

3.5.1.1 O tratamento favorecido a que se refere o subdivisão acima fica limitado às microempresas, às empresas de pequeno porte e às
cooperativas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

  sendo aplicáveisl as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 453.5.2. Para   esta licitação a participação  é ampla ,
da , observado o disposto no § 2º do art. 4º da Lei Complementar nº 123, de 2006 Lei nº 14.133, de 2021.

3.5.3. Considerando o valor estimado do item desta licitação, não se aplicam a ele as regras de tratamento favorecido constantes dos
arts. 42 a 49 da , nos termos dos §§ 1º e 3º do art. 4º da , .Lei Complementar nº 123, de 2006 Lei nº 14.133 de 2021

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei 14.133, de 2021;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários; observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da ;Lei 14.133, de 2021

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção
que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da , concorrendo entre si;Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976
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3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente; 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de que trata a subdivisão acima estende-
se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.8.   O impedimento decorrente de imposição de sansão de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. No que concerne aos subitens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.10. Não poderão disputar esta licitação sociedades cooperativas, tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e no
art. 5º da Lei nº 12.690, de 2012.

. Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio, tendo em vista a natureza do objeto, que exige3.11
execução integrada, padronização dos serviços e responsabilidade operacional centralizada, podendo a atuação consorciada
comprometer a gestão e a fiscalização contratual, nos termos da .Lei nº 14.133/2021 

 

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3.. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na , nas leisConstituição Federal
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis)
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

4.3.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso
III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que atenda ao disposto no art.
34 da , deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Lei nº 11.488, de 2007

, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ,artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 arts. 42 a 49
observado o disposto nos , excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021

, conforme especificado nos subitens 4.4.1 e 4.4.2 subsequentes.§§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado
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4.4.1.  Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da , na hipótese em que oLei Complementar nº 123, de 2006
objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da , conforme sejaLei nº 14.133, de 2021
especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.

4.4.2. Não tem direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da , as microempresas,Lei Complementar nº 123, de 2006
as empresas de pequeno porte e as cooperativas, que no ano calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4.3  Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, ou de não cumprimento de outro
requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na .Lei Complementar nº 123, de 2006

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte .nº 123, de 2006

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na , e nesteLei nº 14.133, de 2021
Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no  sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação
de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. Do preenchimento da proposta

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo especificado na documentação que constitui Anexo deste Edital;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação .

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal de retenção de tributo, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na   Lei
, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta,Complementar nº 123, de 2006

deverão elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
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5.6.1 Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão acima deverá requerer ao órgão
fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação
de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e §1º, inc. II, da  apresentando à Administração aLei Complementar nº 123, de 2006,
comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo.

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão acima, caberá ao ente público contratante
comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos
do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias  a contar da data de sua apresentação.,

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando
participarem de licitações públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a  Tribunal deresponsabilização pelo
Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  ; e do art. 33. inc. X, da art. 71, inciso IX, da Constituição Federal Constituição do

; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízosEstado de São Paulo
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior  ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de  :

ITEM  Redução  em %  

01 1%

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema,
na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início do Edital  .

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa , segundo o qual os licitantes apresentarão“aberto”
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
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6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e
o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada
a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da , na hipótese em que oLei Complementar nº 123, de 2006
objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da , conforme sejaLei nº 14.133, de 2021
especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.

6.19.   Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital e no item 6.11).

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de
 nesta ordem:2021,

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na , conforme regulamento;Lei 14.133, de 2021

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da  sucessivamente, aosLei nº 14.133, de 2021,
bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da  .Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009

6.19.3 Caso persista o empate após obedecido o disposto no e no § 1º do , o desempate ocorrerácaput art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021
por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presença
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.19.4.  Será observado o disposto no § 2º do art.60 da , e no inciso III do art. 41 c/c o inciso I do art. 58 da Lei nº 14.133, de 2021 Lei
, quando for o caso.Complementar nº 225, de 2026

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.
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6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
findo o prazo, ou de oficio , a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da
documentação exigida.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. Da fase de julgamento

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às
condições de participação no certame, conforme previsto no art.  legislação correlata e no item 3.6 deste 14 da Lei nº 14.133, de 2021,
Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
; portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta)

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.
br/sancoes/consulta). 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade - CNCIAI, do Conselho Nacional
de Justiça ;(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (http://www.tce.sp.gov.br/apenados).

7.1.7.   Cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin, de que trata a , no queLei nº 10.522, de 2002
concerne à medida prevista no inciso I, alíneas "b" e "c", do art. 13 da . Lei Complementar nº 225, de 2026

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a  consulta ao cadastro CNCIAI  será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por
força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, )caput, c/c Decreto Estadual nº 67.608, de 2023

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29,  § 1º )., c/c Decreto Estadual nº 67.608, de 2023

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG
nº 3, de 2018, art. 29, § 2º )., c/c Decreto Estadual nº 67.608, de 2023

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso atendida as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta classificada em primeiro lugar.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e  4.4 deste edital.
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus Anexos.

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.

7.6.2 Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o subitem 7.6, o pregoeiro passará à
verificação da documentação de habilitação do licitante conforme disposições do item 8.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1.contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que insanável.

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a  50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Considerando o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços ou outra espécie de planilha elaborada pela Administração conforme documentação anexada a
este Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. O licitante vencedor será vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração conforme documentação
anexada a este Edital, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação.

7.11.1. 1.1.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas.

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições
na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.13.  Considerando a  exigência de execução de prova de conceito na documentação que integra este Edital como Anexo, por ocasião
do julgamento das propostas,  será exigido do licitante classificado em primeiro lugar a sua realização, conforme procedimento
disciplinado na documentação que integra este Edital como Anexo, sob pena de não aceitação da proposta .

7.14.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local, data e horário de realização do procedimento para a execução da
prova de conceito (em conformidade com a exigência estabelecida neste Edital), cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

7.14.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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7.14.3. Não será aceita a proposta do licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a realizar ou que não a realizar nas
condições estabelecidas na documentação que integra este Edital como Anexo.

           7.14.3.1.  No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida a ordem de classificação, 
sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades previstas na prova de conceito.

 

 

 

 

8. Da fase da habilitação

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados na documentação que constitui Anexo I deste Edital,
consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.1.2. Considerando que na presente licitação a avaliação previa do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as
condições de realização do objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, ou de apresentar
declaração de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, observando-se o disposto na documentação que
integra este Edital como Anexo.

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na .Lei nº 14.133, de 2021

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na  nas leis trabalhistas, nasConstituição Federal,
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, , c/c Decreto estadual nº 67.608,caput
de 2023).

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (Instrução
.Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023)
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8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de  2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra este Edital como Anexo somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64):

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido
no subitem 8.9.1.

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de
licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior.

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno porte e das cooperativas que
atendam ao disposto no art. 34 da se admitida a participação de cooperativas no item 3.10) somente será exigidaLei n° 11.488, de 2007 (
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que item objeto desta licitação
tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da , conforme seja especificado,Lei nº 14.133, de 2021
quando houver, em subdivisão do item 3.5.

8.15.1. Não se aplica nesta licitação o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
conforme definido em subdivisão do item 3.5.

8.16. A disciplina da adjudicação, da homologação e da contratação encontra-se no item 14 deste Edital.

 

 

 

9. Da ata de registro de preços

9.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.

10. Da formação do cadastro de reserva

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.
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11. Dos recursos

 DOS RECURSOS11.

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio : https://www.comprasnet.gov.
br  e  https://www.gov.br/pncp/pt-br.

 

 

 

12. Das infrações administrativas e sanções

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, com dolo ou culpa:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.5.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.10.3. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da .Lei n.º 12.846, de 2013

12.2. Com fundamento na , a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a préviaLei nº 14.133, de 2021
defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

  12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento, e aplicada após regular
processo administrativo.(Anexo III, Resolução SS nº 65, de 01 de abril de 2024).

12.4.1.   A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da , calculada na forma deste Edital, nãoLei nº 14.133, de 2021
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº

).14.133, de 2021

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência da infração
administrativa relacionada no subitem 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos subitens12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como
das infrações administrativas previstas nos subitens12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o prazo previsto no art.
156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração,
descrita no subitem 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas (art. 90, § 5º, da .Lei nº 14.133, de 2021)

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos
do art. 158 da ,   que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou oLei nº 14.133, de 2021
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir. 

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da .Lei nº 14.133, de 2021

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de reconsideração no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados à Administração Pública.

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à
Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o
Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ritoLei nº 12.846, de 2013
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos na , ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dasLei nº 14.133, de 2021
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 do
referido diploma legal.

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei

).nº 14.133, de 2021

 

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da , ou paraLei nº 14.133, de 2021
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três)dias úteis
antes da data da abertura do certame.

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo E-Mail:   
pregaoeletronicochpbg@gmail.com.

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será motivada nos autos do processo
de licitação. 

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio eletrônico oficial conforme
especificado no subitem subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos autos do processo licitatório,
ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no sistema compras.gov.br e no endereço eletrônico
na Internet , sem informar a identidade do responsável pela impugnação ou pelo pedido de pregaoeletronicochpbg@gmail.com
esclarecimento.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração não
comprometer a formulação das propostas.

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e em seus Anexos.

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente
licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos extemporâneos.

14. Das disposições gerais

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da .Lei nº 14.133, de 2021

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e
homologará o procedimento licitatório.

14.2. A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2.

14.2.1    Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá mediante a a assinatura de
Termo de Contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo.

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo adjudicatário para fins de
comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará a situação por
meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos
comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de informações, o
adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a
inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – Cadin Estadual”, de que trata a . Esta condição será considerada cumprida se o Lei estadual nº 12.799, de 2008
devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº

.12.799, de 2008

14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no certame, serão novamente
consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no item 7.1 deste Edital.

14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exigido(s) pelo adjudicatário anteriormente ou por  ocasião da
celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) neste
instrumento ou na documentação que integra como Anexo;

14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para comparecer perante a
Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob
pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na .Lei nº 14.133, de 2021

14.2.2.1.O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável.

14.2.2.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação
justificada do interessado e aceita pela Administração.
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14.2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será  automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

14.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em datas diferentes, na data da última
assinatura eletrônica das partes do termo contratual.

14.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília.

            14.5. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

            14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

       14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

             14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.

           14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

                 14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

        14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

      14.11.1.   As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo conteúdo retrate
situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão.

    14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inc. III do art. 12 da Leinº
14.133, de 2021.

         14.12. Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no Decreto estadual nº 69.861, de 11
de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro de 2026, quando for o caso.

         14.13. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de Ciência e de Notificação,
quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina
aplicável.

          14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) https://www.
comprasnet.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

      14.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

            14.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

14.16.1. ANEXO I - Termo de Referência;

14.16.1.1. ANEXO II  -  Estudo Técnico Preliminar;

14.16.2. ANEXO III – Resolução SS-65, de 1 de abril de 2024;

14.16.3. ANEXO IV – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta;

14.16.4. ANEXO V – Modelo de Declaração exigida para habilitação;

14.16.5. ANEXO VI - Minuta de Contrato.

14.16.6. ANEXO VII -  Modelo de Declaração para Vistoria Prévia

 

 

                                                               Guarulhos, 10 de junho de 2026
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NELSON SANT'ANA GOMES JÚNIOR
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15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

NELSON SANT ANA GOMES JUNIOR
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 11/06/2026 às 10:55:32.
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ESP-COMPLEXO HOSP. PE.BENTO, DE GUARULHOS

Termo de Referência 240/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
240/2025 90171-ESP-COMPLEXO HOSP. PE.BENTO, DE GUARULHOS FABIO CORREA BENTO 09/06/2026 17:07 (v 0.21)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

024.00035626/2026-
05

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS

 024.00035626/2026-05Processo Administrativo n°

TERMO DE REFERÊNCIA A - Alimentação Hospitalar

OBSERVAÇÃO: Trata-se de minuta adaptada pelo Estado de São Paulo. As orientações e notas explicativas da
União somente são aplicáveis à presente minuta quando forem compatíveis com a redação nela adotada, e com a
legislação específica do Estado de São Paulo.

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

       1.1  Contratação de serviços de nutrição e alimentação destinada a pacientes (adultos e infantis) e acompanhantes
legalmente instituídos na legislação vigente (Lei Federal n.º 11.108/2005, Lei Federal n. º 13.146/2015, Lei Federal n.º 8.069
/1990, Constituição do Estado de São Paulo – art. 278, inciso VII, Lei Estadual n.º 17.431/2021 e a Lei Federal n.º 10.741
/2003), visando ao fornecimento de dietas, dietas especiais, dietas enterais e suplementos, englobando todas as etapas
para a operacionalização e o desenvolvimento do processo de produção, administração e apoio à nutrição clínica e
ambulatorial, de modo a assegurar uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, conforme
os parâmetros estabelecidos na Portaria CVS n.º 5, de 19 de abril de 2013, além das demais normas técnicas e sanitárias
vigentes.

 

1.2. Contratação de serviços de nutrição e alimentação destinada a pacientes adultos   e acompanhantes legalmente
instituídos a serem executados sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que
compõem este instrumento.

 

UASG 90171
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AGRUPAMENTO DE ITEM CATSER 5320 REFEIÇÕES INDUSTRIAIS - PREPARO/DISTRIBUIÇÃO 

QUADRO 01

A - PACIENTE ADULTO

 

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO

 

SIAFISICO

 

QUANTIDADE

PREÇO 
UNITÁRO

Prazo 
Contratual (dias)

VALOR 
TOTAL

1 Desjejum - Dieta 
Geral

201197                42 7,40 457 142.035,60

2 Colação - Dieta 
Geral

201278                42 3,17 457 60.844,98

3 Almoço - Dieta 
Geral

201359                42 29,60 457 568.142,40

4 Merenda - Dieta 
Geral

201430                42 5,86 457 112.476,84

5 Jantar - Dieta 
Geral

201510                42 29,90 457 573.900,60

6 Ceia - Dieta Geral 201596                42 4,47 457 85.797,18

7 Desjejum - Dieta 
Leve

201677 20 6,65 457 60.781,00

8 Colação - Dieta 
Leve

201758 20 3,17 457 28.973,80

9 Almoço - Dieta 
Leve

201847 20 19,78 457 180.789,20

10 Merenda - Dieta 
Leve

201910 20 5,16 457 47.162,40

11 Jantar - Dieta Leve 201995 20 20,30 457 185.542,00

12 Ceia - Dieta Leve 202070 20 4,68 457 42.775,20

13 Desjejum - Dieta 
Líquida

202150 4 4,79 457 8.756,12

14 Colação - Dieta 
Líquida

202231 4 3,17 457 5.794,76
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15 Almoço - Dieta 
Líquida

202312 4 15,44 457 28.224,32

16 Merenda - Dieta 
Líquida

202398 4 4,66 457 8.518,48

17 Jantar - Dieta 
Líquida

202479 4 15,44 457 28.224,32

18 Ceia - Dieta 
Líquida

202550 4 4,03 457 7.366,84

19 Desjejum - Dieta 
Hiperhiper

202630 22 8,14 457 81.839,56

20 Colação - Dieta 
Hiperhiper

202711 22 3,56 457 35.792,24

21 Almoço - Dieta 
Hiperhiper

202797 22 32,71 457 328.866,34

22 Merenda - Dieta 
Hiperhiper

202878 22 8,94 457 89.882,76

23 Jantar - Dieta 
Hiperhiper

202959 22 33,10 457 332,787,40

24 Ceia - Dieta 
Hiperhiper

203033 22 7,58 457 76.209,32

25 Desjejum - Dieta 
Hipocalórica

231479 13 8,97 457 53.290,77
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26 Colação - Dieta

Hipocalórica

231550 13 3,56 457 21.149,96

27 Almoço - Dieta

Hipocalórica

231630 13 34,85 457 207.043,85

28 Merenda - 
Dieta Hipocalórica

231717 13 7,58 457 45.032,78

29 Jantar - Dieta 
Hipocalórica

231797 13 35,24 457 209.360,84

30 Ceia - Dieta

Hipocalórica

231878 13 9,34 457 55.488,94

31 Desjejum - Dieta 
Diabético

232017 32 8,14 457 119.039,36

32 Colação - Dieta 
Diabético

232092 32 3,63 457 53.085,12

33 Almoço - Dieta Diabético 232173 32 36,42 457 532.606,08

34 Merenda - Dieta 
Diabético

232254 32 8,97 457 131.177,28

35 Jantar - Dieta Diabético 232335 32 36,72 457 536.993,28

36 Ceia - Dieta Diabético 232416 32 6,15 457 89.937,60

37 Lanches Pós 
Exames

231312 24 11,60 457 127.228,88

VALOR TOTAL A 5.302.918,32

B - POSTO/DIA DE NUTRICIONISTA CLÍNICA

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO

 

SIAFISICO

 

QUANT.

PREÇO 
UNITÁRO

Prazo 
Contratual (dias)

VALOR 
TOTAL

 

38

Posto de 2ª a Domingo 
12 Horas Diarias

 

231940

 

1

 

845,70

 

457

 

386.484,90
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39 Posto 44 Horas 
Semanais Diurno

231932 1 542,51 391 212.121,41

VALOR TOTAL B 598.606,31

C - POSTO DE SERVIÇO

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO

 

SIAFISICO

 

QUANT.

PREÇO 
UNITÁRO

Prazo Contratual  
(dias)

VALOR 
TOTAL

40 Diurno II 203637                1 1.649,71 457 753.917,47

VALOR TOTAL C 753.917,47
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D - ALIMENTAÇÃO ACOMPANHANTE

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO

 

SIAFISICO

 

QUANT.

PREÇO 
UNITÁRO

Prazo Contratual  
(dias)

VALOR 
TOTAL

41 Desjejum 203114               20 7,40 457 67.636,00

42 Almoço 203190               20 29,60 457 270.544,00

43 Jantar 203319               20 29,90 457 273.286,00

VALOR TOTAL D 611.466,00

  TOTAL GERAL 7.266.908,10

TOTAL (A+B+C+D) DIVIDIDO POR 15 MESES 484.460,54

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as  disposições
deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

 1.1.2.  Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 
2023.

 1.1.3.  O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual nº
67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.2.   O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como natureza comum, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

 1.3. o prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) meses contados da assinatura do contrato prorrogável por até 10 (dez) anos a
critério do contratante na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

        1.3.1 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que alimentação adequada, servida diariamente, é um
fator importante no tratamento de pacientes como medida coadjuvante na evolução clínica, pela manutenção ou
recuperação de seu estado nutricional, refletindo no tempo de permanência hospitalar e na diminuição da mortalidade e

 produção,morbidade bem como, operacionalização e a distribuição visando o desenvolvimento de todas as atividades, de
administração e de apoio à nutrição clínica e ambulatorial com condições higiênico sanitárias, sendo a vigência plurianual
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação)
estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5 O contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

1.6. A subcontratação somente será autorizada para serviços acessórios de: serviço de transporte interno, controle
integrado de pragas e vetores, análise de potabilidade de água, manutenção predial, manutenção de equipamentos e
análise microbiológica.

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice deste Termo
de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº
67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: nº 38/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 23/04/2025;

III) Id do item no PCA: item 01;

IV) Classe/Grupo: Serviços de Fornecimento de comida / Refeições Industriais - Preparo e Distribuição;

V) Identificador da Futura Contratação: 024.00035626/2026-05

 

A presente contratação se faz necessária para dar continuidade aos serviços de Nutrição e Alimentação prestados aos 
clientes do Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos , garantindo um serviço de qualidade com eficiência e 
eficácia, caracterizada pela satisfação e melhoria no atendimento aos usuário, de forma a evitar a descontinuidade das 
ações ali desenvolvida.

A alimentação adequada é fator importante no tratamento de pacientes como medida coadjuvante na evolução clínica,
pela manutenção ou recuperação do seu estado nutricional, refletindo no tempo de permanência hospitalar, na
diminuição da mortalidade e morbidade e nos custos hospitalares.

O Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos é uma Instituição Pública de saúde vinculada ao Governo do Estado
de São Paulo, da administração direta da Secretaria de Saúde, subordinada à Coordenadoria de Serviços de Saúde,
localizado na cidade de Guarulhos.

É uma Unidade Hospitalar especializada no diagnóstico e tratamento em oftalmologia e dermatologia, reconhecido por
sua importância na Saúde Pública Brasileira. Sua missão é “prevenir, diagnosticar e tratar doenças   no contexto da
saúde pública, com eficiência, foco na segurança do paciente e geração de conhecimento por meio da assistência,
ensino e pesquisa”.

Atualmente o CHPBG conta com 133 leitos de internação sendo:   10 leitos de Pronto Socorro/OBS, 10 Leitos de
Psiquiatria,  56 leitos de enfermaria clínica médica, 29 leitos de enfermaria clínica cirúrgica e 28 leitos de UTI, Centro de
Infusão: 20 atendimentos/dia, Laboratório:   60 atendimentos/dia e 710 funcionários e 66 residentes. Salientamos que
nossa taxa de ocupação é de 92%, segundo NIH 2025/2026.

Uma vez que a unidade conta apenas com uma área física destinada a prestação do serviço (preparo de refeições a
pacientes, servidores e empregados), não é possível a utilização do espaço por duas empresas, portanto, elaboramos
um único processo para contratação de serviços de Alimentação Hospitalar e Alimentação de Servidores, sendo esta
opção a mais viável ante a estrutura física disponível.

Ressaltamos ainda que não haverá restrição na participação de empresas na licitação, haja visto que o mercado possui
inúmeras empresas do ramo capacitadas em atender ao objeto conforme descrito no Termo de Referência.

Ambos Termos de Referência estão em conformidade com os atuais volumes 8 e 9 de Prestação de Serviços de
Nutrição e Alimentação Hospitalar e Prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação a Servidores e Empregados.

Considerando a necessidade de assegurar uma alimentação balanceada e em condições higiênico- sanitárias
adequadas, dentro das normas e legislações pertinentes, obedecendo aos detalhamentos constantes no Termo de
Referência.

Considerando que a alimentação adequada é fator imprescindível no tratamento de indivíduos hospitalizados como
medida coadjuvante da sua evolução clínica, pela manutenção ou recuperação do estado nutricional, refletindo no tempo
de permanência hospitalar e na diminuição da morbidade, bem como manter o estado nutricional dos servidores que
cumprem suas rotinas de trabalho.

Considerando que a descontinuidade na prestação de serviços causará prejuízo imensurável aos pacientes e servidores,
justifica-se a contratação de empresa especializada para prestação do serviço que se pretende.
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Considerando que contrato vigente nº 07/2021, destinado ao fornecimento de refeições aos pacientes, acompanhantes,
servidores e residentes, encerra-se em 31/07/2026 sem a possibilidade de prorrogação, fica visível a necessidade de
realizar um novo processo licitatório para manter o fornecimento de refeições e assistência nutricional a população
atendida pacientes e acompanhantes e aos servidores e residentes.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação do serviço de produção e distribuição de refeições
nutricionalmente balanceadas e em condições higiênico-sanitárias adequadas, para atender às necessidades do
Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos.

Os serviços englobam:

  O planejamento, a organização, a direção, a supervisão, o controle, a orientação e a avaliação dos serviços de 
alimentação e nutrição;

  O pré-preparo, o preparo, a cocção, o transporte, o acondicionamento, a disponibilização e a distribuição das 
refeições aos usuários;

      O serviço de atendimento ao usuário;

  O serviço de limpeza e higienização das áreas físicas, dos aparelhos (equipamentos), móveis e utensílios;

      Dedetização mensal dos refeitórios (área interna e externa) para controle de pragas e vetores;

     Limpeza das caixas de gordura;

  Fornecimento de todos os gêneros alimentícios necessários ao cumprimento do objeto deste Projeto, sem 
exceções;

  Fornecimento de todos os materiais necessários à higienização; Fornecimento de descartáveis até a destinação 
final;

    Manutenção corretiva dos equipamentos;

  Responsabilizar-se pela aquisição de gás necessário à execução das atividades, bem como pela perfeita 
manutenção dos botijões e instalação de uso;

  Os tipos de dieta para adultos são: DIETA GERAL, LEVE, LÍQUIDA, HIPER HIPER, HIPERCALÓRICA E 
DIABÉTICO.

          LANCHE PÓS EXAMES TERAPIAS ESPECIAIS.

  Quanto as outras dietas: para acompanhantes, legalmente instituídos será Desjejum, Almoço e Jantar e para
residentes e outros usuários devidamente autorizados será almoço ou jantar conforme escala de plantão.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

As boas práticas ambientais envolvem a utilização de estratégias de uso racional dos recursos necessários à produção de
refeições (alimentos, água e energia), de minimização da geração de líquidos efluentes (resíduos provenientes das
indústrias, dos esgotos e das redes pluviais que são lançados no meio ambiente na forma de líquidos ou de gases) e
resíduos sólidos.

4.1.Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos:

4.1.1. O uso racional de água

Recomenda-se a adoção de procedimentos corretos com o uso adequado da água, utilizando-a com economia, sem
desperdício, e sem deixar de garantir a adequada higienização do ambiente, dos alimentos e dos utensílios, envolvendo
capacitação de profissionais e atividades educativas para comensais, identificando pontos de uso, hábitos e vícios de
desperdício de água, conforme Decreto Estadual n.º 48.138, de 07 de outubro de 2003.

Recomenda-se evitar as seguintes ações/atitudes:
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Ao lavar as folhas e os vegetais, colocá-los de molho em vasilhame com água, ficando com a torneira aberta durante
todo o processo, quando da lavagem individual das mesmas;
Manter a torneira aberta com o recipiente embaixo, transbordando água sem uso no momento; Executar operações
de lavar e de descascar legumes simultaneamente, mantendo a torneira aberta enquanto executa a tarefa de
descascar;
Limpar aves, carnes, peixes e outros com a torneira aberta durante todo o processo;
Encher os vasilhames (bacias, panelas, caldeirões) por completo, para efetuar a lavagem de seu interior;
Realizar descongelamento de quaisquer alimentos com a torneira aberta diretamente sobre as embalagens por longo
período;
Realizar o procedimento de dessalgue de proteínas 24 horas dentro de uma cuba, com a torneira aberta para a
retirada do sal.
Os procedimentos para a lavagem de folhas, legumes e frutas devem seguir:
Desfolhar as verduras; separar as folhas, desprezando as partes estragadas, sempre com a torneira fechada. Iniciar
a lavagem quando todo o lote estiver desfolhado;
Lavar em água corrente, retirando todos os resíduos;
Desinfetar em uma cuba específica ou em monobloco exclusivo para esse fim, imergindo os alimentos em solução
clorada a 200 ppm por 20 minutos. (1 colher de sopa de água sanitária a 2,0-2,5% em um litro de água potável –
mín. 100 e máx. 250 ppm);
Monitorar a concentração de cloro, que não deve estar inferior a 100 ppm; Monitorar a turvação da solução e a
presença de resíduos;
Enxugar em cuba específica ou em monobloco exclusivo, com água potável ou em solução de água ou vinagre a 2%
(2 colheres de sopa para 1 litro de água potável);
Picar, quando necessário, observando rigorosamente as condições de higiene (mão, luvas descartáveis e utensílios
/equipamentos desinfetados);
Para as frutas comestíveis com casca, efetuar o mesmo procedimento.

Outras práticas que podem ser adotadas para a redução do desperdício de água:

Adotar redutores de vazão em torneiras (arejadores), pois são dispositivos que contribuem para a economia de água
em torno de 25%;
Utilizar bocais de torneiras com chuveiros dispersantes, que aumentam a área de contato dos legumes, frutas e
folhas;
Atentar-se para a lavagem dos equipamentos e utensílios, utilizando a quantidade de água necessária e
administrando o tempo para efetuar o procedimento

4.1.2.Controle de poluição sonora

Para os equipamentos que geram ruídos no seu funcionamento, observar a necessidade do Selo Ruído, como forma de
indicação do nível de potência sonora, medido em decibel — dB (A) —, conforme Resolução CONAMA n.º 20, de 07 de
dezembro de 1994, em face de o ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a
audição. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às necessidades de redução de níveis de
ruído.

4.1.3. Controle de emissão de poluentes

Deve-se seguir as seguintes medidas:

Utilizar, para transporte dos alimentos e das refeições, veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto
ambiental;
Realizar manutenções periódicas (corretiva e preventiva) nos veículos utilizados para transporte de alimentos ou de
refeições.
Uso de produtos de limpeza/produtos biodegradáveis
 Deve-se observar as seguintes medidas:
Utilizar somente produtos regularizados pela Anvisa, mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição e
uso de produtos biodegradáveis;
Utilizar os saneantes domissanitários na operacionalização dos serviços de acordo com a necessidade, observando
a sua aplicação e respeitando a regra de menor toxidade, garantindo que sejam livres de corantes e que tenham
drástica redução de hipoclorito de sódio e compostos ácidos;
Manter critérios de qualificação de fornecedores, levando em consideração as ações ambientais por estes realizadas;
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Observar, rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e seus congêneres, as prescrições
do artigo 44 da Lei Federal n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, do Decreto Federal n.º 8.077, de 14 de agosto de
2013, e da Resolução RDC nº 694, de 13 de maio de 2022, da ANVISA, sujeitando-se a fiscalização por parte das
autoridades sanitárias e do Contratante;
Recomenda-se a utilização de produtos detergentes de baixa concentração e baixo teor de fosfato, dando
preferência para os detergentes com baixo teor de espuma;
É aconselhável também o uso de produtos concentrados, visto que utilizam quantidade menor de água em sua
produção. Sempre que possível dar preferência aos produtos que dispensam o uso de água.

4.1.4.O uso racional de energia

A aquisição de equipamentos consumidores de energia para a prestação de serviços deverá ser realizada de modo a
apresentar o melhor desempenho sob o ponto de vista de eficiência energética, promovendo um programa de manutenção
de equipamentos, conforme Decreto Estadual n.º 45.765, de 20 de abril de 2001.

Algumas medidas podem ser adotadas com a finalidade de promover o uso adequado de energia, tais como:

Desenvolver junto aos profissionais programas de racionalização do uso de energia;
Efetuar a manutenção dos equipamentos, identificando problemas de lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido
excessivo em reatores de luminárias e o mau funcionamento das instalações energizadas;
Desligar as luzes dos ambientes não ocupados e acender apenas as luzes necessárias;
Verificar periodicamente os sistemas de aquecimento e refrigeração. A formação de gelo, chamas amareladas e
fuligem nos recipientes podem ser sinal de mau funcionamento dos equipamentos; Verificar o local de instalação dos
sistemas de aquecimento para que correntes de ar não apaguem as chamas;
Assegurar que haja boa dissipação de calor e economia de energia elétrica, ventilação no local de instalação e
inexistência de sujeira no condensador do sistema de refrigeração;
Todas as instalações (elétrica, gás, vapor etc.) realizadas nas dependências da contratado devem seguir as normas
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO) e os padrões internos
estabelecidos para seu adequado funcionamento;
Sempre que possível, substituir as lâmpadas comuns por lâmpadas de LED, que apresentam menor consumo de
energia e maior durabilidade.

4.1.5.Minimização da geração de resíduos sólidos

Envolve o planejamento de cardápios, a compra de alimentos e seu processo de preparo até o consumo, de forma a gerar
menos resíduos e manter-se saudável; e também a inclusão no cardápio de alimentos oriundos de produtores locais,
alimentos orgânicos, utilização de fichas técnicas de preparo, utilização integral dos alimentos, entre outras.

4.1.6.Minimização de produção de resíduos alimentares

Objetiva-se a minimização de produção de resíduos e o melhor aproveitamento dos alimentos. Para isso:

O nutricionista do  Contratado, sempre que possível, deverá adequar na formulação dos cardápios a prática de
reutilização de partes não convencionais de alimentos, propiciando uma maior economia de alimentos (desde que
atenda às necessidades nutricionais diárias recomendadas), reduzindo, assim, a produção de resíduos alimentares;
Na formulação do cardápio diário, deve ser observada a sazonalidade de alguns alimentos, assim como todas as
possibilidades de aproveitamento dos gêneros alimentícios, desde o prato principal, seus acompanhamentos
/guarnições, sucos e sobremesas;
Obriga-se o nutricionista do Contratado a visitar o site https://codeagro.agricultura.sp.gov.br/home, da Coordenadoria
de Desenvolvimento dos Agronegócios da Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Governo do Estado de São
Paulo (CODEAGRO), para obter receitas desenvolvidas e testadas pela Cozinha Experimental do Serviço de
Orientação ao Consumidor constantes do encarte "Diga não ao desperdício";
As refeições em que serão utilizadas partes não convencionais de alimentos deverão compor os cardápios
submetidos à apreciação do Contratante, para sua anuência e aprovação, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias de sua utilização.

4.1.7. Encaminhamento dos resíduos sólidos gerados para reciclagem

Diagnosticar o quantitativo de resíduos gerados, por tipo, para serem encaminhados adequadamente para a reciclagem.
Conforme mencionado na Lei n.º 12.305, de 02 de agosto de 2010, a Política Nacional de Resíduos sólidos aponta etapas
necessárias para resíduos gerados em qualquer atividade humana: identificação dos resíduos sólidos na fonte geradora,
segregação, acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e disposição final.
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4.1.8.Materiais Recicláveis

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional para a identificação, por cores, nos
recipientes coletores (VERDE para vidro, AZUL para papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO
para lixo não reciclável);

4.1.9. Sacos de lixo

Otimizar a utilização dos sacos de lixo, adequando a sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, objetivando
a redução da destinação de resíduos sólidos.

4.1.10. Resíduos de óleos utilizados em frituras e cocções

Objetivando minimizar impactos negativos ocasionados pela deposição de resíduo de óleo comestível nas redes de esgoto,
deverá ser implantado programa de reciclagem de óleo destinado a organizações assistenciais que efetivem o
reaproveitamento do óleo para a produção de sabão etc., conforme a Lei Estadual n.º 12.047, de 12 de setembro de 2005.

4.1.11. Reutilização de gêneros alimentícios e de sobras de alimentos

Tendo em vista a Lei Estadual n.º 11.575, de 25 de novembro de 2003, incentiva-se a doação de gêneros alimentícios e de
sobras de alimentos a entidades públicas ou privadas.

Da exigência de carta de solidariedade

4.2. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato.

Garantia da contratação

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e
condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.4. No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da contratação, o fornecedor
deverá prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes modalidades:

I. Caução em dinheiro bancário em favor do Contratante. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito 
no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do valor depositado.

II. Caução em títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

III. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a renúncia expressa do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será admitida fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

IV. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados em
conformidade com o item subsequente, observada a legislação que rege a matéria. Caso tal cobertura não conste
expressamente da apólice, o fornecedor vencedor poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente
afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados em conformidade
com o item subsequente, observada a legislação que rege a matéria.

V.   Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a modalidade instrumento de garantia Título de capitalização.
custeados por pagamento único, com resgate pelo valor total, emitidos com observância da legislação que rege a matéria.

4.4.1. A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação, caracterizando descumprimento total
da obrigação assumida e sujeitando o fornecedor vencedor às sanções previstas nas normas pertinentes.

4.4.2. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação)
estabelece a disciplina que será aplicada em relação à garantia da contratação.

Vistoria
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4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta- feira, das 9 horas às 15 horas.

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.7. Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelo fornecedor comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

4.8. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu representante legal de que
conhece o local e as condições da realização do objeto, ou declaração formal assinada por seu responsável técnico acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.9. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco alegar
quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre
o local em que será realizado o objeto da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.Início da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato e nesse intervalo de tempo, sem qualquer ônus para a
Contratante, deverão ser realizadas as seguintes ações:

Cabe o Contratado entregar no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, o Manual de Boas Práticas para
os serviços de produção, porcionamento e distribuição das refeições e do refeitório em conformidade com as legislações
vigentes, para aprovação da Contratante ;

O Contratado deverá apresentar, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, os Procedimentos
Operacionais Padrão - POPs e o sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle –APPCC, conforme
legislações vigentes para aprovação pela Contratante ;

No prazo de 20 (vinte) dias, após a assinatura do contrato, o Contratado deverá apresentar listagem e especificação de
todos os equipamentos e mobiliários complementares a serem instalados, necessários a perfeita execução dos serviços
nas dependências do   , que deverão ser aprovados pela Contratante antesComplexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos
de sua utilização;

O Contratado deve apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, Plano de Manutenção dos
Equipamentos do Serviço de Nutrição e Alimentação. Esse plano deverá ser analisado e aprovado pela Equipe do Setor de 
Nutrição e Dietética do Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos.

A prestação de serviços de nutrição e alimentação hospitalar realizar-se-á com observância das seguintes diretrizes:

A utilização das dependências do Contratante, onde a alimentação será preparada de acordo com as normas vigentes da
Vigilância Sanitária, após porcionamento realizar o transporte para as respectivas clínicas e distribuída pelo Contratado;

O fornecimento pelo Contratado de gêneros e produtos alimentícios, materiais de consumo em geral (utensílios, louças,
descartáveis, materiais de higiene e limpeza, entre outros), o abastecimento de gás, a mão de obra especializada,
operacional e administrativa, em quantidades suficientes para desenvolver todas as atividades previstas, observadas as
normas vigentes da vigilância sanitária;

A execução dos serviços deverá estar sob a responsabilidade técnica de nutricionista do Contratado, devidamente
registrado no Conselho de Classe e com experiência comprovada em serviços de produções de refeições hospitalar de no
mínimo 2 (dois) anos, cujas funções abrangem o desenvolvimento de todas as atividades técnico-administrativas, inerentes
aos serviços de produção e distribuição das refeições.

O Contratado deverá disponibilizar os equipamentos necessários para a prestação de serviço que porventura não houver
na unidade, bem como realizar adequações necessárias nos equipamentos disponibilizados pelo Contratante;
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É de responsabilidade do Contratado a manutenção dos equipamentos e dos utensílios utilizados, inclusive aqueles
disponibilizados pelo Contratante;

O Contratado também se responsabiliza pela manutenção, adaptações e adequações prediais que se fizerem necessárias
nas dependências e instalações do serviço de nutrição dietética do Contratante;

O fornecimento de equipamentos, móveis e utensílios em caráter complementar, bem como a manutenção e/ou
substituição dos mesmos, para o serviço de produção das refeições, porcionamento e distribuição de todas as refeições,
operacionalização do fornecimento das dietas e refeitório, sempre que necessário, será de responsabilidade do Contratado;

O Contratado será responsável pelas adaptações, adequações prediais e manutenções preventivas e corretivas que se
fizerem necessárias nas dependências e instalações do serviço de Nutrição, nas áreas de porcionamento, distribuição, bem
como, do refeitório, depósito de material de limpeza e áreas de vestiário/sanitário para atender as legislações sanitárias
vigentes; O Contratado será responsável pelas despesas relacionadas aos gastos com gás dentro das dependências da
Contratante;

A prestação de serviços deve estar alinhada aos padrões técnicos recomendados pelas legislações vigentes da Anvisa,
Ministério da Saúde, associadas às tecnologias aplicáveis, na busca por segurança alimentar, melhores desempenhos e
padrão de qualidade assegurados, além de contar com quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo qualificado,
capacitado e em número suficiente para atender a demanda Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos , com o
objetivo de atingir os resultados com a qualidade e competências esperada, conforme descrito no Anexo I – Avaliação de
Qualidade dos Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar e consideradas as disposições deste TR.

5.1.2. Descrição dos Serviços – Convencional

Dietas Gerais e Dietas Especiais Destinadas a Pacientes Adultos 

A prestação de serviços de nutrição e alimentação envolverá todas as etapas do processo de operacionalização e
distribuição das dietas aos pacientes, conforme o padrão de alimentação estabelecido, o número de pacientes, os tipos de
dieta e os respectivos horários definidos.

Os serviços consistem na execução de todas as atividades necessárias à obtenção do escopo contratado, entre as quais se
destacam:

Programação das atividades de nutrição e alimentação;

Elaboração de cardápios diários completos por tipo de dietas (com repetição quinzenal); aquisição, armazenamento e
controle quantitativo e qualitativo de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo geral;

Pré-preparo, preparo e cocção da alimentação;

Porcionamento uniforme das dietas, utilizando utensílios apropriados; Coleta de amostras da alimentação preparada;

Transporte interno e distribuição das copas/leitos;

Recolhimento dos utensílios e resíduos descartados utilizados pelos pacientes, quando houver, conforme prazo pré-
determinado;

Higienização e limpeza de todas as dependências utilizadas, dos equipamentos, utensílios de cozinha e utensílios utilizados
pelos pacientes.

A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias adequadas.

Os serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica do profissional nutricionista com experiência comprovada, cujas
funções abrangem o desenvolvimento de todas as atividades técnico-administrativas inerentes ao serviço de nutrição.

Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e contar com o quadro de pessoal técnico,
operacional e administrativo qualificado e em número suficiente.

A operacionalização, o porcionamento e a distribuição das dietas deverão ser supervisionados pelo responsável técnico do
Contratado, de maneira a observar sua apresentação, aceitação, o porcionamento e a temperatura para serem feitas
alterações ou adaptações, caso seja necessário, visando ao atendimento adequado e satisfatório.
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1.  

Local e horário da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

 

UNIDADE

Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos

ENDEREÇO

Av. Emílio Ribas 1819- Jd. Tranquilidade- Guarulhos - SP

Informações de cada Unidade e do quantitativo de comensais/dia

 

Informações da Unidade

Classificação da Unidade Hospitalar: Geral Adulto

População atendida: A cidade de Guarulhos , a região da Zona Norte e as cidades do Alto Tiête.

Número de leitos da Unidade: leitos de internação: 133 leitos

PS/OBS apoio: 10 leitos

Clínica Médica: 56 leitos

Clínica Cirúrgica: 29 leitos

Clínica Psiquiátrica: 10 leitos

UTI Adulto : 28 leitos

Média diária de pacientes por especialidade/clínica/ambulatório:

Clínica Médica: 53 pacientes / dia (95% taxa de ocupação)

Clínica Cirúrgica: 24 pacientes / dia (85% taxa de ocupação)

Clínica Psiquiátrica: 09 pacientes /dia (95% taxa de ocupação)

UTI Adulto: 27 pacientes/dia (90% taxa de ocupação)

Pronto Socorro: 10 pacientes / dia (95% taxa de ocupação)

Centro de Infusão: 20 pacientes/dia
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Laboratório: 60 pacientes/dia

Taxa de ocupação da unidade hospitalar: Média de    (dados ano 2025/2026) 92 %

Fonte: NIH/CSS/SES

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:

Alimentação paciente adulto – Horários de entrega das refeições

Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos

Tipo de refeição Horário de refeição

Paciente Adulto

Desjejum 7:30 às 8:00 h

Colação 9:30 às 10:00 h

Almoço 11:30 às 12:30 h

Merenda 15:00 às 16:00 h

Jantar 17:00 às 18:00 h

Ceia 20:00 às 20:30 h

 

Obs. 01: a distribuição das refeições deve respeitar o horário inicial para cada clínica.

Obs. 02: a distribuição de refeições para os pacientes ocorrerá na clínica ou no refeitório, em recipiente e carro adequado
para o transporte, de acordo com as Normas vigentes dos órgãos de fiscalização, até o destino.

 Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

Padrão de Alimentação

Cardápios

O Contratado deverá elaborar cardápios diários, semanais, quinzenais ou mensais completos, de dietas gerais e especiais,
para pacientes adultos e de pediatria, submetendo-os à apreciação do Contratante com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias de sua utilização;

Elaborar cardápios diferenciados para datas especiais (Páscoa, Dia do Funcionário, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia
das Crianças, Natal, Ano-Novo, Festa Junina etc.), observadas as características de atendimento, sem custos
adicionais;
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Fornecer diariamente o cardápio completo para fixação em local visível ao atendimento nas dependências do
Contratante;

Apresentar, por escrito e com justificativas, alteração de cardápio já aprovado, e só efetuar esta alteração caso a
mesma seja aprovada pelo Contratante;

Aceitar a solicitação do Contratante de alterar o cardápio já aprovado, com as devidas justificativas, em até 48 horas
antes do preparo.

Os cardápios devem seguir o que está proposto no Caderno Técnico, conforme segue: Regras Gerais

Para a elaboração do cardápio diário, deverá ser observada a relação de gêneros e produtos alimentícios padronizados,
com os respectivos consumos per capita e frequência de utilização, constantes na Resolução SAMSP nº 16/1998,
atendendo às necessidades energéticas diárias requeridas, de acordo com a idade e atividade do indivíduo, segundo o
Recommended Dietary Allowances (RDA), revisão 1989.

Apresenta-se, no Apêndice 1 do Anexo I, o documento denominado “Sugestões para a Composição dos Cardápios –
Alimentos Prontos”, elaborado pela Comissão Técnica de Nutricionista da Coordenadoria de Serviços de Saúde, com a
finalidade de orientar a operacionalização, auditoria e fiscalização do contrato na conferência das gramaturas a serem
servidas aos pacientes.

Recomenda-se seguir as orientações abaixo:

A técnica dietética de preparo ficará a critério do Contratado, observado o cardápio previamente aprovado pelo Contratante;

Para o atendimento das necessidades nutricionais diárias recomendadas, deverão ser organizados cardápios variados com
base na relação de gêneros e produtos alimentícios padronizados;

Os cardápios deverão ser elaborados trimestralmente e ser compatíveis com as estações climáticas, com frequência de
repetição quinzenal pela contratado;

Os cardápios deverão ser apresentados completos ao Contratante, com antecedência de 30 (trinta) dias em relação ao 1º
dia de utilização, para a devida aprovação, que deverá ser realizada no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, podendo o
Contratante, em condições especiais, alterar o cardápio apresentado, mantendo os padrões estabelecidos em contrato;

Os cardápios elaborados deverão obedecer aos critérios de sazonalidade e ser planejados conforme as condições físicas e
as patologias do indivíduo, atendendo as leis fundamentais de alimentação de Escudero (quantidade, qualidade, harmonia
e adequação);

Os cardápios aprovados somente poderão ser alterados pelo Contratado se aprovado pelo Contratante após análise das
motivações formais, encaminhadas com o prazo de antecedência de 48 horas, salvo se forem relativos a itens de
hortifrutigranjeiros;

A elaboração de cardápios normais ou especiais (dietas) obedecerá às normas estabelecidas pelo Serviço de Nutrição e
Dietética (SND) do Contratante;

Os cardápios deverão apresentar preparações variadas, equilibradas e de boa aparência, proporcionando um aporte
calórico necessário e uma boa aceitação por parte dos pacientes; Deverão ser planejados cardápios diferenciados para
pacientes em datas especiais (Páscoa, Natal, Ano-Novo, Dia das Crianças, Dia dos Pais, Dias das Mães, Festas Juninas,
Aniversário da Unidade Hospitalar, Dia Internacional da Mulher, etc.), respeitando-se as características específicas de cada
dieta, conforme padrão determinado pelo Serviço de Nutrição e Dietética (SND);

Para estimular a aceitabilidade das refeições nas diversas dietas, poderão ser requisitados molhos especiais à base de
limão, pimenta, especiarias, ervas aromáticas, tomate etc., os quais devem ser preparados de acordo com as
recomendações dos nutricionistas do Contratante;

Deve-se ressaltar a importância da apresentação de todas as preparações servidas como forma de estímulo à ingestão de
uma alimentação adequada, visando à recuperação e/ou à manutenção do estado nutricional dos pacientes;

Deverão ser previstos cardápios diferenciados aos pacientes cujo padrão alimentar tenha influências de preceitos
religiosos, tabus, hábitos alimentares e socioculturais, em consonância com o estado clínico e nutricional do mesmo.



17 de 94

Crianças de 01 a 12 Anos (não se aplica)

O balanceamento nutricional da alimentação infantil deverá estar na proporção adequada de calorias e de nutrientes
(carboidratos, proteínas, gorduras, vitaminas e sais minerais) necessários para garantir o perfeito crescimento e
desenvolvimento da criança, atendendo à Ingestão Diária Recomendada (IDRS) para cada faixa etária;

A textura dos alimentos deve ser adequada, enfatizando que se deve estimular a mastigação, principalmente em crianças
que não são mais lactentes. Evitar a oferta de alimentos com consistência parecida, procurando manter o equilíbrio entre as
preparações;

Alimentos com cores equivalentes devem ser evitados na preparação de um mesmo prato, visto que a variedade de cores
nas preparações estimula a sua aceitação por parte dos comensais. Ressalta-se que a troca das hortaliças, seguindo o
critério da coloração, pode acarretar mudanças na oferta de vitaminas e sais minerais;

A variedade de alimentos deverá proporcionar a oferta de carnes, leguminosas, leite e derivados, e frutas de forma
alternada e acumulativa, objetivando atingir uma alimentação balanceada e equilibrada, sob o ponto de vista nutricional, e
adequada às necessidades fisiológicas e patológicas do indivíduo; alimentação infantil não difere da alimentação padrão do
adulto, mas reserva algumas particularidades que devem ser respeitadas nas terapias nutricionais aplicadas;

A distribuição da dieta para paciente infantil deverá ser efetuada em 6 (seis) refeições diárias: desjejum, colação, almoço,
merenda, jantar e ceia, em horários regulares e definidos pelo Contratante.

Crianças até 06 Anos (não se aplica)

Para esta faixa etária deve-se considerar:

Cuidados na seleção de seus utensílios, que devem ser adequados e escolhidos com o intuito de dar conforto e segurança
à criança;

Nesta fase, a descoberta do alimento a ser ingerido é feita de forma gradativa. Ocorre, ocasionalmente, a descoberta do
poder de decisão na escolha da dieta, de modo que, ora o alimento é aceito, ora é rejeitado.

Outro fator importante é que as temperaturas extremas devem ser evitadas, pois a palatabilidade da criança nesta fase é
aguçada. Ainda assim, a palatabilidade nesta fase evidencia prontamente a detecção de sabores, principalmente os
estranhos ao seu paladar.

Crianças após 06 Anos (não se aplica)

Para esta faixa etária deve-se considerar que:

Nessa faixa etária as crianças são capacitadas na escolha de preferências alimentares por já saberem selecionar os
alimentos preferidos, tendo facilidade para incorporar hábitos e exemplos alimentares de quem admira;

Deve-se estar atento à anorexia, que pode estar associada à carência de vitaminas e minerais, em especial o ferro. O
crescimento nesta faixa é lento, porém constante e acompanha um aumento na ingestão alimentar;

As preparações devem ser variadas, a fim de provocar a estimulação sensorial;

Deve-se fornecer nutrientes adequados por meio de alimentos apetitosos e preparados com segurança, considerando os
padrões de desenvolvimento cultural no planejamento de cardápios.

Acompanhantes Legalmente Instituídos

A refeição será fornecida nos padrões estabelecidos para o paciente da dieta geral, podendo ser adaptado à realidade de
cada Unidade Hospitalar;

A dieta geral destinada aos acompanhantes deverá se adequar, sempre que possível, aos hábitos alimentares da
comunidade, sendo distribuída em 03 (três) refeições diárias (desjejum, almoço e jantar) e em horários regulares,
fornecendo no mínimo 2.700 calorias por dia.

CLASSIFICAÇÃO DAS DIETAS

DIETA GERAL 
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O cardápio da dieta geral poderá servir de base para a composição das demais dietas, considerando as características
específicas de cada dieta, como: a idade do paciente, a restrição a alimentos, a consistência, a gramatura, a frequência, o
valor calórico e o tipo de preparação em que a dieta será servida.

Paciente Adulto

DIETA GERAL

Destinada aos pacientes adultos que necessitam de uma alimentação normal, sem restrição a qualquer nutriente e sem
necessidades de acréscimos nutricionais.

Consistência: normal, devendo se adequar, sempre que possível, aos hábitos alimentares da comunidade;

Características: normoglicídica, normolipídica e normoproteica;

Distribuição: em 06 (seis) refeições diárias (desjejum, colação, almoço, merenda, jantar e ceia), em horários regulares,
fornecendo em média 2.700 calorias/dia. Como exemplo, tem- se:

: Composição do cardápio – dieta geralQuadro 02

Refeição Composição

Desjejum Bebida láctea (leite com café ou achocolatado ou bebida à
base de extrato de soja ou outros)

Pão (francês ou forma ou bisnaga ou outros) com margarina
ou geleia ou requeijão em sachê

Fruta

Colação Iogurte ou mingau ou vitamina de frutas ou bebidas à base de
extrato de soja

Almoço e
Jantar

Arroz

Feijão ou leguminosas

Carne bovina ou aves ou peixe

Guarnição – à base de legumes ou vegetais folhosos ou
massas Salada: folhas ou legumes ou leguminosas

Sobremesa: fruta alternada com doce

Suco de frutas natural – diversos sabores

Merenda Bebida láctea (leite com café ou achocolatado em embalagem
individual ou iogurte em embalagem individual ou outros, ou
bebida à base de soja e outros)

Pães variados ou bolo ou bolacha ou torradas em sachê

Com frios ou margarina ou requeijão ou geleia em sachê
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Ceia Bebida láctea (leite com café ou achocolatado e outros) ou chá
Bolachas ou biscoitos ou torradas ou outros em sachê
com margarina ou geleia em sachê

   

DIETA BRANDA 

Destinada aos pacientes com problemas mecânicos de ingestão, digestão, mastigação e deglutição, que impeçam a
utilização da dieta geral, havendo, assim, a necessidade de abrandar os alimentos por processos mecânicos ou de cocção
para melhor aceitabilidade.

É adotada em alguns casos de pós-operatórios para facilitar o trabalho digestivo e também como transição para a dieta
geral. Deve fornecer calorias de acordo com as necessidades do paciente, com as seguintes características:

Consistência: macia. A celulose e o tecido conectivo (fibras da carne) devem ser abrandados por cocção ou ação mecânica;

Distribuição: 06 (seis) refeições diárias (desjejum, colação, almoço, merenda, jantar e ceia); Características: normoglicídica,
normolipídica e normoproteica.

O almoço e o jantar deverão apresentar as mesmas preparações da dieta geral, usando, sempre que possível, os mesmos
ingredientes, com as seguintes ressalvas:

Incluir apenas o caldo do feijão;

Não incluir vegetais crus nas saladas;

Evitar frutas muito ácidas e as de consistência dura que, todavia, poderão ser servidas depois de cozidas;

Restringir alimentos, como condimentos fortes que possam provocar distensão gasosa; Não incluir frituras, embutidos e
doces concentrados.

DIETA PASTOSA 

Destinada a pacientes com problemas de mastigação e deglutição, em alguns casos de pós-operatórios e em casos
neurológicos. Deve fornecer calorias de acordo com as necessidades do paciente, com as seguintes características:

Os alimentos que constam dessa dieta devem estar abrandados e cozidos, apresentando o grau máximo de subdivisão e
cocção e uma consistência pastosa;

Distribuição: 06 (seis) refeições diárias (desjejum, colação, almoço, merenda, jantar e ceia); Características: normoglicídica,
normolipídica e normoproteica;

A composição das refeições deve ser a mesma da dieta branda, evitando apenas os alimentos que não possam ser
transformados em consistência pastosa.

DIETA LEVE 

Destinada a pacientes com problemas de deglutição e intolerância a alimentos sólidos, em pré-preparo de exames e pré e
pós-operatórios. É usada também como transição para a dieta branda e dieta geral. Deve fornecer calorias de acordo com
as necessidades do paciente, com as seguintes características:

Consistência: semilíquida;

Distribuição: 06 (seis) refeições diárias (desjejum, colação, almoço, merenda, jantar e ceia); Características: normoglicídica,
normolipídica e normoproteica;

Composição das refeições: sopa contendo carne ou substituto, leguminosa (ervilha, lentilha, feijão branco, grão de bico,
feijão etc.), dois tipos de vegetais (um folhoso e o outro legume), tipo de feculento (batata, mandioca, cará, inhame etc.),
tipo de cereal (arroz, macarrão, fubá, aveia etc.);

Deve ser preparada utilizando uma quantidade mínima de óleo, cebola, tomate e cheiro-verde;
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Deve ser prevista a inclusão de suplementos/módulos nutricionais, disponibilizados pelo Contratante em quantidades
suficientes para cobrir as necessidades nutricionais dos pacientes e atingir o mínimo calórico estabelecido e recomendado
para este tipo de dieta.

No quadro a seguir, é apresentado o modelo de cardápio para pacientes com dieta leve:

: Composição do cardápio – dieta leveQuadro 03

Refeições  Composição

Desjejum Bebida láctea (leite com café ou achocolatado ou outros)

Bolachas ou biscoitos ou torradas em sachê com margarina
ou manteiga ou geleia ou requeijão em sachê

1 fruta

Colação Vitamina ou suco natural ou mingau etc.

Almoço e
Jantar

Sopa (variada)

Purê de legumes ou feculentos

Carne bovina ou aves ou peixes, desfiadas ou moídas ou
ovo pochê

 Sobremesa (doce de consistência pastosa ou fruta cozida)

Suco de fruta natural

Merenda e ceia Bebida láctea (leite com café ou achocolatado ou outros)

Bolachas ou biscoitos ou torradas ou outros em sachê
com margarina ou manteiga ou geleia ou requeijão em sachê

DIETA LÍQUIDA 

Destinada a pacientes com problemas graves de mastigação e deglutição, em casos de afecção do trato digestivo (boca,
esôfago), nos pré e pós-operatórios, e em determinados preparos de exames. Deve fornecer calorias de acordo com as
necessidades do paciente, com as seguintes características:

Consistência: líquida, sendo que alimentos e preparações desta dieta são os mesmos da dieta leve, devendo ser
liquidificados para que apresentem consistência líquida;

Distribuição: 06 (seis) refeições diárias (desjejum, colação, almoço, merenda, jantar e ceia); Características: normoglicídica,
normolipídica e normoproteica;

Deve ser prevista a inclusão de suplementos/módulos nutricionais, disponibilizados pelo Contratante, em quantidades
suficientes para cobrir as necessidades nutricionais do paciente e atingir o mínimo calórico estabelecido para este tipo de
dieta.

DIETA PARA DIABÉTICOS 

Destinada a manter os níveis de glicose sanguínea dentro dos parâmetros de normalidade, suprindo as calorias
necessárias para conservar ou alcançar o peso ideal em adultos, manter índices de crescimento normal e de
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desenvolvimento em crianças e adolescentes, promover o aumento das necessidades metabólicas durante a gravidez e
lactação ou para a recuperação de doenças catabólicas. Esta dieta é indicada para indivíduos diabéticos do tipo I, tipo II,
gestante diabética ou diabetes gestacional, utilizando os percentuais dentro do padrão normal.

As dietas para diabéticos deverão atender às recomendações da Sociedade Brasileira de Diabetes.

As refeições podem ter consistência normal, branda, leve ou líquida e atender ao valor calórico prescrito para cada uma
delas, devendo ser fracionada em 06 (seis) refeições/dia.

Para a elaboração dos cardápios da dieta para diabéticos, deve-se observar as seguintes substituições:

Restrições aos açúcares das preparações, que deverão ser substituídos por adoçantes artificiais em sachê, previamente
aprovados pelo nutricionista do Contratante e em quantidade determinada pelo Contratante;

As sobremesas doces deverão ser substituídas por frutas da época ou preparações dietéticas, conforme Portaria Anvisa n.º
29, de 13 de janeiro de 1998, que trata do Regulamento Técnico referente a alimentos para fins especiais (dietéticos);

No Desjejum e na merenda, pães, bolachas, torradas, bolos etc. deverão ser substituídos pela forma integral ou com fibras;

No almoço e no jantar deverá haver acréscimo de uma preparação à base de legumes ou vegetal folhoso cozido, de forma
a garantir o aporte de fibras de no mínimo 20g por dia;

As guarnições à base de farinha deverão ser substituídas por outras com menor teor de glicídios sempre que houver
restrições ao total calórico;

Quando a necessidade energética ou de outro nutriente for maior que a oferecida pelo cardápio normal, a dieta deve ser
suplementada com as preparações ou com alimentos diversos.

Para esta dieta deverão ser observadas as seguintes orientações:

Deverá ser utilizado leite de vaca desnatado ou extrato de soja;

Deverão ser utilizadas carnes magras (boi, peixe, ave) sem couro, sem pele e sem molhos gordurosos; O arroz integral
poderá ser substituído por macarrão com molho magro de tomate natural;
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Queijos muçarela light, ricota e minas frescal poderão ser utilizados em substituição do ovo ou da carne, em igual
quantidade;

Deverá ser utilizado óleo de origem vegetal (azeite, canola, soja);

Não utilizar açúcar, preferir adoçante artificial (conforme prescrição dietética);

Não utilizar sorvetes industrializados, chocolate comum, enlatados, mel de qualquer tipo, rapadura, farinha, frituras de
qualquer tipo, doces em geral, refrigerantes comuns e bebidas alcoólicas;

Massas deverão ser de aveia, maisena ou integrais;

Pesar os alimentos uma vez, colocar em xícaras e depois repetir cada vez que for usar;

Usar no preparo da dieta: sal, vinagre, limão, cebola, alho, coentro, colorau, cominho, louro, salsa e ervas, se permitido;

Utilizar à vontade: chá, café e refresco, utilizando as opções de frutas do grupo A indicadas abaixo, com adoçante.

No quadro a seguir, é apresentado o modelo de cardápio para pacientes diabéticos:

 Composição do cardápio – DiabéticosQuadro 04:

Refeição Composição

Desjejum Bebida láctea (leite desnatado com café com adoçante ou achocolatado diet e
outros diet)

Pão (francês ou de forma ou bisnaga integrais ou com fibras) com margarina ou
geleia diet ou requeijão em sachê ou queijo fresco ou ricota;

Fruta

Colação Mingau ou vitamina de frutas ou iogurte light/diet ou bebida à base de soja light/diet

Almoço e Jantar Arroz Feijão /

Carne bovina ou aves ou peixe ou ovo

2 porções de guarnição – sendo uma a base de vegetais folhosos e outra à base de
legumes

Salada: folhas e legumes

Sobremesa: fruta alternada com doce diet/light (máximo 3 vezes na semana) Suco
de frutas natural – diversos sabores

  Bebida láctea (leite desnatado com café com adoçante ou achocolatado diet ou
iogurte light/diet ou bebida à base de soja light/diet ou outros) em embalagem
individual

Merenda Pães variados ou bolo ou bolacha ou torradas em sachê
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Com frios ou margarina ou requeijão ou geleia diet em sachê

 

 

Ceia

Iogurte  light/diet  ou  leite   desnatado  com  café  ou chá ou
achocolato diet                

Bolacha ou torrada integral em sachê com  margarina ou
geleia diet em sachê

     

DIETA HIPOSSÓDICA

Destinada a pacientes que necessitam de controle do sódio para a prevenção e o controle de edemas, problemas renais e
hipertensão.

O cardápio e a consistência devem ser os mesmos da dieta geral, com a redução do sal de cozinha, oferecendo sachês
individualizados de adição de sal (1g).

Para esta dieta, fica proibida a utilização de temperos prontos, devendo ser substituídos por sachê de óleo composto, sal e
limão ou vinagrete e outros temperos naturais.

Devem garantir o mesmo aporte calórico da dieta geral, atendendo à consistência requerida (dieta branda, leve ou líquida).

DIETA HIPERCALÓRICA E HIPERPROTEICA

Destinada a pacientes que apresentam condições hipermetabólicas e infecciosas (pessoas convivendo com HIV, câncer
/quimioterapia, diálise/hemodiálise, transplante, queimaduras etc.), com necessidades nutricionais aumentadas e
diferenciadas.

O cardápio e a consistência devem ser os mesmos da dieta geral, embora acrescidos de alguns alimentos e com porções
diferenciadas.

Quando necessário, para completar o aporte calórico e nutricional, devem ser incluídos suplementos de proteínas e de
carboidratos em sopas, sucos e bebidas.

Na ceia, incluir suplemento nutricional, de acordo com a disponibilidade da Unidade Hospitalar. Características:
hiperglicídica, normolipídica e hiperproteica.

O cardápio e a consistência devem ser os mesmos da dieta geral, acrescidos dos seguintes alimentos: Desjejum: frios ou
geleia;

Colação: vitamina ou iogurte ou mingau;

No almoço e no jantar: acrescentar outra porção de carne bovina, aves ou ovos, além da porção estabelecida no cardápio,
guarnição à base de legumes ou massas. Incluir suplementos de proteínas e de carboidratos em sopas, sucos e bebidas,
para completar o aporte calórico e nutricional necessário;

Na merenda e na ceia: servir leite com café ou achocolatado ou iogurte ou bebida à base de soja, pães variados com frios
ou bolo e uma fruta da estação.

No quadro a seguir, é apresentado o modelo de cardápio para pacientes com dieta hipercalórica e hiperproteica:

: Composição do cardápio – hipercalórica e hiperproteicaQuadro 05

Refeição Composição

 

Desjejum

Bebida láctea (leite com café ou achocolatado ou outros)

Pão (francês, ou de forma ou bisnaga ou outros) com frios ou geleia ou
requeijão em sachê com baixo índice de gordura saturada;
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Fruta

Colação Iogurte ou mingau ou vitamina de frutas ou bebidas à base de extrato de soja

Almoço e
Jantar

Arroz

Feijão ou leguminosas

 Sopa

2 porções de carne bovina ou aves ou peixe ou ovos Guarnição à base de
legumes ou vegetais folhosos ou massas

 Salada: folhas, legumes ou leguminosas

Sobremesa: fruta alternada com doce

Suco de frutas natural – diversos sabores

 

 

 

 

Merenda e Ceia

Bebida láctea (leite com café ou achocolatado ou iogurte ou bebida à base de
soja ou outros)

Pães variados ou bolo ou bolacha ou torradas em sachê

Com frios ou margarina ou requeijão ou geleia em sachê com baixo índice de
gordura saturada;

Fruta da estação

DIETA HIPOCALÓRICA

Destina-se a indivíduos com problemas de obesidade que necessitam perder peso, evitando o acúmulo de gorduras no
tecido adiposo.

As dietas hipocalóricas terão o seu Valor Calórico Total (VCT) determinado por meio de cálculos efetuados pelos
nutricionistas do Contratante, a partir da avaliação nutricional. Exemplo de dieta hipocalórica de cardápio de 1.200 calorias.

No quadro a seguir, é apresentado o modelo de cardápio para pacientes com dieta hipocalórica:
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: Composição do cardápio – hipocalóricaQuadro 06

 Refeição Composição

 

Desjejum

200 ml de leite desnatado

1 unidade de pão francês (30g)

1 unidade de margarina em sachê 1 porção pequena de fruta

Colação 1 porção pequena de fruta

Almoço e Jantar 2 colheres de sopa de arroz

Prato principal: 1 porção pequena de carne bovina ou aves ou peixe ou
ovos Guarnição: 3 colheres de sopa de vegetais folhosos cozidos

Salada: folhas à vontade

Sobremesa: 1 porção pequena de fruta

Merenda 200 ml de iogurte desnatado

1 unidade de pão francês (30g)

1 unidade de margarina em sachê

Ceia 1 porção pequena de fruta

DIETA HIPERCALÓRICA

A dieta hipercalórica é destinada a pacientes que apresentam condições hipermetabólicas com necessidades calóricas
aumentadas e para pacientes psiquiátricos, com polifagia (aumento de apetite), devido ao uso contínuo de moderadores de
humor.

Características: normoglicídica, normoproteica e hipercalórica;

Distribuição: 06 (seis) refeições diárias (desjejum, colação, almoço, merenda, jantar e ceia);

O almoço e o jantar deverão ser servidos em  02 (duas) embalagens de polipropileno descartável com três divisórias, com
tampa, com capacidade mínima de 850 ml, ou em recipiente em polipropileno descartável com três divisórias, com tampa,
com a capacidade aproximada de 1.800 ml;

A consistência das refeições deverá ser a mesma da dieta geral;

As porções deverão ser maiores do que as da dieta geral.

O quadro a seguir apresenta a composição das refeições:

 Composição do cardápio – hipercalóricaQuadro 07:
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Refeição Composição

Desjejum Bebida láctea (leite com café ou achocolatado ou bebida à base de
extrato de soja ou outros)

2 pães (francês, ou forma ou bisnaga ou outros) com margarina ou
geleia ou requeijão em sachê

Fruta

Colação Iogurte ou mingau ou vitamina de frutas ou bebidas à base de extrato
de soja

Almoço e

Jantar

2 porções de arroz

2 porções de feijão ou leguminosas    Sopa

Carne bovina ou aves ou peixe ou ovos

 2 guarnições

Guarnição 1: composta de purê à base de legumes ou macarrão ou
farofa; Guarnição 2: composta de legumes ou vegetais folhosos.

Salada: folhas, legumes ou leguminosas

Sobremesa: fruta alternada com doce Suco de frutas natural –
diversos sabores

Merenda Bebida láctea (leite com café ou achocolatado ou iogurte ou bebida à
base de soja ou outros)

2 pães variados ou 2 porções de bolo; ou bolacha ou torradas em
sachê

Com frios ou margarina ou requeijão ou geleia em sachê

 

Ceia

Bebida láctea (leite com café ou achocolatado ou iogurte ou outros)

2 pães variados ou 2 porções de bolo; ou bolacha ou torradas em
sachê

Com frios ou margarina ou requeijão ou geleia em sachê

fruta da estação

   

DIETA HIPERCOLESTEROLÊMICA

Destinada aos indivíduos que necessitam de restrição de alimentos ricos em colesterol e gorduras saturadas, tais como
carnes gordurosas, bacon, banha, embutidos, pele de frango, óleo de dendê, gordura de coco, manteiga de cacau, queijos



27 de 94

gordurosos, laticínios integrais, produtos de panificação com creme, gordura vegetal hidrogenada e alimentos preparados
com a mesma, frutos do mar, gema de ovo e outros.

Recomenda-se o aumento de fibras solúveis na dieta.

DIETA RICA EM FIBRA OU LAXATIVA 

Destinada a pacientes que apresentam obstipação intestinal ou com necessidades elevadas de fibras. Na elaboração
dessas dietas deverão ser acrescidos:

Desjejum, merenda e ceia: biscoitos ricos em fibras ou de cereal integral; Almoço e jantar: uma porção extra de verdura ou
legumes ricos em fibra; Sobremesa deve ser à base de fruta crua rica em fibra.

As recomendações dietéticas para este tipo de dieta são aproximadamente de 20g a 35g de fibra dietética por dia para
pacientes adultos.

OUTRAS DIETAS ESPECIAIS 

O Contratado deverá seguir o Manual de Dietas do Serviço de Nutrição e Dietética (SND) para atender às dietas especiais
e específicas de cada Unidade Hospitalar ou apresentar um manual de dietas para a aprovação do Contratante.

LANCHES

Lanche Pós-exames/Terapias Especiais

Lanche destinado a pacientes submetidos a exames laboratoriais que requerem jejum ou pacientes em hemodiálise.

Para pacientes portadores de diabetes, a bebida normal deverá ser substituída por uma bebida dietética.

Composição do lanche pós-exames/terapias especiais: suco de fruta natural, sanduíche com recheio proteico, fruta, geleia
e café com leite.

Obs.: A fruta e o sanduíche deverão ser embalados individualmente, e todos os itens deverão ser acondicionados em
bandejas.

Lanche Pós-jejum

Composição do lanche pós-jejum: 1 unidade de suco de fruta individual ou 1 unidade de achocolatado individual e uma
porção de bolachas de 40g (doce ou salgada), sendo acondicionado em uma sacola.

Conforme a patologia, deverão ser servidos um suco diet e uma fruta.

POSTO DE MANIPULAÇÃO DE DIETAS ESPECIALIZADAS

Os postos de manipulação se destinam à operacionalização das fórmulas lácteas e nutrição enteral.

Os nutrientes e os insumos necessários para a operacionalização serão adquiridos pelo Contratante e distribuídos
/entregues à contratado, em conformidade com o planejamento e a programação de recebimento em função do consumo
estimado.

Todos os acessórios necessários serão disponibilizados pelo Contratante para a adequada utilização pelo Contratado na
preparação e na efetiva distribuição.

O Contratado deverá desenvolver todas as atividades inerentes à operacionalização das dietas, envolvendo o
planejamento, a coleta das prescrições dietéticas, a preparação/manipulação, o acondicionamento, o transporte e a
distribuição das dietas especializadas.

O Contratado deve-se utilizar de profissionais capacitados com treinamentos específicos para as respectivas atividades.

Com base nas diretrizes estabelecidas, o Contratado deverá:

Coletar as prescrições médicas;
Efetuar a avaliação dietética;
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  A partir do recebimento dos nutrientes e insumos, proceder armazenamento e a conservação a preparação
/manipulação ao acondicionamento , a identificação, a transporte e a distribuição das dietas especializadas;
Acompanhar a evolução nutricional do paciente;
Orientar o paciente, a família ou responsável quanto à prescrição dietética.

No caso em que a estrutura física da unidade de saúde tiver somente sala para o lactário, não se prevendo sala exclusiva
para a Nutrição Enteral, as atividades previstas para a manipulação e envase de Nutrição Enteral podem ser
compartilhadas com as atividades do lactário, desde que satisfeitas as seguintes condições:

Existência de salas separadas para fogão, geladeira, micro-ondas e freezer;
Existência de procedimentos escritos quanto a horários distintos de utilização.

Ressalta-se que o pré-preparo e o preparo dos produtos deverão ser efetuados em lotes racionais, ou seja, apenas a
quantidade suficiente do produto a ser preparada e consumida.

Nutrição Enteral

A Terapia de Nutrição Enteral (TNE) tem por finalidade o atendimento de pacientes com restrições dietéticas, tais como: os
que necessitam de alimentos para fins especiais, os que apresentam ingestão controlada de nutrientes na forma isolada ou
combinada, decomposição definida ou estimada, especialmente formulada e elaborada. A Terapia de Nutrição Enteral pode
ser ministrada por sonda ou via oral em pacientes desnutridos ou não, conforme suas necessidades nutricionais.

A Terapia de Nutrição Enteral deve obedecer aos requisitos mínimos definidos na legislação vigente, em especial na
Resolução n.º 503, de 27 de maio de 2021, da Diretoria Colegiada da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária.

Definições

No presente estudo são definidos:

Nutrição Enteral: Dieta especialmente elaborada, para uso por sonda ou via oral. Alimento para fins especiais, com a
ingestão controlada de nutrientes, utilizado exclusiva ou parcialmente para substituir ou complementar a alimentação oral
em pacientes, conforme suas necessidades nutricionais. A nutrição enteral pode ser:

: Fórmula enteral para uso geral, líquida ou em pó, nutricionalmente completa, para atender as necessidadesNormal
nutricionais na manutenção ou recuperação do estado nutricional de pacientes;

 Fórmula enteral especializada, polimérica, oligomérica ou elementar, líquida ou em pó, com proporçõesEspecial:
diferenciadas em sua composição. Indicada para paciente sem condições metabólicas especiais tais como:
distúrbios da função renal, hepática, imunológica etc.;

: A nutrição enteral que requer  manipulação prévia à sua administração, paraNutrição Enteral em Sistema Aberto
uso imediato ou atendendo à orientação do fabricante;

: A nutrição enteral industrializada, estéril, acondicionada em recipienteNutrição Enteral em Sistema Fechado
hermeticamente fechado e apropriado para a conexão ao equipo de administração;

: Alimento líquido administrado via oral aos pacientes com requerimentos calórico-proteicoSuplemento Nutricional
em teores superiores aos fornecidos pela sua dieta. Os suplementos nutricionais poderão ser acrescidos ou não de
suco de frutas ou gelatina líquida para melhorar sua palatabilidade, desde que aprovados pelo Contratante;

: Administração oral ou por sonda enteral. A quantidade a ser administrada deve ser de acordo com aMódulos
necessidade nutricional de cada paciente.

Apresenta-se no quadro abaixo a capacidade dos Postos de Manipulação de Dietas Especializadas de acordo com a
definição dos Postos de Serviços.

Quadro 08: Tabela de capacidades de produção dos postos de manipulação de dietas especializadas de acordo
com os tipos de postos de serviços

Posto de Serviço*

Capacidade de produção**

Fórmulas Lácteas Fórmulas Enterais Suplementos Orais Módulos
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Posto básico diurno 1 a 150 litros Até 100 litros 30 litros 0,5 litro

Posto I diurno 151 a 350 litros De 101 a 350 litros 31 a 99 litros 1 litro

Posto II diurno

Produção unidade

350 a 2.700 litros

00 litros

350 a 2.700 litros

400 litros

100 a 200 litros

100 litros

1  a 2 litros

 1 litros

Posto básico noturno 1 a 150 litros Até 50 litros 15 litros 0,5 litro

Posto I noturno 151 a 350 litros 51 a 150 litros 16 a 50 litros 1 litro

Posto II noturno 350 a 2.700 litros 150 a 1.200 litros 50 a 100 litros 1 a 2 litros

* Para a definição do posto, será considerado o somatório da produção, em litros, de fórmulas lácteas infantis, dietas
enterais, suplementos e módulos.

** Sugere-se a diluição dos módulos em pelo menos 50 mililitros de líquido.

LACTÁRIO (não se aplica)

O lactário destina-se à preparação de fórmulas infantis e alimentação infantil. Para a execução dos serviços, desde a
prescrição dietética, recepção dos gêneros e materiais, preparo, porcionamento, envase, armazenamento e distribuição.

Entre as fórmulas lácteas, destacam-se:

: Destinadas a suprir as   necessidades nutricionais   do lactente nascido a termo, aoFórmulas infantis convencionais
longo do 1º ano de vida. São preparadas com leite materno, leite em pó modificado, ou com leite em pó integral, em
diluições adequadas, acrescidas ou não de produtos farináceos e adoçantes:

Produtos farináceos à base de arroz ou milho pré-cozido, amido de milho, farinha láctea, flocos de cereais e outros;
Os adoçantes poderão ser: açúcar, glicose, maltodextrina e adoçantes artificiais, de acordo com a prescrição médica
ou do profissional nutricionista.

: Manipuladas para melhor adaptação à fisiologia do lactente e suas necessidades específicas:Formulas infantis especiais

Alimentação de prematuros e/ou recém-nascidos de baixo peso:
Alimentação de lactentes com intolerância à lactose – fórmula infantil isenta de lactose à base de leite de vaca;
Alimentação de lactentes – quando necessário, evitar o leite de vaca; fórmula infantil à base de proteína isolada de
soja;
Alimentação de lactentes com diarreia severa – fórmula infantil semi elementar à base de hidrolisado proteico da
proteína láctea ou de soja;
Enriquecedor de leite humano para recém-nascidos de baixo peso;
Fórmula elementar com aminoácidos livres e nutricionalmente completa;
Fórmula infantil para lactentes com regurgitação (fórmula infantil de maior viscosidade);
Leite integral enriquecido como complemento nutricional.

Alimentação no 1º ano de vida: a partir dos seis meses, o organismo da criança já está preparado para receber alimentos
diferentes do leite materno, os chamados alimentos complementares (cereais, tubérculos, carnes, leguminosas, frutas,
legumes). A alimentação complementar deve ser espessa, iniciando-se com consistência pastosa e gradativamente deve-
se aumentar sua consistência até chegar à alimentação normal.

Padrão de Qualidade

No processo de preparação das fórmulas infantis e da alimentação infantil, deverão ser observadas as normas e diretrizes
estabelecidas no Manual do Lactário:
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Deverá ser observado o controle de qualidade, que consistirá basicamente em obter um produto seguro, do ponto de
vista microbiológico, e adequado do ponto de vista nutricional, com o controle de todas as etapas do processo de
produção;
Monitoramento é fundamental desde a higienização pessoal, ambiental e material, assim como a higienização na
manipulação e no preparo, e a atenção na identificação e no transporte até a distribuição, bem como o controle de
temperatura do ambiente, da esterilização, do resfriamento, da refrigeração e do reaquecimento, através de
supervisão técnica, treinamento e reciclagem contínua dos funcionários. Todos esses procedimentos técnicos devem
ser obrigatoriamente descritos no Manual de Boas Práticas do Lactário, baseado na legislação sanitária vigente
(Portaria CVS n.º 5/13) com as ações corretivas, imediatas ou não, necessárias para corrigir os pontos críticos,
controlar os perigos e os pontos de controle;
Para obtermos um controle de qualidade adequado de um produto alimentar, recomenda-se a aplicação de boas
práticas, em conjunto com a aplicação do método de Análise de Perigos por Pontos Críticos de Controle (APCC),
que permite identificar o perigo, determinar o ponto crítico e indicar o controle imediato, a partir da confecção de um
fluxograma de preparação do alimento;
É indispensável a presença de um nutricionista (exclusivo do lactário) responsável pela inspeção durante todo o
processo de preparo de fórmulas infantis e outras preparações produzidas no lactário, para garantir a qualidade do
produto a ser administrado.

Aquisição, recebimento, armazenamento e controle de estoque

Responsabilizar-se pelas despesas relativas aos gêneros alimentícios, mercadorias, produtos de limpeza, conservação e
higiene, pessoal, taxas, impostos e demais encargos necessários à execução dos serviços;

Executar o controle de gêneros e produtos alimentícios utilizados quanto à qualidade, ao estado de conservação,
acondicionamento, condições de higiene, transporte, recebimento, armazenamento, pré-preparo e preparo, cocção e
distribuição, observadas as exigências vigentes na Portaria CVS nº 5/2013;

Apresentar listagem de seus fornecedores, marcas e/ou fichas técnicas e/ou amostras dos produtos utilizados, quando
solicitado, para análise técnica e sensorial pelo SND do Contratante;

Utilizar somente gêneros alimentícios, materiais, utensílios e outros de primeira qualidade, em bom estado de conservação
e livres de contaminação;

Manter seus estoques de matéria-prima em nível seguro, compatível com as quantidades per capita estabelecidas na
presente contratação e com a periodicidade das entregas, responsabilizando-se pelo controle de qualidade, observando
prazos de validade e datas de vencimento, e comprometendo-se a não utilizar nenhum alimento fora do prazo de validade
indicado ou com alterações de características, ainda que dentro da validade;

Providenciar gêneros alimentícios perecíveis ou não, utensílios e outros produtos que não sejam comumente utilizados na
unidade, mas de hábito do paciente e necessários à sua recuperação, conforme solicitação do Contratante e sem ônus ao
mesmo;

Programar o recebimento de gêneros alimentícios em horários administrativos que não coincidam com os horários de
distribuição das refeições e/ou saída de lixo até o local apropriado, cedido pelo Contratante;

Realizar o controle de temperatura no recebimento de gêneros alimentícios, de acordo com o critério estabelecido pela
Portaria CVS nº 5/2013;

Estabelecer o controle de qualidade e quantidade de materiais descartáveis, de produtos de limpeza e de industrializados, a
fim de evitar a falta dos mesmos, ocasionando transtorno ao serviço;

Armazenar convenientemente os gêneros alimentícios, de forma a evitar a sua deterioração e a perda parcial ou total de
valor nutritivo, a mudança das características organolépticas ou os riscos de contaminação de qualquer espécie;

Estocar, em separado, os gêneros e os produtos alimentícios dos demais materiais de consumo; Garantir a alimentação
nas condições higiênico-sanitárias adequadas;

Preparar e distribuir as refeições com o mesmo padrão de qualidade, quantidade e com os mesmos procedimentos durante
os finais de semana e feriados.

Preparo e distribuição

Observar os horários estabelecidos para o fornecimento de refeições, formulações e complementos aos pacientes;
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Executar o preparo das refeições em todas as etapas, observando as técnicas culinárias recomendadas, nos padrões de
higiene e segurança, e no que couber à Portaria CVS nº 5/2013;

Manter os alimentos não consumidos imediatamente após o preparo à temperatura superior a 65ºC (10ºC para saladas e
sobremesas) até o momento de serem servidos;

Manter, em temperaturas recomendadas, os alimentos em preparação e/ou prontos para distribuição em recipientes
tampados ou cobertos com fita filme;

Efetuar a higienização dos alimentos, principalmente os vegetais crus em processo de desinfecção, em solução clorada, e
conservar sob refrigeração até o momento da distribuição;

Utilizar água potável e filtrada para a diluição de sucos;

Manter os alimentos em preparação ou prontos, utensílios e equipamentos sempre cobertos com tampas ou filmes plásticos
transparentes;

Entregar as porções de todas as refeições elaboradas ao Contratante para a degustação com a devida antecedência,
devendo realizar imediatamente alteração ou substituição das preparações ou alimentos que se apresentarem impróprios
para consumo pelo SND do Contratante;

Responsabilizar-se pela qualidade dos alimentos fornecidos, inclusive perante as autoridades sanitárias competentes,
suspendendo o consumo e substituindo por outros sempre que houver a suspeita de deterioração ou de contaminação dos
alimentos in natura ou preparados, providenciando, de imediato, o encaminhamento para análise microbiológica;

Supervisionar a qualidade, a apresentação e as condições de temperatura das refeições fornecidas estabelecidas pelo
Contratante;

Observar a aceitação das preparações servidas. No caso de haver rejeição por parte dos comensais, excluí-las dos
cardápios futuros;

Desprezar, após cada refeição, as sobras de alimentos. Salienta-se que eventuais reservas devem ser acondicionadas no
máximo por 60 minutos, de acordo com a Portaria CVS nº 5/2013;

Comprovar o uso das quantidades de alimentos previstas na presente contratação através de documentos e/ou
procedimentos de pesagem sempre que solicitado;

Conservar as refeições em recipientes e equipamentos apropriados e de acordo com a especificidade do alimento e/ou
preparação, enquanto aguarda a distribuição final, de acordo com o estipulado pelo Contratante, obedecendo às
disposições legais da Portaria CVS nº 5/2013;

Transportar as refeições dos pacientes de acordo com as normas sanitárias vigentes estabelecidas na Portaria CVS nº 5
/2013;

Coletar amostras de todas as refeições preparadas, que deverão ser devidamente acondicionadas em recipientes
esterilizados e lacrados, mantendo-as sob refrigeração adequada pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas para eventuais
análises laboratoriais, conforme Portaria CVS nº 5/2013;

Manter o registro das medições realizadas em todo o processo de operacionalização dos alimentos (controle de
temperatura) em planilhas próprias e de fácil acesso ao Contratante;

Encaminhar, mensalmente ou conforme solicitação do Contratante, amostras de alimentos ou preparações servidas aos
pacientes para análise microbiológica, a fim de monitorar os procedimentos higiênicos e a qualidade dos insumos. Essas
amostras deverão ser coletadas na presença de nutricionistas ou técnicos do Contratante, responsabilizando-se o
Contratado pelo custo dos exames realizados e comprometendo-se a entregar os resultados assim que estiverem
disponíveis. Nos casos de suspeita de toxinfecções de origem alimentar, o Contratado deverá encaminhar as amostras
imediatamente para análise microbiológica, de acordo com a solicitação do Contratante;

Realizar a análise de swab das mãos e utensílios do profissional envolvido na manipulação dos alimentos, a fim de
monitorar o ambiente de produção no controle de possíveis fontes de contaminação.
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Essas amostras deverão ser coletadas na presença de nutricionistas ou técnicos do Contratante, responsabilizando-se o
Contratado pelo custo dos exames realizados e comprometendo-se a entregar os resultados assim que estiverem
disponíveis;

Realizar a análise de potabilidade da água utilizada no preparo das refeições, a fim de monitorar as possíveis fontes de
contaminação. Essas amostras deverão ser coletadas na presença de nutricionistas técnicos do Contratante,
responsabilizando-se a contratado pelo custo dos exames realizados e comprometendo-se a entregar os resultados assim
que estiverem disponíveis;

Controlar a saída do refeitório durante as refeições para acompanhantes, impedindo a saída de bebidas, alimentos
preparados ou não, e dos talheres usados;

Manter o controle dos pratos, dos recipientes e dos talheres em inox em quantidades suficientes para o número de
refeições de acompanhantes servidas no refeitório, para garantir o bom atendimento ao comensal. Deverá manter impresso
próprio para essa finalidade, com acesso do Contratante;

Elaborar e implementar, dentro de 30 (trinta) dias após o início da prestação de serviços, o Manual de Normas de Boas
Práticas de Elaboração de Alimentos e Prestação de Serviços específicos da unidade, conforme Portaria CVS nº 5/2013 e
os Procedimentos Operacionais Padrão, de comum acordo com o SND do Contratante, observando, para tanto, os
parâmetros mínimos fixados no Anexo IX;

Elaborar e implantar o Manual de Dietas específico da unidade, contemplando as dietas gerais e especiais, as preparações
de exames, com o cálculo do valor nutritivo aproximado (valor calórico total, macro e micronutrientes), e a tabela de
substituições, devendo ser aprovado pela equipe de nutricionistas do Contratante;

Revisar e atualizar o Manual de Procedimentos do Lactário/Nutrição Enteral, a ser adotado para preparação de fórmulas
lácteas, sucos, sopas, chás, papas, vitaminas, nutrição enteral e suplementos, devendo ser aprovado pela equipe de
nutricionistas do Contratante;

Revisar e atualizar o Receituário Padrão específico da unidade para o preparo das dietas, das formulações e enterais;

Entregar uma cópia dos Manuais Técnicos acima citados (Manual de Boas Práticas, Manual de Dietas e Manual do
Lactário) ao SND do Contratante, dentro de no máximo 30 dias após o início da vigência do contrato, procedendo
periodicamente à revisão e atualização anual dos mesmos;

Manter os manuais técnicos (manual de boas práticas, manual de dietas e manual de procedimentos) à disposição de
eventuais consultas e disponibilizá-los ao Contratante, quando solicitado;

Sugere-se estabelecer a entrega da água mineral aos pacientes dentro da rotina de distribuição das refeições, devendo
ocorrer no período diurno e/ou vespertino, e na ocorrência de internações e liberação de jejum, sempre que solicitado.

5.4.3. Higienização

Atender ao que dispõe a Portaria CVS nº 5/2013, referente aos Parâmetros e Critérios para o Controle Higiênico-sanitário
em Estabelecimento de Alimentos;

Manter a absoluta higiene no recebimento, no armazenamento, na manipulação, no preparo e na distribuição dos alimentos;

Recolher e proceder à higienização dos utensílios utilizados pelos comensais na área destinada para esse fim;

Manter os utensílios, os equipamentos e os locais de preparação dos alimentos rigorosamente higienizados, antes e após
sua utilização, com uso de produtos registrados no Ministério da Saúde;

Proceder à higienização e à desinfecção de pisos, ralos, paredes, janelas, incluindo área externa (local de recebimento de
gêneros e de materiais) das dependências vinculadas ao serviço, observadas as normas sanitárias vigentes e de boas
práticas, fazendo uso de produtos de limpeza regularizados pela Anvisa, dando preferência a produtos e insumos com
fórmulas biodegradáveis, evitando o uso de compostos ácidos e substituindo detergentes com alto teor de espuma. É
aconselhável também o uso de produtos concentrados, visto que utilizam quantidade menor de água em sua produção.
Sempre que possível, dar preferência a produtos que dispensam o uso de água;
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Proceder à higienização dos refeitórios (mesas, bancos) das unidades do Contratante, inclusive com o recolhimento de
restos alimentares e de descartáveis, se houver, acondicionando-os de forma adequada e encaminhando-os ao local
determinado pelo Contratante;

Recolher, diariamente e quantas vezes se fizerem necessárias, os resíduos alimentares das dependências utilizadas
(refeitório, copas), acondicionando-os em sacos plásticos de cor apropriada e encaminhando-os até local determinado pelo
Contratante, observada a legislação ambiental, ou a critério da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH)
/Comissão de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde (CGRSS) da Unidade Hospitalar;

Remover para os locais apropriados e/ou indicados pelo Contratante os resíduos ou sobras de mercadorias, materiais,
alimentos e outros, devidamente embalados, de acordo com as normas sanitárias vigentes, não sendo permitida a liberação
de lavagem, conforme o que determina a Vigilância Sanitária;

Implantar o controle integrado de pragas, procedimentos de prevenção e eliminação de insetos e roedores em todas as
dependências dos serviços de nutrição;

Realizar, por meio de empresa devidamente habilitada nos termos da portaria CVS n.º 9/2000, controle integrado de pragas
na periodicidade recomendada pelos órgãos reguladores da matéria pertinente;

Exercer o controle de qualidade de produtos para higienização e outros materiais de consumo necessários, observando o
registro nos órgãos competentes e de qualidade comprovada;

Recolher e armazenar lixo, descartáveis etc. e sobras de alimentos em sacos plásticos de cor apropriada nos vários setores
do refeitório, copas, lactário e unidades de internação até o local do expurgo, ou a critério da Comissão de Controle de
Infecção Hospitalar (CCIH) da Unidade Hospitalar;

Manter em perfeitas condições de uso e higiene as instalações, os equipamentos, móveis e utensílios utilizados na
execução dos serviços desta contratação de alimentação hospitalar;

Proceder à periódica higienização e desinfecção dos pisos, paredes, equipamentos e utensílios das dependências
utilizadas na prestação dos serviços (cozinha, copas etc.), dentro das normas sanitárias vigentes;

Supervisionar diariamente a higiene pessoal e a limpeza dos uniformes de seus profissionais;

Realizar a higienização dos alimentos, principalmente vegetais crus e frutas, pelo processo de desinfecção de solução
clorada, de acordo com as normas vigentes.

Segurança, Medicina e Meio Ambiente do Trabalho

Submeter-se às normas de segurança recomendadas pelo Contratante e pela legislação específica, quando do acesso às
suas dependências;

Obedecer, na execução e no desenvolvimento do seu trabalho, às determinações da Lei Federal n.º 6.514, de 22 de
dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, e suas
alterações, além de normas e procedimentos internos do Contratante relativos à engenharia de segurança, medicina e meio
ambiente do trabalho, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade;

Apresentar, quando solicitada, comprovação do cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho, inclusive, nas
hipóteses em que forem exigidos pela respectiva legislação, cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
(PCMSO) e do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), com o conteúdo mínimo determinado pelas Normas
Regulamentadoras nos 1, 7 e 9, com a redação atualmente vigente, em conformidade com os atos normativos do Ministério
do Trabalho e Previdência, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho;

Instalar e manter Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SEESMT) e Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), nas circunstâncias em que forem exigidos pela respectiva legislação,
considerando o número total de trabalhadores nos serviços, para o fiel cumprimento da legislação em vigor.

Situações de Emergência

Manter o planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de contingência para situações emergenciais tais
como: falta de água, energia elétrica/gás, vapor, quebra de equipamentos, greves e outros, assegurando a continuidade
dos serviços estabelecidos no presente Termo de Referência;
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Responsabilizar-se pelo abastecimento de água potável necessária ao preparo das refeições e higienização em geral, em
caso de falta da mesma na rede pública de abastecimento, sem qualquer ônus para o Contratante.

Suplementares

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições que
culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação;

Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à redução efetiva de emissões
poluidoras na atmosfera. Para tanto, os veículos envolvidos no transporte, apoio e supervisão dos serviços deverão ser
preferencialmente movidos a etanol ou Gás Natural Veicular (GNV);

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as refeições fornecidas em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados;

Fornecer, sempre que solicitado, documentos e estatísticas de consumo e de restos de alimentos, demonstrativos de
custos e quaisquer outras informações que possam instruir estudos, análises e pesquisas do Contratante;

Permitir o acesso de visitantes após autorização do SND do Contratante, e no caso de acesso às áreas de manipulação de
alimentos, somente com a paramentação adequada;

Responsabilizar-se pelas chaves referentes às áreas físicas utilizadas para execução dos serviços, objeto do contrato. Ao
Contratante é reservado o direito de manter cópias de todas as chaves das instalações colocadas à disposição do
Contratado;

Responsabilizar-se pelo abastecimento diário de sabonete líquido, toalha descartável e papel higiênico utilizados nas
dependências do SND, onde desenvolve suas atividades, inclusive no refeitório;

Garantir, a qualquer momento, o acesso dos nutricionistas ou técnicos do Contratante, devidamente paramentados, às
áreas de estocagem e produção de alimentos para acompanhar os procedimentos adotados no recebimento e
armazenamento de gêneros, pré-preparo e produção de refeições;

Responsabilizar-se expressamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução desta contratação, sem ônus para o Contratante;

Realizar, para fins de pagamento, o controle de dietas pelo número de refeições efetivamente consumidas. Ocorrendo
diferenças, prevalecerá o número do Contratante;

Corrigir de pronto os problemas apresentados pela fiscalização do Contratante, sob pena de aplicação de multas e demais
incidências previstas no edital. Os casos não previstos, considerados imprescindíveis para a perfeita execução do contrato,
deverão ser resolvidos entre o SND do Contratante e do Contratado;

Manter o planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de contingência para situações emergenciais tais
como: falta de água, energia elétrica/gás, vapor, quebra de equipamentos, greves e outros, assegurando a manutenção do
atendimento adequado;

Providenciar, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do contrato, a contagem e verificação dos
utensílios, equipamentos e mobiliário, na presença de elemento designado pelo Contratante, bem como a avaliação das
condições dos mesmos e das instalações, além de promover os reparos necessários antes do término da vigência do
contrato;

Recusar o atendimento no refeitório de pessoas estranhas ao quadro de profissionais do Contratante, exceto quando
autorizados pelo Serviço de Nutrição e Dietética do Contratante (SND), solicitando sempre a identificação dos usuários;

Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo Contratante, quando estiverem em desacordo com as técnicas e
procedimentos aplicáveis aos mesmos;

Comunicar ao Contratante sempre que ocorrer quaisquer mudanças no Contrato Social da Empresa, após a assinatura do
Contrato, devendo encaminhar, através de Ofício, cópia autenticada do instrumento de alteração, devidamente protocolado
pelo órgão fiscalizador competente;

Comprovar a regularidade em relação às obrigações previdenciárias da Lei Federal n.º 8.212/1991 durante todo o período
de execução do contrato. Encaminhar ao Contratante mensalmente antes do vencimento da fatura;
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Encaminhar relatório de medição dos serviços prestados para análise do Contratante;

Prever as situações de contingências (reforma, desinsetização da cozinha do Contratante, greve etc.), de forma a não
haver solução de continuidade na distribuição das refeições e dietas contratados;

Observar as disposições de sua competência estabelecidas na Lei Federal n.º 12.305, de 02 de agosto de 2010, quanto à
produção, ao acondicionamento e à destinação final de resíduos sólidos.

Responsabilidade Civil

O Contratado reconhece que é a única e exclusiva responsável civil e criminal por danos ou prejuízos que vier a causar ao
Contratante, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência da execução do objeto, ou danos advindos de qualquer
comportamento de seus profissionais em serviço, correndo às expensas do Contratado, sem quaisquer ônus para o
Contratante, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar;

Responsabilizar-se única, integral e exclusivamente pelo bom estado e boa qualidade dos alimentos, refeições e lanches
servidos, respondendo perante a administração do Contratante ou órgão do poder público, por ocorrência de qualquer
alimento, condimento e/ou ingredientes contaminados, deteriorados ou de qualquer forma inadequados para os fins
previstos na presente contratação.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição
quando necessário.

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

O Contratado responsabilizar-se-á integralmente pelo serviço a ser prestado, nos termos da Portaria CVS nº 5/2013, pela
operacionalização, preparo e distribuição das refeições, bem como pelo apoio à nutrição clínica e ambulatorial, observado o
estabelecido nos itens a seguir:

Dependências e instalações físicas do Serviço de Nutrição e Dietética (SND)

Efetuar os reparos e as adaptações que se fizerem necessárias nas dependências dos serviços de nutrição, observada a
legislação vigente;

Assegurar que as instalações físicas e dependências do serviço da SND, objeto do contrato, estejam em conformidade com
as determinações estabelecidas na Portaria CVS nº 5/2013;

Responsabilizar-se pela manutenção predial das dependências que envolvem a operacionalização e o preparo das
refeições, tais como forro, azulejos, paredes, cantoneiras, borrachas de proteção, pisos, instalações hidráulicas e elétricas
vinculadas ao serviço, realizando reparos imediatos, às suas expensas;

Garantir que as dependências vinculadas à execução dos serviços, bem como as instalações e os equipamentos colocados
à disposição sejam de uso exclusivo para atender ao objeto do contrato;

Manter as dependências e equipamentos vinculados à execução dos serviços em perfeitas condições de uso,
responsabilizando-se por eventuais extravios ou quebras;

Fornecer todos os utensílios e materiais de consumo em geral necessários à execução dos serviços (descartáveis,
materiais de limpeza e higiene, entre outros);

Realizar a limpeza e o esgotamento preventivo e corretivo das caixas de gordura da cozinha, sempre que necessário, a
critério do Contratante;

Responsabilizar-se pelos entupimentos causados na rede de esgoto, vinculados à prestação de serviço, realizando reparos
imediatos;

Responsabilizar-se pelo abastecimento e despesas com consumo de gás utilizado nas áreas de produção (normal, dietética
e lactário, se houver), adaptando e instalando registro de medição de gás encanado, quando for o caso;
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Promover a instalação de equipamentos necessários à prestação de serviços, os quais poderão ser retirados no término
desta contratação, sem qualquer ônus para o Contratante;

Fornecer, manter e colocar à disposição do Contratante os equipamentos e os utensílios considerados necessários para a
execução do escopo contratado;

Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas condições de uso,
substituindo aqueles que vierem a ser considerados impróprios pelos nutricionistas do Contratante devido ao mau estado
de conservação;

Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma que não sejam confundidos com similares de propriedade
do Contratante;

Efetuar imediatamente as reposições dos equipamentos e dos utensílios pertencentes ao Contratante e que forem
inutilizados por quebra ou extravio. As especificações técnicas e o modelo do equipamento deverão ter prévia autorização
do Contratante. Os equipamentos repostos em substituição aos equipamentos pertencentes ao Contratante por inutilização
ou extravio serão considerados de patrimônio do Contratante, não sendo permitida a retirada deste equipamento no término
do contrato;

Providenciar imediatamente a substituição de qualquer utensílio, material ou equipamento que não se apresentar dentro
dos padrões de qualidade do Contratante;

Realizar as manutenções preventiva e corretiva, bem como a operacionalização dos equipamentos de propriedade do
Contratante, substituindo-os quando necessário, sem quaisquer ônus para o Contratante;

Executar a manutenção corretiva de todas as instalações e equipamentos danificados no prazo máximo de 48 horas, a fim
de que seja garantido o bom andamento do serviço e a segurança dos profissionais do Contratado e do hospital;

Apresentar ao Contratante um relatório mensal informando as ações corretivas e preventivas realizadas em cada
equipamento;

Responder ao Contratante pelos danos ou avarias causados ao seu patrimônio;

Garantir a observância das disposições contidas no Decreto Estadual n.º 48.138, de 07 de outubro de 2003, em especial no
tocante à obrigatoriedade do emprego de tecnologia que possibilite redução e uso racional da água potável, e à aquisição
de novos equipamentos e metais hidráulicos/sanitários economizadores, os quais deverão apresentar melhor desempenho
sob o ponto de vista de eficiência no consumo da água potável;

Efetuar todas as manutenções, limpezas e reparos dos sistemas de exaustão e/ou ar-condicionado periodicamente,
conforme recomendação dos fabricantes, caso os sistemas sejam para atendimento exclusivo das cozinhas e do refeitório;

Efetuar limpeza e higienização das caixas d’água, conforme Portaria CVS n.º 5, de 19 de abril de 2013, caso as mesmas
sejam para atendimento exclusivo das dependências da cozinha;

Caso as cozinhas possuam Grupo Gerador Diesel e o mesmo for utilizado para atendimento exclusivo da cozinha e
dependências, efetuar todas as manutenções, reparos e testes do Grupo Gerador conforme especificações do fabricante,
incluindo o abastecimento de diesel quando necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

Perfil Assistencial do Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos

O Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos (CHPBG) encontra-se atualmente sob a égide da Coordenadoria dos
Serviços de Saúde da Secretaria de Estado da Saúde, localizado na cidade de Guarulhos, é uma unidade hospitalar de alta
complexidade, especializado no diagnóstico e tratamento dermatológico e oftamológico, reconhecido por sua importância
na saúde pública brasileira. Sua missão é “prevenir, diagnosticar e tratar doenças   no contexto da saúde pública, com
eficiência, foco na segurança do paciente e geração de conhecimento por meio da assistência, ensino e pesquisa”.

Equipe de Trabalho
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Manter profissional nutricionista responsável técnico pelos serviços e garantir a efetiva e imediata substituição do
profissional por pelo menos outro do mesmo nível, ato contínuo a eventuais impedimentos, conforme previsto na Lei
Federal n.º 14.133/2021 e na Resolução do Conselho Federal de Nutricionistas n.º 600/2018;

Manter quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo em número necessário e suficiente para atender ao
cumprimento das obrigações assumidas;

Assegurar a observância e o atendimento dos parâmetros quantitativos de profissionais estabelecidos na Resolução do
CFN n.º 600/2018, e comprovar, quando solicitado, o registro e a regularidade de seus nutricionistas e técnicos envolvidos
na prestação dos serviços, junto ao Conselho Regional de Nutricionistas (CRN) da 3ª região SP-MS;

Exercer o controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus profissionais;

Providenciar a imediata reposição de profissionais para cobrir folgas, faltas, férias, demissões, licenças (saúde,
maternidade), afastamentos etc., de pessoal da área técnica, operacional e administrativa, mantendo o quadro de
profissionais completo, necessário à execução da presente contratação;

Fornecer uniformes, equipamentos de proteção individual e coletiva e crachás de identificação a todos os seus profissionais
em serviço nas dependências do Contratante;

Manter no hospital os arquivos de cópia dos exames admissionais, periódicos, demissionais, de mudanças de riscos
ocupacionais, e de retorno ao trabalho, nos termos da Norma Regulamentadora nº 7, com a redação atualmente vigente,
em conformidade com os atos normativos do Ministério do Trabalho e Previdência, fornecendo cópias sempre que
solicitado;

Apresentar mensalmente relatórios com os resultados dos exames admissionais, periódicos, demissionais, de mudanças de
riscos ocupacionais, e de retorno ao trabalho, realizados nos termos da Norma Regulamentadora nº 7, com a redação
atualmente vigente, em conformidade com os atos normativos do Ministério do Trabalho e Previdência;

Apresentar ao Contratante, quando exigido, os comprovantes de pagamento de salários, seguro contra acidentes de
trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham
estado a serviço do Contratante, por força desta contratação;

Afastar imediatamente das dependências do hospital qualquer profissional, por mais qualificado que seja, cuja presença
venha a ser considerada inadequada ao Contratante, promovendo a sua imediata substituição;

Manter o profissional em condição de saúde compatível com suas atividades, realizando, às suas expensas, exames
periódicos de saúde, inclusive exames específicos, de acordo com a legislação vigente;

Manter os profissionais dentro do padrão de higiene recomendado pela legislação vigente, fornecendo uniformes,
paramentação e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) específicos para o desempenho das suas funções;

Comprovar a entrega de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos profissionais, de modo que a relação deverá
conter o nome e a função do favorecido e a especificação do equipamento destinado a cada um;

Proporcionar aos seus profissionais as condições necessárias para a realização dos serviços, fornecendo-lhes os
equipamentos e materiais adequados à natureza das tarefas desenvolvidas;

Promover treinamentos periódicos específicos, teóricos e práticos de toda a equipe de trabalho, por meio de programa de
treinamento destinado aos profissionais operacionais, administrativos e técnicos, abordando os aspectos de higiene
pessoal, ambiental, dos alimentos, técnicas culinárias e, obrigatoriamente, a prevenção de acidentes de trabalho e combate
a incêndio (biossegurança), apontando a pauta administrada com lista de presença assinada pelos profissionais e a
periodicidade em que será realizado, apresentando cronograma ao Contratante;

Responder pela disciplina de seus profissionais durante a sua permanência nas dependências do Contratante, orientando-
os a manter o devido respeito e cortesia com os colegas de trabalho e com profissionais do SND do Contratante;

Manter a qualidade e a uniformidade no padrão de alimentação e do serviço, independentemente das escalas de serviço
adotadas;

Manter os nutricionistas clínicos seguindo as atribuições previstas na Resolução do Conselho Federal de Nutricionistas n.º
600/2018;
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Assumir o ônus pelo recolhimento de seguro de acidente de trabalho para seus empregados;

Responsabilizar-se por eventuais paralisações do serviço, por parte de seus profissionais, garantindo a continuidade dos
serviços contratados, sem repasse de qualquer ônus ao Contratante;

Cumprir as posturas do município e as disposições legais, estaduais e federais que se relacionem com a prestação de
serviços, objeto desta contratação;

Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições previstas em normas
coletivas da categoria profissional.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 18 (dezoito) meses,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

Uniformes

5.8. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer
repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

O Contratado deverá fornecer para cada funcionário um kit de uniforme contendo: Calça comprida com logomarca da
empresa (3), Camiseta com logomarca da empresa (3), crachá e avental (uso exclusivo para os nutricionistas)

O Contratado deverá fornecer conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser
substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 04 (quatro) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após comunicação escrita do contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de
apresentação;

Não será permitido o uso de toucas de tecidos, somente toucas descartáveis;

As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros mínimos
exigidos pelas legislações vigentes;

Caso seja necessário efetuar ajustes e consertos dos uniformes para adequação aos profissionais, eventuais despesas
serão de responsabilidade do Contratado, sendo vedado o repasse dos custos aos profissionais;

É vedado o uso de itens que não façam parte do uniforme da atividade realizada. O uso de avental plástico deve ser restrito
às atividades em que há grande quantidade de água e não deve ser utilizado próximo à fonte de calor;

Nenhuma peça do uniforme deve ser lavada dentro da cozinha.

No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, e deverão ser substituídos sempre
que estiverem apertados;

Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência,
deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.10. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:

Cabe à Contratante garantir junto à empresa a ser substituída e novo Contratado a transição dos serviços de forma que não
ocorra, em nenhuma circunstância, a interrupção no fornecimento das refeições para o Complexo Hospitalar Padre Bento
de Guarulhos.

Para que a transição das empresas seja satisfatória, Contratante e Contratado deverão:
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A Contratante deverá assegurar que sejam minimizados ou zerados os riscos de descontinuidade de serviços ou mesmo a
queda no nível dos serviços, acompanhando a troca das empresas;

A Contratante deverá garantir que o prazo destinado à transição dos serviços deverá ser suficiente para que não haja
descontinuidade dos serviços;

A Contratante deverá minimizar riscos de não cooperação por parte da empresa a ser substituída;

A Contratante deverá minimizar riscos com a transferência de recursos (perdas de bens físicos, computadores e outros) e
de pessoas (trocas de senhas do sistema, perfis de acesso, documentos e outras).

Não haverá ônus para a Contratante durante a transição contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto do contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante do contratado para reunião inicial
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O  Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. O Contratado deverá manter preposto no local da execução do objeto dois dias na semana, ou quando sua presença for
solicitada pela contratante .

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do contratado,
hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

 Fiscalização

6.9.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s)
substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 17);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);

6.12. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e
aprovará a planilha de medição emitida pelo contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III).

6.13.O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de
suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).
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6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º);

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);

6.16. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execução dos serviços através da Avaliação de
Qualidade dos Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar, conforme previsto no Anexo I para aferição da qualidade da
prestação dos serviços, que poderá acarretar o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

6.17.  Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer ao
contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.18. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da execução do objeto ou, se for
o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.20. O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente
de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.21 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida,
bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores que
sejam previstos na documentação que compõe a contratação, devem ser aplicadas sanções à contratado de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

6.22. É vedada a atribuição à contratado da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela
realizada.

6.23. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente
para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
na Lei nº 14.133, de 2021. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, artigo 17, parágrafo único, 6)

6.25.  A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento do Contratado que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 2017, c/c a Instrução Normativa
SEGES/ME nº 98, de 2022, e o artigo 1º, VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023)

6.26.  A fiscalização de que trata este item 6 não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante.

6.27. As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização técnica não excluem a incidência de outras
regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.

6.28. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

Fiscalização Administrativa
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6.29. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).
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6.30. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.31. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração
falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a
um determinado empregado.

6.32. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da contratação (os documentos poderão
ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso do Contratado que
mantém vínculos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.32.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a seguinte documentação:

6.32.1.1.  relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, número da
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso;

6.32.1.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pelo contratado;

6.32.1.3.exames médicos admissionais dos empregados da contratado que prestarão os serviços; 

6.32.1.4.  cópia de Acordo Coletivo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Sentença Normativa vigentes, e, ao longo da vigência da
contratação, do(s) instrumento(s) que o suceda(m).

6.32.1.5. comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019, de
1974;

6.32.2. até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o contratado deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações:

6.32.2.1  Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União;

6.32.2.2.  certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do
domicílio ou sede do contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação neste instrumento;

6.32.2.3. Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF - FGTS);

6.32.2.4.  Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;

6.32.3.Quando solicitado pelo Contratante e no prazo fixado, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização da contratação os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução da
contratação, em especial quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços (artigo 50
da Lei nº 14.133, de 2021):

6.32.3.1.Extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado;

6.32.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o contratante;

6.32.3.3.Cópia dos contracheques dos empregados ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

6.33.3.4.comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros) e de
cumprimento de outras exigências a que estiver obrigada por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho; e

6.32.3.5.Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo
contrato.
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6.33.4. O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação cópia da documentação abaixo
relacionada, quando da extinção do contrato, até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços:

6.33.4.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados que realizaram o serviço, nos termos da legislação
em vigor, ou documentação que comprove que os empregados serão realocados em outra atividade do Contratado sem
extinção de seus contratos de trabalho;

6.33.4.2. Documentação relativa à concessão de Aviso Prévio Trabalhado ou Indenizado, e ao pagamento de verbas
rescisórias que forem devidas, referentes às rescisões contratuais, de forma a comprovar a quitação de obrigações
trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados.

6.32.4.3.Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

6.33.4.4. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e

6.33.4.5.Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.34.  Nas hipóteses de exigência de comprovações de que tratam os subitens anteriores, a não apresentação dos
documentos solicitados pela fiscalização contratual no prazo por ela fixado acarretará a aplicação de multa ao Contratado,
conforme previsto no instrumento da contratação (artigo 50 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.35. Sempre que houver admissão de novo empregado pelo contratado, os documentos correspondentes aos exigidos no
primeiro mês da prestação dos serviços conforme esta seção deverão ser apresentados em relação a cada novo
empregado. O desligamento de empregados no curso do contrato administrativo deve ser devidamente comunicado ao
Contratante, com a apresentação pelo Contratado de toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à
semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

6.36. O Contratante deverá analisar a documentação exigida por ocasião da extinção da contratação conforme esta seção
no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.37. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado deverá encaminhar termo de quitação
anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a tentativa de sua obtenção, relativamente
aos empregados alocados em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados, observando-se as seguintes
disposições:

6.37.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá
ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.37.2. Para fins de comprovação da tentativa a que se refere este item, será aceito qualquer meio de prova, tais como:
recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.37.3.Não haverá pagamento adicional pela Contratante ao Contratado em razão do cumprimento das obrigações
previstas neste item.

6.38. No caso de entidades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da
legislação que rege as respectivas organizações.

6.39. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

6.40.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o Contratante oficiará à
Receita Federal do Brasil (RFB).

6.41. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o Contratante oficiará ao
Ministério do Trabalho e Emprego.

6.42.  O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado, incluindo o
descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o
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FGTS, ou a não manutenção das condições de habilitação pelo Contratado, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas no instrumento da contratação e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual,
por ato unilateral e escrito do Contratante, com base nos artigos 50 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.42.1. O Contratante adotará as medidas cabíveis para assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas e demais obrigações
contratuais pelo Contratado sempre que identificar descumprimento, inclusive quando for cientificado dessa circunstância por meio do
recebimento de notificação formal enviada por trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou
outro meio idôneo.

6.43. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato à contratado e reterá o pagamento da fatura mensal,
até que a situação seja regularizada (artigo 121, § 3º, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.43.1 Não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do Contratado no prazo de quinze dias, a Contratante
poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do contratado que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato, que serão deduzidas do pagamento devido à contratado.

6.43.1.1 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para acompanhar o
pagamento das verbas mencionadas na subdivisão acima.

6.43.1.2 Os pagamentos das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do contratado não configuram vínculo
empregatício, tampouco implicam a assunção de responsabilidade pelo Contratante em relação aos empregados do
Contratado por quaisquer obrigações dele decorrentes.

6.44. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela contratado, do pagamento de
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua
execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.45. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato.

6.46.    A inadimplência do Contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.47. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas,
nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.48. As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização administrativa não excluem a incidência de
outras regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.

6.49. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a
efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do
mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do Contrato

6.50. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e
dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso I do
art. 2º).

6.51. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.52. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, VI).

6.53. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.54.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.55. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará a Avaliação de Qualidade dos Serviços de Nutrição e Alimentação
Hospitalar no Anexo I para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.1.1.1 não tenha  produzido  os resultados acordados,

7.1.1.2 tenha deixado de executar,  as atividades contratados, ou não as tenha executado com a qualidade mínima exigida;
ou 

7.1.1.3   tenha deixado   de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
tenha  utilizados  com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2   A utilização Avaliação de Qualidade dos Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar não impede a aplicação da 
concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento

7.3.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de ( ) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo,10 dez
mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art.
140, I, ‘a’, da Lei nº 14.133 , e o Decreto estadual nº 68.220, de 2023)., de 2021 arts. 17, X, e 18, VI, d

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023)

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.8.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no
ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratado, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
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7.8.2.o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao
gestor do contrato.

7.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de
um a ser feito, com a entrega do último.

7.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133,
de 2021)

7.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

  7.15 Os serviços serão recebidos no prazo de 05 (cinco)   dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.15.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 16, VI).

7.15.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; 

7.15.4. Comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e

7.15.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao contratado para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

7.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art.
7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608,
de 2023).

7.19.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele
especificada, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d)  período respectivo de execução do contrato;

e) do valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido son-line istema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.23. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais
como proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES
/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
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7.28. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de
cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do
art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente na forma da
legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117,
de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , empro rata temporis
relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.30. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do
contratado no Banco do Brasil S/A.

7.30.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do contratado no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser
consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela
comprovação, pelo contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de
2008.

7.31.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.32. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não
haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.32.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade Pregão, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada de preço unitário sem dedicação exclusiva de mão de obra.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros
informativos oficiais:  

a)    Sicaf;  

b)       Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União (
);  https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

c)       Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (
);https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

d)    Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do
Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
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e)    Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.
br);

f)         Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br
/apenados); e

g)      Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de
2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026.

8.4. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão anterior será
realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a
inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais –
Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que
os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item
8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.11. cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de Pessoa física: 
identificação em todo o território nacional;

8.12. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.13.  : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.14.  ou sociedade identificada como empresa individual deSociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 
responsabilidade limitada- : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de EmpresasEIRELI
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.15. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020.

8.16.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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8.18.  Ato de autorização certidão de regularidade do registro do licitante junto ao Conselho Regional de Nutricionistas
(CRN), com validade na data de apresentação.

8.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.23. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

8.24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.25. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.26.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital [quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS,e,]
nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS,e/ou de regularidade
com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre ; 

8.27. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais
seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.28.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.29.  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa física, deste que admitida a sua participação na licitação( art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges
/ME nº116, de 2021 c/c Decreto Estadual 9nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples;

8.30. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor quais se trate de empresário individual
ou sociedade empresária;

8.31. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um)  e Grau de
Endividamento (GE);

b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

c)  Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
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8.31.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.31.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos;

8.31.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela
legislação aplicável.

8.32. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo
VII-4, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na
data da apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

a) A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício
social; e

b) Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8.32.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.33. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.34. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia;

8.34.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.35. Registro ou inscrição do licitante na entidade profissional no Conselho Regional de Nutricionistas (CRN), em plena
validade;

8.35.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista neste subitem por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional

8.36. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s),
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente emitido(s)   pelo conselho profissional
competente quando for o caso, que especifiquem em seu objeto necessariamente os tipos de serviços realizados, com
indicações das quantidades, prazo contratual, datas de início e término e local da prestação dos serviços.

8.36.1.Os atestados descritos no item anterior deverão ser registrados no Conselho Regional de Nutrição (CRN),   para
comprovação de aptidão para desempenho de atividades nas áreas de alimentação e nutrição, em conformidade com a
Resolução CFN nº 703/2021, do Conselho Federal de Nutrição.

8.36.1.1..Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) observar os
seguintes requisitos:

8.36.1.2.Não serão admitidos para fins de comprovação da Qualificação Técnico-Operacional atestados de Refeição
Transportada, atestado de Refeição Escolar, atestados de Unidades Básicas de Saúde e atestados de Serviços
Penitenciários;

8.36.1.3.Em se tratando de serviços contínuos, nos termos do §5º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, o(s) atestado(s) deve
(m) demonstrar que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não,
por um prazo mínimo de 15  (quinze) meses.
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8.36.1.4.Para comprovação da “capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação”, as licitantes deverão apresentar atestado(s) de serviços
similares ao objeto da licitação que demonstre(m) que a empresa prestou serviços correspondentes a 50% (cinquenta por
cento) das parcelas de maior relevância, sendo estas:

 

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA QUANTITATIVO TOTAL DIÁRIA (100%) COMPROVAÇÃO MÍNIMA DIÁRIA (50%)

Pacientes Adultos - Refeições 798 399

Posto/Dia de Nutricionista Clínica 02 01

Posto de Serviço de Manipulação de Dietas 

Especializadas

01 0,5

Fórmulas/suplementos enterais (litros) 17 08

8.36.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a apresentação e o somatório
de diferentes certidões ou atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins
de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da
Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 5/2017, aplicável por força da Instrução Normativa SEGES/ME nº 98/2022, c/c o
artigo 1º, VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

8.36.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da licitante.

8.36.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s),
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

8.36.5. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;

8.36.6. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório na cidade de São Paulo e/ou no Município de Guarulhos
- SP, a ser comprovada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, conforme modelo
constante no Anexo VII-5.

8.37. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de
tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.37. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito
parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133, de 2021 e a disciplina sobre
o tema.

 

 Qualificação Técnico-Profissional

8.38. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço(s) de características
semelhante, na fase de contratação.
a) Comprovação que possui um profissional responsável técnico em seu quadro permanente, regularmente registrado
no Conselho Regional de Nutrição (CRN). A comprovação do responsável técnico deverá ser realizada por meio da
apresentação do Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) emitido pelo Conselho Regional de Nutrição (CRN); 
b)  Comprovação que possui um profissional Nutricionista Clínico com experiência hospitalar em seu quadro
permanente,  regularmente registrado no Conselho Regional de Nutrição (CRN).  A comprovação do  profissional
Nutricionista Clínico deverá ser realizada por meio da apresentação do Atestado de Responsabilidade Técnica (ART)
emitido pelo Conselho Regional de Nutrição (CRN); 



53 de 94

ofissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será8.38.1. O(s) pr
admitida a sua substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021)
8.31.2.  Por ocasião do início da execução da contratação, a comprovação do vínculo do(s) profissional(is) a que se refere a
subdivisão anterior poderá se dar mediante a apresentação de contrato de trabalho, de anotações da CTPS – Carteira de
Trabalho e Previdência Social, ou, no caso de prestador de serviços autônomo, do respectivo contrato de prestação de serviços,
ou, no caso de sócio(s), de cópia do contrato social atualizado.
8.31.3. Deve o fornecedor  apresentar relação dos compromissos assumidos que importem em diminuição da
disponibilidade do pessoal técnico indicado neste item;
8.31.4. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua
responsabilidade.
8.31.5.Declaração subscrita por representante legal do licitante, de que, por ocasião da celebração do contrato,
apresentará a relação da equipe técnico, operacional e administrativa, com a quantificação e qualificação das
funções compatíveis com o objeto licitado, sob as penas cabíveis.

Outras comprovações

8.32. Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:

a)    não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

b)       cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da

Constituição Estadual;

c)         atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que

incorra na vedação prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017,
quando o caso;

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado R$ 7.266.908,10 (Sete milhões, duzentos e sessenta e seis mil, novece centavos), conforme custos
unitários expostos no CADTERC – Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados (www.cadterc.sp.gov.br).  Cadterc 08  Data-
base: Junho/2025 Versão 01: Janeiro/2026, Cadterc 09 Data-base: Junho/2025 Versão 01:Dezembro /2025.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I)Gestão/Unidade: 090171;

II)Fonte de Recursos: 150010002;

III)Programa de Trabalho:10.302.0930.4.850.0000

IV)Elemento de Despesa: 339039;

V)Plano Interno: 000.000.0336;

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s)
subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

 

                                                                         Fábio Corrêa Bento

Diretor Técnico de Saúde I                                                                        
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 TERMO DE REFERÊNCIA B - Alimentação Funcionários e Servidores

OBSERVAÇÃO: Trata-se de minuta adaptada pelo Estado de São Paulo. As orientações e notas explicativas da
União somente são aplicáveis à presente minuta quando forem compatíveis com a redação nela adotada, e com a
legislação específica do Estado de São Paulo.

Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos

Processo Administrativo nº 024.00035626/2026-05

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de nutrição e alimentação a servidores e empregados consiste em refeição elaborada,
porcionada e distribuída nas dependências do Contratante, contemplando operacionalização e o desenvolvimento dea 
todas as atividades necessárias para o fornecimento de refeições, assegurando uma alimentação balanceada, dentro dos
padrões de segurança alimentar, com as condições higiênico-sanitárias adequadas, conforme disposto na Portaria CVS n.º
5/2013, além das demais normas técnicas e sanitárias vigentes a serem executados sem regime de dedicação exclusiva de
mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

AGRUPAMENTO DE ITEM CATSER 5320 REFEIÇÕES INDUSTRIAIS - PREPARO/DISTRIBUIÇÃO

 

E - ALIMENTAÇÃO DE SERVIDORES E EMPREGADOS

 

 

 

ITEM

 

 

DESCRIÇÃO

 

 

SIAFISICO

 

 

      QUANT.

 

 

PREÇO 

UNITÁRO

 

Prazo Contratual 

(dias)

 

 

VALOR 

TOTAL

 

44

 

Almoço de 2ª a 6ª Feira

 

253529

 

                400

 

22,52

 

326

 

2.936.608,00

 

45

 

Almoço de Sábado e 

Domingo

 

253529

 

                       125

 

22,69

 

131

 

371.548,75

 

46

 

Jantar de 2ª a 6ª Feira

 

253561

 

                        90

 

23,29

 

326

 

683.328,60

 

47

 

Jantar de Sábado e 

Domingo

 

253561

 

            42

 

25,34

 

131

 

139.420,68

48 Lanche C.C.de 2ª a 6ª 

Feira

253669 42 7,44 326 101.868,48

VALOR TOTAL E   4.232.774,51
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VALOR TOTAL DIVIDIDO POR 15 MESES   282.184,97

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições
deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de
2023.

1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual nº
67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.2. O  prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) meses contados da assinatura do contrato prorrogável por até 10 (dez) anos a
critério do contratante na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que alimentação adequada, servida diariamente, é um fator
importante no tratamento de pacientes como medida coadjuvante na evolução clínica, pela manutenção ou recuperação de
seu estado nutricional, refletindo no tempo de permanência hospitalar e na diminuição da mortalidade e morbidade bem
como, operacionalização e a distribuição visando o desenvolvimento de todas as atividades, de produção, administração e
de apoio à nutrição clínica e ambulatorial com condições higiênico sanitárias, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.4.  O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação)
estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5. O contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

1.6. A subcontratação somente será autorizada para serviços acessórios de: serviço de transporte interno, controle
integrado de pragas e vetores, análise de potabilidade de água, manutenção predial, manutenção de equipamentos e
análise microbiológica.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice deste Termo
de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº
67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: nº 38/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 23/04/2025;

III) Id do item no PCA: item 01;

IV) Classe/Grupo: Serviços de Fornecimento de comida / Refeições Industriais - Preparo e Distribuição;

V) Identificador da Futura Contratação: 024.00035626/2026-05

2.3. A presente contratação se faz necessária para dar continuidade aos serviços de Nutrição e Alimentação prestados aos
servidores e empregados  do Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos.

2.3.1. A prestação de serviços de nutrição e alimentação envolverá todas as etapas do processo de operacionalização e
distribuição das refeições aos servidores e empregados, conforme o padrão de alimentação estabelecido, o número de
comensais, os tipos de refeição e os respectivos horários definidos.

2.3.2.  O Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos é uma instituição pública de saúde vinculada ao Governo do
Estado de São Paulo, da administração direta da Secretaria de Saúde, subordinada à Coordenadoria de Serviços de
Saúde. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
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3.1 A descrição da solução como um todo, abrange a prestação do serviço de produção e distribuição de refeições
nutricionalmente balanceadas e em condições higiênico-sanitárias adequadas, para atender às necessidades  do Complexo
Hospitalar Padre Bento de Guarulhos.

Os serviços englobam:

O planejamento, a organização, a direção, a supervisão, o controle, a orientação e a avaliação dos serviços de
alimentação e nutrição;
O pré-preparo, o preparo, a cocção, o transporte, o acondicionamento, a disponibilização e a distribuição das
refeições aos usuários;
O serviço de atendimento ao usuário;
O serviço de limpeza e higienização das áreas físicas, dos aparelhos (equipamentos), móveis e utensílios;
Dedetização mensal dos refeitórios (área interna e externa) para controle de pragas e vetores; Limpeza das caixas
de gordura
Fornecimento de todos os gêneros alimentícios necessários ao cumprimento do objeto deste Projeto, sem exceções;
Fornecimento de todos os materiais necessários à higienização; Fornecimento de descartáveis até a destinação
final; Manutenção corretiva dos equipamentos;
Responsabilizar-se pela aquisição de gás necessário à execução das atividades, bem como pela perfeita

manutenção dos botijões e instalação de uso.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

As boas práticas ambientais envolvem a utilização de estratégias de uso racional dos recursos necessários à produção de
refeições (alimentos, água e energia), de minimização da geração de líquidos efluentes (resíduos provenientes das
indústrias, dos esgotos e das redes pluviais que são lançados no meio ambiente na forma de líquidos ou de gases) e
resíduos sólidos.

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos:

4.1.1. O uso racional de água

Recomenda-se a adoção de procedimentos corretos com o uso adequado da água, utilizando-a com economia, sem
desperdício, e sem deixar de garantir a adequada higienização do ambiente, dos alimentos e dos utensílios, envolvendo
capacitação de profissionais e atividades educativas para comensais, identificando pontos de uso, hábitos e vícios de
desperdício de água, conforme Decreto Estadual n.º 48.138, de 07 de outubro de 2003

Recomenda-se evitar as seguintes ações/atitudes:

Ao lavar as folhas e os vegetais, colocá-los de molho em vasilhame com água, ficando com a torneira aberta durante
todo o processo, quando da lavagem individual das mesmas;
Manter a torneira aberta com o recipiente embaixo, transbordando água sem uso no momento; Executar operações
de lavar e de descascar legumes simultaneamente, mantendo a torneira aberta enquanto executa a tarefa de
descascar;
Limpar aves, carnes, peixes e outros com a torneira aberta durante todo o processo;
Encher os vasilhames (bacias, panelas, caldeirões) por completo, para efetuar a lavagem de seu interior;
Realizar descongelamento de quaisquer alimentos com a torneira aberta diretamente sobre as embalagens por longo
período;
Realizar o procedimento de dessalgue de proteínas 24 horas dentro de uma cuba, com a torneira aberta para a
retirada do sal.

Os procedimentos para a lavagem de folhas, legumes e frutas devem seguir:

Desfolhar as verduras; separar as folhas, desprezando as partes estragadas, sempre com a torneira fechada. Iniciar
a lavagem quando todo o lote estiver desfolhado;
Lavar em água corrente, retirando todos os resíduos;
Desinfetar em uma cuba específica ou em monobloco exclusivo para esse fim, imergindo os alimentos em solução
clorada a 200 ppm por 20 minutos. (1 colher de sopa de água sanitária a 2,0-2,5% em um litro de água potável –
mín. 100 e máx. 250 ppm);
Monitorar a concentração de cloro, que não deve estar inferior a 100 ppm; Monitorar a turvação da solução e a
presença de resíduos;
Enxugar em cuba específica ou em monobloco exclusivo, com água potável ou em solução de água ou vinagre a 2%
(2 colheres de sopa para 1 litro de água potável);
Picar, quando necessário, observando rigorosamente as condições de higiene (mão, luvas descartáveis e utensílios
/equipamentos desinfetados);
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Para as frutas comestíveis com casca, efetuar o mesmo procedimento.

Outras práticas que podem ser adotadas para a redução do desperdício de água:

Adotar redutores de vazão em torneiras (arejadores), pois são dispositivos que contribuem para a economia de água
em torno de 25%;
Utilizar bocais de torneiras com chuveiros dispersantes, que aumentam a área de contato dos legumes, frutas e
folhas;
Atentar-se para a lavagem dos equipamentos e utensílios, utilizando a quantidade de água necessária e
administrando o tempo para efetuar o procedimento

4.1.2. Controle de poluição sonora

Para os equipamentos que geram ruídos no seu funcionamento, observar a necessidade do Selo Ruído, como forma de
indicação do nível de potência sonora, medido em decibel — dB (A) —, conforme Resolução CONAMA n.º 20, de 07 de
dezembro de 1994, em face de o ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a
audição. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às necessidades de redução de níveis de
ruído.

4.1.3. Controle de emissão de poluentes

 Deve-se seguir as seguintes medidas:

Utilizar, para transporte dos alimentos e das refeições, veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto
ambiental;

Realizar manutenções periódicas (corretiva e preventiva) nos veículos utilizados para transporte de alimentos ou de
refeições.

4.1.4. Uso de produtos de limpeza/produtos biodegradáveis

Deve-se observar as seguintes medidas:

Utilizar somente produtos regularizados pela Anvisa, mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição e
uso de produtos biodegradáveis;
Utilizar os saneantes domissanitários na operacionalização dos serviços de acordo com a necessidade, observando
a sua aplicação e respeitando a regra de menor toxidade, garantindo que sejam livres de corantes e que tenham
drástica redução de hipoclorito de sódio e compostos ácidos;
Manter critérios de qualificação de fornecedores, levando em consideração as ações ambientais por estes realizadas;
Observar, rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e seus congêneres, as prescrições
do artigo 44 da Lei Federal n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, do Decreto Federal n.º 8.077, de 14 de agosto de
2013, e da Resolução RDC nº 694, de 13 de maio de 2022, da ANVISA, sujeitando-se a fiscalização por parte das
autoridades sanitárias e do Contratante;
Recomenda-se a utilização de produtos detergentes de baixa concentração e baixo teor de fosfato, dando
preferência para os detergentes com baixo teor de espuma;
É aconselhável também o uso de produtos concentrados, visto que utilizam quantidade menor de água em sua
produção. Sempre que possível dar preferência aos produtos que dispensam o uso de água.

4.1.5. O uso racional de energia

A aquisição de equipamentos consumidores de energia para a prestação de serviços deverá ser realizada de modo a
apresentar o melhor desempenho sob o ponto de vista de eficiência energética, promovendo um programa de manutenção
de equipamentos, conforme Decreto Estadual n.º 45.765, de 20 de abril de 2001.

Algumas medidas podem ser adotadas com a finalidade de promover o uso adequado de energia, tais como:

Desenvolver junto aos profissionais programas de racionalização do uso de energia;
Efetuar a manutenção dos equipamentos, identificando problemas de lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido
excessivo em reatores de luminárias e o mau funcionamento das instalações energizadas;
Desligar as luzes dos ambientes não ocupados e acender apenas as luzes necessárias;
Verificar periodicamente os sistemas de aquecimento e refrigeração. A formação de gelo, chamas amareladas e
fuligem nos recipientes podem ser sinal de mau funcionamento dos equipamentos; Verificar o local de instalação dos
sistemas de aquecimento para que correntes de ar não apaguem as chamas;
Assegurar que haja boa dissipação de calor e economia de energia elétrica, ventilação no local de instalação e
inexistência de sujeira no condensador do sistema de refrigeração;
Todas as instalações (elétrica, gás, vapor etc.) realizadas nas dependências do Contratado devem seguir as normas
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO) e os padrões internos
estabelecidos para seu adequado funcionamento;
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Sempre que possível, substituir as lâmpadas comuns por lâmpadas de LED, que apresentam menor consumo de
energia e maior durabilidade.

4.1.6. Minimização da geração de resíduos sólidos

Envolve o planejamento de cardápios, a compra de alimentos e seu processo de preparo até o consumo, de forma a gerar
menos resíduos e manter-se saudável; e também a inclusão no cardápio de alimentos oriundos de produtores locais,
alimentos orgânicos, utilização de fichas técnicas de preparo, utilização integral dos alimentos, entre outras.

4.1.7. Minimização de produção de resíduos alimentares

Objetiva-se a minimização de produção de resíduos e o melhor aproveitamento dos alimentos. Para isso:

O nutricionista do Contratado, sempre que possível, deverá adequar na formulação dos cardápios a prática de reutilização
de partes não convencionais de alimentos, propiciando uma maior economia de alimentos (desde que atenda às
necessidades nutricionais diárias recomendadas), reduzindo, assim, a produção de resíduos alimentares;

Na formulação do cardápio diário, deve ser observada a sazonalidade de alguns alimentos, assim como todas as
possibilidades de aproveitamento dos gêneros alimentícios, desde o prato principal, seus acompanhamentos/guarnições,
sucos e sobremesas;

Obriga-se o nutricionista do Contratado a visitar o site https://codeagro.agricultura.sp.gov.br/home, da Coordenadoria de
Desenvolvimento dos Agronegócios da Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Governo do Estado de São Paulo
(CODEAGRO), para obter receitas desenvolvidas e testadas pela Cozinha Experimental do Serviço de Orientação ao
Consumidor constantes do encarte "Diga não ao desperdício";

As refeições em que serão utilizadas partes não convencionais de alimentos deverão compor os cardápios submetidos à
apreciação do Contratante, para sua anuência e aprovação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de sua utilização.

4.1.8 Encaminhamento dos resíduos sólidos gerados para reciclagem

Diagnosticar o quantitativo de resíduos gerados, por tipo, para serem encaminhados adequadamente para a reciclagem.
Conforme mencionado na Lei n.º 12.305, de 02 de agosto de 2010, a Política Nacional de Resíduos sólidos aponta etapas
necessárias para resíduos gerados em qualquer atividade humana: identificação dos resíduos sólidos na fonte geradora,
segregação, acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e disposição final.

4.1.9. Materiais Recicláveis

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional para a identificação, por cores, nos
recipientes coletores (VERDE para vidro, AZUL para papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO
para lixo não reciclável);

Sacos de lixo

Otimizar a utilização dos sacos de lixo, adequando a sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, objetivando
a redução da destinação de resíduos sólidos.

Resíduos de óleos utilizados em frituras e cocções

Objetivando minimizar impactos negativos ocasionados pela deposição de resíduo de óleo comestível nas redes de esgoto,
deverá ser implantado programa de reciclagem de óleo destinado a organizações assistenciais que efetivem o
reaproveitamento do óleo para a produção de sabão etc., conforme a Lei Estadual n.º 12.047, de 12 de setembro de 2005.

Reutilização de gêneros alimentícios e de sobras de alimentos

Tendo em vista a Lei Estadual n.º 11.575, de 25 de novembro de 2003, incentiva-se a doação de gêneros alimentícios e de
sobras de alimentos a entidades públicas ou privadas.

Da exigência de carta de solidariedade

4.2. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato.

Garantia da contratação

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e
condições descritas nas cláusulas do contrato.
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4.4. No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da contratação, o fornecedor
deverá prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes modalidades:

I - Caução em dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do Contratante
no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do valor depositado.

II- Caução em títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

III- Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a renúncia expressa do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será admitida fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

IV- Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados em
conformidade com o item subsequente, observada a legislação que rege a matéria. Caso tal cobertura não conste
expressamente da apólice, o fornecedor vencedor poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente
afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados em conformidade
com o item subsequente, observada a legislação que rege a matéria.

V- Título de capitalização. Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a modalidade instrumento de
garantia custeados por pagamento único, com resgate pelo valor total, emitidos com observância da legislação que rege a
matéria.

4.5.1. A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação, caracterizando descumprimento total
da obrigação assumida e sujeitando o fornecedor vencedor às sanções previstas nas normas pertinentes.

4.5.2. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação)
estabelece a disciplina que será aplicada em relação à garantia da contratação.

 

Vistoria

4.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta- feira, das 9 horas às 15 horas.

4.7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.8. Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelo fornecedor comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

4.9. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu representante legal de que
conhece o local e as condições da realização do objeto, ou declaração formal assinada por seu responsável técnico acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.10. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco
alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações
sobre o local em que será realizado o objeto da contratação.

5.  ODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETOM

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato e nesse intervalo de tempo, sem qualquer ônus para
a Contratante, deverão ser realizadas as seguintes ações:

5.1.2. Cabe o Contratado entregar no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, o Manual de Boas Práticas
para os serviços de produção, porcionamento e distribuição das refeições e do refeitório em conformidade com as
legislações vigentes, para aprovação da Contratante ;
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5.1.3 O Contratado deverá apresentar, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, os Procedimentos
Operacionais Padrão - POPs e o sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle –APPCC, conforme
legislações vigentes para aprovação pela Contratante ;

5.1.4. No prazo de 20 (vinte) dias, após a assinatura do contrato, o Contratado deverá apresentar listagem e especificação
de todos os equipamentos e mobiliários complementares a serem instalados, necessários a perfeita execução dos serviços
nas dependências do Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos, que deverão ser aprovados pela Contratante antes de
sua utilização;

5.1.5 O Contratado deve apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, Plano de Manutenção dos
Equipamentos do Serviço de Nutrição e Alimentação. Esse plano deverá ser analisado e aprovado pela Equipe Setor de
Nutrição do Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos;

5.1.6. A prestação de serviços de nutrição e alimentação hospitalar realizar-se-á com observância das seguintes diretrizes:

5.1.6.1.A utilização das dependências do Contratante, onde a alimentação será preparada de acordo com as normas
vigentes da Vigilância Sanitária, após porcionamento realizar o transporte para as respectivas clínicas e distribuída pelo
Contratado;

5.1.6.2. O fornecimento pelo Contratado de gêneros e produtos alimentícios, materiais de consumo em geral (utensílios,
louças, descartáveis, materiais de higiene e limpeza, entre outros), o abastecimento de gás, a mão de obra especializada,
operacional e administrativa, em quantidades suficientes para desenvolver todas as atividades previstas, observadas as
normas vigentes da vigilância sanitária;

5.1.6.3. A execução dos serviços deverá estar sob a responsabilidade técnica de nutricionista do Contratado, devidamente
registrado no Conselho de Classe e com experiência comprovada em serviços de produções de refeições hospitalar de no
mínimo 2 (dois) anos, cujas funções abrangem o desenvolvimento de todas as atividades técnico-administrativas, inerentes
aos serviços de produção e distribuição das refeições.

5.1.6.4. O Contratado deverá disponibilizar os equipamentos necessários para a prestação de serviço que porventura não
houver na unidade, bem como realizar adequações necessárias nos equipamentos disponibilizados pelo Contratante;

5.1.6.5. É de responsabilidade do Contratado a manutenção dos equipamentos e dos utensílios utilizados, inclusive aqueles
disponibilizados pelo Contratante;

5.1.6.6. O Contratado também se responsabiliza pela manutenção, adaptações e adequações prediais que se fizerem
necessárias nas dependências e instalações do serviço de nutrição dietética do Contratante;

5.1.6.7. O fornecimento de equipamentos, móveis e utensílios em caráter complementar, bem como a manutenção e/ou
substituição dos mesmos, para o serviço de produção das refeições, porcionamento e distribuição de todas as refeições,
operacionalização do fornecimento das dietas e refeitório, sempre que necessário, será de responsabilidade do contratado;

5.1.6.8. O Contratado será responsável pelas adaptações, adequações prediais e manutenções preventivas e corretivas
que se fizerem necessárias nas dependências e instalações do serviço de Nutrição, nas áreas de porcionamento,
distribuição, bem como, do Refeitório, depósito de material de limpeza e áreas de vestiário/sanitário para atender as
legislações sanitárias vigentes; O Contratado será responsável pelas despesas relacionadas aos gastos com gás dentro
das dependências da Contratante;

5.1.6.9. A prestação de serviços deve estar alinhada aos padrões técnicos recomendados pelas legislações vigentes da
Anvisa, Ministério da Saúde, associadas às tecnologias aplicáveis, na busca por segurança alimentar, melhores
desempenhos e padrão de qualidade assegurados, além de contar com quadro de pessoal técnico, operacional e
administrativo qualificado, capacitado e em número suficiente para atender a demanda do Complexo Hospitalar Padre
Bento de Guarulhos, com o objetivo de atingir os resultados com a qualidade e competências esperada, conforme descrito
no Anexo I – Avaliação de Qualidade dos Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar e consideradas as disposições
deste TR.

Descrição dos Serviços

Para o desenvolvimento das atividades para a prestação do serviço, o Contratado deverá disponibilizar os equipamentos
necessários para a prestação de serviços que porventura não houver na unidade, bem como realizar adequações
necessárias nos equipamentos disponibilizados pelo Contratante.

O Contratado deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado, dentre as quais se
destacam:

A programação das atividades de nutrição e alimentação;
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A elaboração de cardápio diário completo (semanal, quinzenal ou mensal) prevendo substituições e observado o Anexo I da
Resolução SAMSP-16/1998 - Relação de Gêneros e Produtos Alimentícios Padronizados com Respectivos Consumos Per
Capita e Frequência de Utilização;

A aquisição de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo em geral, realizando o controle quantitativo e o
armazenamento dos mesmos;

A programação e aquisição do gás utilizado na preparação das refeições;

O pré-preparo e a cocção dos alimentos;

O acondicionamento das refeições em recipientes isotérmicos;

A expedição, o transporte, a distribuição e o porcionamento das refeições aos comensais;

A higienização das dependências, dos equipamentos e dos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

Afixação, em local visível, do cardápio do dia e das preparações do cardápio de almoço e jantar.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

Unidade

Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos

Endereço

Av. Emilío Ribas, 1819 - Jd. Tranquilidade - Guarulhos - SP

Informações de cada Unidade e do quantitativo de comensais/dia

COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS

Descrição Unidade de 
Medida

Quantidade 
Média Diária

Quantidade 
Media Mensal

Desjejum Refeição Não se Aplica Não se Aplica

Almoço ( 2° a 6° feira) Refeição 400 8800

Almoço ( Sábado e 
Domingo)

Refeição 125 1000

Jantar (2° a 6° feira) Refeição 90 1980

Jantar ( Sábado e Domingo) Refeição 42 336

Lanche C.C. ( 2° a 6° feira) Refeição 42 924

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:
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COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS

Refeição Horário

Desjejum Não se Aplica

Almoço 11:30 horas a 14:00 horas

Jantar 19:30 horas  as 21:00 horas

 Lanche centro cirúrgico 8:00 horas e as 16:00 horas
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Rotinas a serem cumpridas

5.4.A execução contratual observará as rotinas abaixo Padrão de Alimentação.

Cardápios

O Contratado deverá elaborar cardápios diários, semanais, quinzenais ou mensais completos, de dietas gerais e especiais,
para pacientes adultos e de pediatria, submetendo-os à apreciação do Contratante com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias de sua utilização;

Elaborar cardápios diferenciados para datas especiais (Páscoa, Dia do Funcionário, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia
das Crianças, Natal, Ano-Novo, Festa Junina etc.), observadas as características de atendimento, sem custos
adicionais;

Fornecer diariamente o cardápio completo para fixação em local visível ao atendimento nas dependências do
Contratante;

Apresentar, por escrito e com justificativas, alteração de cardápio já aprovado, e só efetuar esta alteração caso a
mesma seja aprovada pelo Contratante;

Aceitar a solicitação do Contratante de alterar o cardápio já aprovado, com as devidas justificativas, em até 48 horas
antes do preparo.
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SUGESTÕES PARA A COMPOSIÇÃO DOS CARDÁPIOS

a)Carnes

Relação de carnes para substituição de cardápios

PREPARAÇÕES CARNES

Bife à milanesa Coxão mole, alcatra ou patinho

Bife à parmegiana Coxão mole, alcatra ou patinho

Bife à rolê Coxão duro, coxão mole, alcatra ou
patinho

Bife de caçarola Coxão duro, coxão mole, alcatra

ou patinho

Bife grelhado Alcatra

Carne assada Coxão duro e pernil suíno

Carne para preparações como estrogonofe e 
outras com molho branco

Alcatra ou frango

Espetos em geral Coxão mole, alcatra, patinho 

ou linguiça

Filé de frango grelhado (sem osso e pele) à
parmegiana

Frango desossado

Filé de peixe grelhado com molho Pescada, merluza ou cação

Frango a passarinho Frango picado

Frango assado Coxa ou sobrecoxa

Hambúrguer e almôndegas Coxão mole ou patinho

Linguiça Porco/mista

Lasanha à bolonhesa Coxão mole ou patinho
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b)Saladas – Legumes/leguminosas

Abóbora Abobrinha Batata Batata-doce Berinjela Cará Cenoura Chuchu Feijão branco

Feijão fradinho Grão-de-bico Lentilha Mandioca Mandioquinha Milho-verde Pepino Pimentão Quiabo Tomate Vagem

Entre outros.

NOTA: Mensalmente, deverão ser oferecidos no mínimo dez itens das sugestões fornecidas, considerando a safra dos
produtos.

 c)Guarnição Abobrinha à  dorê, Batata (sauté, palha, chips e frita), Berinjela à milanesa, Brócolis alho e óleo,   Cenoura
vichy, Couve-manteiga refogada Couve-flor com molho branco Creme de milho, Espinafre ao alho e óleo Farofa de cenoura
/passas Mandioca frita, Panaché de legumes, Polenta, Purê de batatas, Purê de batatas/abóbora madura, Purê de batatas
/cenoura, Espaguete com orégano, Talharim ao alho e óleo, Torta de espinafre com requeijão, Vagem à juliana, entre outros

NOTA: Mensalmente, deverão ser oferecidos no mínimo dez itens das sugestões fornecidas, considerando a safra dos
produtos.

d) Sobremesas - doces   Arroz doce, Doce de abóbora cremoso, Manjar branco com calda e ameixa, Mousse, Pavê,
Pudim, Rocambole recheado com doce de leite, Romeu e Julieta, Sorvete de massa, Tartelete de frutas, Brigadeiro
Beijinho, Gelatina, entre outros.

NOTA: Mensalmente, deverão ser oferecidos no mínimo dez itens das sugestões fornecidas.

OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Gêneros e produtos alimentícios e outros materiais de consumo

Os gêneros, produtos alimentícios, produtos de higiene e limpeza e outros materiais de consumo necessários à execução
do serviço deverão ser de qualidade comprovada;

Para a utilização dos gêneros e dos produtos alimentícios, deverá ser observado o constante no Código Sanitário do
Estado de São Paulo, Decreto Estadual nº 12.486/1978, e na Portaria CVS nº 5/2013.

Armazenamento de gêneros e produtos alimentícios

Os gêneros e os materiais necessários à execução dos serviços devem ser estocados em locais apropriados, obedecendo
à Portaria CVS nº 5/2013;

O estoque mínimo de gêneros e de materiais deve ser compatível com as quantidades necessárias para o atendimento,
devendo estar previsto o estoque emergencial de produtos perecíveis e não perecíveis destinados à substituição e em
eventuais falhas no fornecimento regular de gêneros.

Preparo da alimentação

O preparo dos alimentos, em todas as suas fases, deverá ser executado por pessoal treinado, observando-se as técnicas
recomendadas e de acordo com o regulamento técnico estabelecido pela Portaria CVS nº 5/2013;

Os alimentos não consumidos imediatamente após o preparo deverão ser mantidos a uma temperatura superior a 65ºC ou
inferior a 10ºC (saladas e sobremesas), até o momento final da distribuição;

Os vegetais consumidos crus deverão ser, obrigatoriamente, sanitizados com produtos desinfetantes para uso em
alimentos regularizados na ANVISA e devem atender às instruções recomendadas pelo fabricante, sendo conservados em
refrigeração até o momento da distribuição, em conformidade com a Portaria CVS nº 5/2013;

Todos os alimentos prontos para consumo deverão ser mantidos em recipientes tampados ou cobertos com filme de PVC
atóxico, e mantidos em temperaturas adequadas;

A água para diluição de sucos deverá ser filtrada;

Todas as refeições deverão ser submetidas ao Contratante para degustação, devendo o Contratado realizar imediata
retirada e substituição das preparações e/ou alimentos que forem considerados inadequados ou impróprios ao consumo.

Distribuição das refeições
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A distribuição das refeições será de responsabilidade do Contratado, observados os horários estabelecidos. No
porcionamento das refeições, deverão ser observadas a uniformidade, a temperatura e a apresentação das porções;

Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir do primeiro ao último
comensal;

Os utensílios e recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso e em quantidade compatível
;com o número de refeições a serem servidas

Todos os componentes do cardápio deverão ser identificados quanto ao seu valor calórico.

Controle de segurança alimentar

Controle microbiológico dos alimentos.

Para controle de qualidade da alimentação a ser servida, o Contratado deverá coletar diariamente amostras das
preparações, incluindo as de dietas especiais, se houver, e mantê-las sob refrigeração por 72 (setenta e duas) horas para
eventuais análises microbiológicas, às suas expensas, apresentando o resultado (laudo) ao Contratante.

Análise de Potabilidade de água

Para a análise de potabilidade de água, deverá ser realizada a coleta de amostras de pontos principais da cozinha, sendo
encaminhadas para análise semestralmente, ou sempre que necessário, apresentando o resultado (laudo) ao Contratante.

Controle integrado de pragas e vetores

O controle integrado de pragas será realizado, sempre que necessário, por pessoal treinado ou empresa qualificada e
devidamente habilitada nos termos da Portaria CVS n.º 9/2000. A prescrição é de que a aplicação de produtos só deverá
ser realizada quando adotadas todas as medidas de prevenção nas instalações, insumos e alimentos, podendo ser
utilizados somente produtos registrados no Ministério da Saúde.

Higiene

A garantia da segurança dos alimentos sobre as condições higiênicas e as práticas de preparo e manipulação dos
alimentos são indispensáveis para evitar a contaminação das refeições que serão servidas, devendo atentar-se para as
seguintes questões:

A higienização das dependências, equipamentos e utensílios envolvidos na prestação do serviço será de responsabilidade
do Contratado e deverá ser executada observadas as normas da Portaria CVS nº 5, de 19 de abril de 2013. A higiene
pessoal dos empregados e a limpeza dos uniformes deverão ser supervisionadas diariamente pelo Contratado;

Os profissionais deverão higienizar as mãos adotando técnicas e produtos de assepsia, de Acordo com a Cartilha sobre
Boas Práticas para Serviços de Alimentação, publicada pela ANVISA, para o cumprimento das regras da Resolução n° 216,
de 15 de setembro de 2004, que dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação;

Os resíduos e sobras de alimentos serão recolhidos pelo Contratado quantas vezes se fizerem necessárias, devendo ser
acondicionados em sacos plásticos reforçados nas cores recomendadas pela legislação vigente, e transportados até o local
indicado pelo Contratante para o destino final;

Os vasilhames e caixotes pertencentes ao Contratado deverão estar dispostos em local estabelecido pelo Contratante para
tal fim;

A higienização das áreas adjacentes à cozinha, utilizadas pelo Contratado, é de sua responsabilidade.

Instalações e equipamentos

O Contratante colocará à disposição do Contratado as instalações do serviço de nutrição;

As adaptações/complementações que se fizerem necessárias na área física e nos equipamentos serão de responsabilidade
do Contratado, às suas expensas, com a prévia anuência do Contratante. No término do contrato, poderão ser retirados
todos os equipamentos instalados pelo Contratado;

As manutenções preventiva e corretiva dos equipamentos e das instalações físicas serão de inteira responsabilidade do
Contratado e deverão ser realizadas sem prejuízo da perfeita execução dos serviços e sem afetar a segurança;

A produção de refeições dentro de padrões higiênico-sanitários satisfatórios é condição importante para a promoção e a
manutenção da saúde. A ocorrência de contaminação cruzada pode ser responsável por surtos de doenças transmitidas
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por alimentos. Facas e tábuas de apoio representam risco significativo de contaminação. Recomenda-se o uso de utensílios
de corte de cores diferenciadas para cada área de pré-preparo e preparo de alimentos;

Efetuar todas as manutenções, limpezas e reparos dos sistemas de exaustão e/ou ar-condicionado periodicamente,
conforme recomendação dos fabricantes, caso os sistemas sejam para atendimento exclusivo das cozinhas e do refeitório;

Efetuar limpeza e higienização das caixas d’água, conforme Portaria CVS n.º 5, de19 de abril de 2013, caso as mesmas
sejam para atendimento exclusivo das dependências da cozinha;

Caso as cozinhas possuam Grupo Gerador Diesel e o mesmo for utilizado para atendimento exclusivo da cozinha e
dependências, efetuar todas as manutenções, reparos e testes do Grupo Gerador conforme especificações do fabricante,
incluindo o abastecimento de diesel quando necessário.

Quadro de pessoal

O Contratado deverá manter o quadro de pessoal (técnico e operacional) de forma a atender plenamente às obrigações
contratuais assumidas;

O Contratado deverá manter na unidade, obrigatoriamente, um nutricionista responsável técnico (RT), devidamente
credenciado e com poder para deliberar e atender a qualquer solicitação do Serviço de Nutrição e Dietética (SND) do
Contratante;

O Contratado deverá cuidar para que as normas e os regulamentos internos do Contratante sejam respeitados;

O controle de saúde dos empregados do Contratado, bem como o cumprimento de todas as exigências da legislação
sanitária trabalhista, relativas a exames médicos, é de responsabilidade do Contratado;

Os empregados do Contratado deverão se apresentar barbeados, com unhas aparadas, sendo vedado o uso de esmaltes,
brincos, colares, pulseiras e outros adornos durante o trabalho;

Os empregados do Contratado deverão se apresentar nos locais de trabalho devidamente uniformizados, portando crachá
de identificação funcional, sendo sua presença limitada aos seus horários de trabalho;

Os uniformes devem ser fornecidos pelo Contratado, compreendendo: aventais, jalecos, calças e blusas de cor clara,
calçados fechados, botas antiderrapantes, incluindo, ainda, obrigatoriamente, rede de malha fina para proteção dos
cabelos, mesmo que o uniforme inclua touca, bibico ou qualquer outra peça similar, assim como os Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs), complementando o conjunto de uniforme/funcionário para a devida execução dos serviços.

A escala de serviço mensal dos empregados do Contratado deverá ser afixada no recinto do Contratante, especificando
todas as categorias com nome e respectivos horários e função.

Responsabilizar-se pelas despesas relativas aos gêneros alimentícios, mercadorias, produtos de limpeza, conservação e
higiene, pessoal, taxas, impostos e demais encargos necessários à execução dos serviços;

Executar o controle de gêneros e produtos alimentícios utilizados quanto à qualidade, ao estado de conservação,
acondicionamento, condições de higiene, transporte, recebimento, armazenamento, pré- preparo e preparo, cocção e
distribuição, observadas as exigências vigentes na Portaria CVS nº 5/2013;

Apresentar listagem de seus fornecedores, marcas e/ou fichas técnicas e/ou amostras dos produtos utilizados, quando
solicitado, para análise técnica e sensorial pelo SND do Contratante;

Utilizar somente gêneros alimentícios, materiais, utensílios e outros de primeira qualidade, em bom estado de conservação
e livres de contaminação;

Manter seus estoques de matéria-prima em nível seguro, compatível com as quantidades per capita estabelecidas na
presente contratação e com a periodicidade das entregas, responsabilizando-se pelo controle de qualidade, observando
prazos de validade e datas de vencimento, e comprometendo-se a não utilizar nenhum alimento fora do prazo de validade
indicado ou com alterações de características, ainda que dentro da validade;

Providenciar gêneros alimentícios perecíveis ou não, utensílios e outros produtos que não sejam comumente utilizados na
unidade, mas de hábito do paciente e necessários à sua recuperação, conforme solicitação do Contratante e sem ônus ao
mesmo;

Programar o recebimento de gêneros alimentícios em horários administrativos que não coincidam com os horários de
distribuição das refeições e/ou saída de lixo até o local apropriado, cedido pelo Contratante;

Realizar o controle de temperatura no recebimento de gêneros alimentícios, de acordo com o critério estabelecido pela
Portaria CVS nº 5/2013;
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Estabelecer o controle de qualidade e quantidade de materiais descartáveis, de produtos de limpeza e de industrializados, a
fim de evitar a falta dos mesmos, ocasionando transtorno ao serviço;

Armazenar convenientemente os gêneros alimentícios, de forma a evitar a sua deterioração e a perda parcial ou total de
valor nutritivo, a mudança das características organolépticas ou os riscos de contaminação de qualquer espécie;

Estocar, em separado, os gêneros e os produtos alimentícios dos demais materiais de consumo;

Garantir a alimentação nas condições higiênico-sanitárias adequadas;

Preparar e distribuir as refeições com o mesmo padrão de qualidade, quantidade e com os mesmos procedimentos durante
os finais de semana e feriados.

Situações de Emergência

Manter o planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de contingência para situações emergenciais tais
como: falta de água, energia elétrica/gás, vapor, quebra de equipamentos, greves e outros, assegurando a continuidade
dos serviços estabelecidos no presente Termo de Referência;

Responsabilizar-se pelo abastecimento de água potável necessária ao preparo das refeições e higienização em geral, em
caso de falta da mesma na rede pública de abastecimento, sem qualquer ônus para o Contratante.

Suplementares

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições que
culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação;

Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à redução efetiva de emissões
poluidoras na atmosfera. Para tanto, os veículos envolvidos no transporte, apoio e supervisão dos serviços deverão ser
preferencialmente movidos a etanol ou Gás Natural Veicular (GNV);

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as refeições fornecidas em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados;

Fornecer, sempre que solicitado, documentos e estatísticas de consumo e de restos de alimentos, demonstrativos de
custos e quaisquer outras informações que possam instruir estudos, análises e pesquisas do Contratante;

Permitir o acesso de visitantes após autorização do SND do Contratante, e no caso de acesso às áreas de manipulação de
alimentos, somente com a paramentação adequada;

Responsabilizar-se pelas chaves referentes às áreas físicas utilizadas para execução dos serviços, objeto do contrato. Ao
Contratante é reservado o direito de manter cópias de todas as chaves das instalações colocadas à disposição do
Contratado;

Responsabilizar-se pelo abastecimento diário de sabonete líquido, toalha descartável e papel higiênico utilizados nas
dependências do SND, onde desenvolve suas atividades, inclusive no refeitório;

Garantir, a qualquer momento, o acesso dos nutricionistas ou técnicos do Contratante, devidamente paramentados, às
áreas de estocagem e produção de alimentos para acompanhar os procedimentos adotados no recebimento e
armazenamento de gêneros, pré-preparo e produção de refeições;

Responsabilizar-se expressamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução desta contratação, sem ônus para o Contratante;

Realizar, para fins de pagamento, o controle de dietas pelo número de refeições efetivamente consumidas. Ocorrendo
diferenças, prevalecerá o número do Contratante;

Corrigir de pronto os problemas apresentados pela fiscalização do Contratante, sob pena de aplicação de multas e demais
incidências previstas no edital. Os casos não previstos, considerados imprescindíveis para a perfeita execução do contrato,
deverão ser resolvidos entre o SND do Contratante e do Contratado;

Manter o planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de contingência para situações emergenciais tais
como: falta de água, energia elétrica/gás, vapor, quebra de equipamentos, greves e outros, assegurando a manutenção do
atendimento adequado;
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Providenciar, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do contrato, a contagem e verificação dos
utensílios, equipamentos e mobiliário, na presença de elemento designado pelo Contratante, bem como a avaliação das
condições dos mesmos e das instalações, além de promover os reparos necessários antes do término da vigência do
contrato;

Recusar o atendimento no refeitório de pessoas estranhas ao quadro de profissionais do Contratante, exceto quando
autorizados pelo Serviço de Nutrição e Dietética do Contratante (SND), solicitando sempre a identificação dos usuários;

Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo Contratante, quando estiverem em desacordo com as técnicas e
procedimentos aplicáveis aos mesmos;

Comunicar ao Contratante sempre que ocorrer quaisquer mudanças no Contrato Social da Empresa, após a assinatura do
Contrato, devendo encaminhar, através de Ofício, cópia autenticada do instrumento de alteração, devidamente protocolado
pelo órgão fiscalizador competente;

Comprovar a regularidade em relação às obrigações previdenciárias da Lei Federal n.º 8.212/1991 durante todo o período
de execução do contrato. Encaminhar ao Contratante mensalmente antes do vencimento da fatura;

Encaminhar relatório de medição dos serviços prestados para análise do Contratante;

Prever as situações de contingências (reforma, desinsetização da cozinha do Contratante, greve etc.), de forma a não
haver solução de continuidade na distribuição das refeições e dietas contratados;

Observar as disposições de sua competência estabelecidas na Lei Federal n.º 12.305, de 02 de agosto de 2010, quanto à
produção, ao acondicionamento e à destinação final de resíduos sólidos.

Responsabilidade Civil

O Contratado reconhece que é a única e exclusiva responsável civil e criminal por danos ou prejuízos que vier a causar ao
Contratante, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência da execução do objeto, ou danos advindos de qualquer
comportamento de seus profissionais em serviço, correndo às expensas do Contratado, sem quaisquer ônus para o
Contratante, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar;

Responsabilizar-se única, integral e exclusivamente pelo bom estado e boa qualidade dos alimentos, refeições e lanches
servidos, respondendo perante a administração do Contratante ou órgão do poder público, por ocorrência de qualquer
alimento, condimento e/ou ingredientes contaminados, deteriorados ou de qualquer forma inadequados para os fins
previstos na presente contratação.

CARDÁPIO

A composição das refeições diárias segue o Modelo de Cardápio Diário Básico Padrão, em consonância com o Decreto
Estadual nº 43.339/1998 e o Anexo I da Resolução SAMSP-16/1998:

Modelo de composição do cardápio

 Refeição  Composição

 

 

DESJEJUM

Bebida Láctea (leite com café ou achocolatado e outros);

Pão (francês, forma, bisnaga e outros) com margarina ou geleia ou
requeijão

 

 

 

 

 

Arroz;

Feijão ou leguminosas;

Carne bovina, suína, aves, peixes, etc.; Segunda opção do prato
principal;

Guarnição - à base de legumes ou vegetais folhosos; Salada:
tomate ou alface ou beterraba;

Sobremesa: fruta alternada com doce; Suco artificial;
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ALMOÇO E
JANTAR

Mini pão

 

Para elaboração e execução dos cardápios, deverá ser observado o que segue:

Relação de gêneros e produtos alimentícios com os respectivos consumos per capita e a frequência de utilização,
constante no Anexo I da Resolução SAMSP - 16/1998;

Os componentes do cardápio básico padrão poderão ser substituídos pelos demais gêneros constantes na Resolução
SAMSP - 16/1998.

Modelo de cardápio diário básico padrão;

As dietas especiais deverão ser atendidas somente com prescrição médica expedida pela medicina do trabalho e
autorização do nutricionista do Contratante, sem custos adicionais; Os cardápios deverão apresentar preparações variadas,
de modo a garantir uma boa aceitabilidade, conforme sugestões constantes no cardápio mensal para almoço ou jantar e
desjejum;

Deverão ser previstos cardápios diferenciados para as refeições, sem custos adicionais, para atendimento em datas
comemorativas, tais como: Dia do Funcionário Público, Páscoa, Natal, Ano Novo etc.;

Caberá o Contratado definir a forma de preparo, observado o cardápio aprovado previamente pelo Contratante;

Os cardápios deverão ser elaborados trimestralmente pelo Contratado, sendo compatíveis com as  estações climáticas e
com frequência de repetição quinzenal;

Os cardápios deverão ser apresentados completos ao Contratante, com antecedência de 30 (trinta) dias em relação ao 1º
dia de utilização, para a devida aprovação, podendo a contratado, em condições especiais, alterar o cardápio apresentado,
desde que mantenha os padrões estabelecidos em contrato e que apresente, com antecedência de 48 (quarenta e oito)
horas, motivações formais ao Contratante e este as aceite.

Para a manipulação dos insumos que serão utilizados na confecção da refeição, alguns cuidados são indispensáveis na
hora do preparo de hortaliças e frutas para preservar o seu valor nutritivo, como por exemplo:

Ao descascar, não retire cascas grossas. Sempre que possível, cozinhe hortaliças ou frutas com casca, de preferência
inteiras;

Não cortar com faca de ferro, mas sim com faca de aço inoxidável e pouco antes de serem utilizadas;

Cozinhar as hortaliças em pouca água, apenas o tempo suficiente para que fiquem macias (até abrir fervura), ou
simplesmente as refogue;

Cozinhar em panela destampada as hortaliças com cheiro forte, como repolho, couve-flor e brócolis, bem como suas folhas
e talos.

DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES

As refeições deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo e em atendimento às exigências da
Vigilância Sanitária, principalmente no tocante ao controle de temperatura.

A distribuição de refeições será realizada em balcão térmico para preparações quentes e em balcão refrigerado para
saladas e sobremesas, utilizando-se bandejas lisas, com pratos de louça branca e/ou pratos de vidro para refeição e
salada, cubas de porcelana e/ou plásticas para sopa e outros, além de talheres de inox (garfos, facas e colheres)
porcionados no sistema self-service, com porcionamento parcial ou integralmente executado pelo Contratado. O
porcionamento do prato principal e da guarnição, por ocasião do consumo no sistema em questão, deverá ser feito pelos
empregados do Contratado.

Almoço e jantar

O porcionamento das refeições dar-se-á da seguinte forma:

As saladas, a sopa, o arroz, e o feijão dispostos nos balcões térmicos/refrigerados devem ser servidos à vontade;

Quanto à proteína do dia, será disposto nos balcões térmicos duas variedades (a primeira intitulada como prato principal e
a segunda como opção do prato principal), porém o servidor fará a escolha apenas de uma das proteínas ofertadas.
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Ressalta-se que o cardápio referente à segunda opção do prato principal poderá ser à base de ovo ou outras preparações,
se o Contratado desejar;

Suco artificial deverá ser fornecido à vontade e ser ofertado o copo descartável com a capacidade de 250 ml para o serviço
de self-service.

Quanto à sobremesa:

A fruta deverá ser higienizada antes de ser fornecida e acondicionada em embalagem plástica individual;

O doce, quando cremoso, a gelatina ou o pudim deverão ser acondicionados em recipiente descartável com capacidade de
100 ml;

O doce industrializado deve estar em conformidade com a Portaria CVS nº 5/2013:

O Contratado deverá disponibilizar talheres em aço inox, que deverão ser acondicionados em embalagens plásticas
juntamente com o guardanapo, e também bandejas forradas com papel descartável, sendo esses utensílios colocados em
display apropriado;

O Contratado deverá manter jogos americanos nas mesas e galheteiro com sal e palito no balcão de distribuição..
Recomenda-se que sejam disponibilizados sachês de sal e palitos de dente embalados individualmente;

O Contratado deverá manter nos balcões refrigerados dois tipos de molhos, sendo o vinagrete um deles. Deverão ser
disponibilizados, também, demais temperos, como azeite, vinagre, molho de pimenta e outros. Deverá, ainda manter farinha
de mandioca torrada fina;

No final da refeição, deverá ser fornecido café sem açúcar, acondicionado em garrafa térmica e em copo descartável de 50
ml, com disponibilidade de sachês de açúcar ou adoçante.

Lanche do Centro Cirúrgico

A fruta e o sanduíche deverão ser devidamente acondicionados em saquinhos individualizados e todos os itens dispostos
em bandejas ou caixas apropriadas, acompanhados de talheres apropriados, quando for o caso.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição
quando necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6.1.O Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos é uma Instituição Pública de saúde vinculada ao Governo do
Estado de São Paulo, da administração direta da Secretaria de Saúde, subordinada à Coordenadoria de Serviços de
Saúde, localizado na cidade de Guarulhos.

É uma Unidade Hospitalar especializada no diagnóstico e tratamento em oftalmologia e dermatologia, reconhecido por
sua importância na Saúde Pública Brasileira. Sua missão é “prevenir, diagnosticar e tratar doenças   no contexto da
saúde pública, com eficiência, foco na segurança do paciente e geração de conhecimento por meio da assistência,
ensino e pesquisa”.

Atualmente o CHPBG conta com 133 leitos de internação sendo:   10 leitos de Pronto Socorro/OBS, 10 Leitos de
Psiquiatria,   56 leitos de enfermaria clínica médica, 29 leitos de enfermaria clínica cirúrgica e 28 leitos de UTI.
Salientamos que nossa taxa de ocupação é de 92%, segundo NIH 2025/2026.

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

O Contratado deve cumprir as boas práticas de fabricação e de prestação de serviços, deve elaborar e cumprir o Manual de
Boas Práticas, bem como os procedimentos operacionais padronizados, atendendo ao regulamento da Portaria n.º 2.619
/2011 (SMS), da Portaria CVS n.º 5/2013, e a legislação pertinente, observando, para tanto, os parâmetros mínimos fixados
no Anexo X;

O Contratado deverá responsabilizar-se integralmente pelo serviço objeto do contrato, nos termos da legislação vigente;
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Executar o serviço objeto do contrato utilizando as instalações, equipamentos, móveis, etc. do Contratante;

Complementar, se necessário, e às suas expensas, os equipamentos para a execução do serviço, mediante prévia
autorização do Contratante, podendo retirá-los ao término do contrato;

Efetuar, às suas expensas, as adaptações que se façam necessárias nas dependências do Contratante, mediante prévia e
expressa autorização;

Manter em perfeitas condições de uso as dependências e os equipamentos vinculados à execução dos serviços,
responsabilizando-se por eventuais extravios ou quebras;

Responsabilizar-se pela manutenção predial, bem como pela manutenção das instalações hidráulicas e elétricas vinculadas
ao serviço;

Executar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, substituindo-os de imediato, quando necessário, a fim de
garantir a continuidade do serviço;

Responsabilizar-se pelos entupimentos causados nas redes de esgoto vinculadas à prestação do serviço, realizando
reparos imediatos, às suas expensas;

Os equipamentos, utensílios e móveis pertencentes ao Contratante e disponibilizados ao Contratado deverão, ao término
do contrato, ser devolvidos em condições de uso;

Providenciar a contagem e a verificação do estado de conservação dos equipamentos gerais e da cozinha, na presença de
preposto designado pelo Contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do contrato, para possíveis
reparos, substituições ou reposições, durante o citado período;

Garantir que as dependências vinculadas à execução do serviço sejam de uso exclusivo para atender o objeto do contrato;

Arcar com as despesas de gás e telefone utilizados na execução do serviço;

Manter o contingente técnico, operacional e administrativo qualificado e suficiente para a adequada execução das
obrigações assumidas;

Manter profissional responsável técnico pelo serviço objeto do contrato, com respectivo CRN, substituindo-o, em seus
impedimentos, por outro de mesmo nível ou superior, mediante prévia aprovação do Contratante;

Registrar seus empregados, cabendo-lhe todos os ônus de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as indenizações
por acidentes, moléstias e outros de natureza profissional e/ou ocupacional;

Manter o padrão de qualidade e a uniformidade da alimentação e do serviço, independentemente das escalas de serviço
adotadas;

Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave não deverá ser mantido
nem retornar às instalações do Contratante;

Atender, de imediato, às solicitações do Contratante quanto às substituições de empregados não qualificados ou
entendidos como inadequados para a prestação do serviço;

Realizar os exames de saúde periódicos a cada 12 (doze) meses, além dos exames admissionais, demissionais, inclusive
exames específicos, de acordo com as normas vigentes, de todo pessoal do serviço, arcando com as despesas, e
apresentar ao Contratante os laudos, quando solicitado;

Manter o perfeito e regular controle sobre o estado de saúde dos empregados, a fim de providenciar a substituição, de
imediato, em caso de doença incompatível com a função;

Disponibilizar aos empregados, em atendimento à legislação vigente, equipamentos de proteção individual (EPIs);

Identificar, acompanhar e orientar adequadamente o empregado em período de experiência;

Promover periodicamente, às suas expensas, treinamentos gerais e específicos de toda a equipe de trabalho;

Submeter-se às normas de segurança do Contratante, em especial quanto ao acesso às suas dependências;

Permitir o acesso de pessoas externas ao serviço somente com a autorização expressa do Contratante ou do Contratado e
acompanhamento por responsável do Contratado;
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Submeter os cardápios ao nutricionista do Contratante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para devida
apreciação e aprovação;

O Contratado somente poderá alterar os cardápios já aprovados mediante justificativas e autorização do Contratante;

Afixar semanalmente cardápio diário completo nas dependências da unidade;

Elaborar o Manual de Normas de Boas Práticas de Elaboração de Alimentos e Prestação de Serviços, de acordo com a
Portaria n.º 1.428/1993, do Ministério da Saúde, que aprova o "Regulamento Técnico para Inspeção Sanitária de
Alimentos", as "Diretrizes para o Estabelecimento de Boas Práticas de Produção e de Prestação de Serviços na Área de
Alimentos", o "Regulamento Técnico para o Estabelecimento de Padrão de Identidade e Qualidade (PIQs) para Serviços e
Produtos na Área de Alimentos", e a Portaria CVS n.º 5, de 19 de abril de 2013, adequando-o à execução do serviço da
unidade objeto do contrato;

Estabelecer o controle de qualidade em todas as etapas e processos de operacionalização do serviço através do método
APCC (Avaliação dos Perigos em Pontos Críticos de Controle);

Utilizar os gêneros e os produtos alimentícios de primeira qualidade, observando o número de registro no Ministério da
Saúde e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro do
prazo de validade;

Manter a área de guarda de gêneros e produtos alimentícios (despensa e refrigeradores) em condições adequadas, com
base nas normas técnicas sanitárias vigentes;

Programar os horários pré-determinados para o recebimento de gêneros e produtos alimentícios, assim como os materiais,
de forma a não interferir na rotina da unidade;

Realizar o controle higiênico-sanitário dos alimentos em todas as suas etapas, conforme a legislação vigente (CVS n.º 5
/2013);

Realizar o pré-preparo dos alimentos observando os critérios de higienização. Ressalta-se que vegetais crus e frutas
devem sofrer processo de desinfecção com solução clorada, de acordo com as normas vigentes;

Prevenir a ocorrência de contaminação cruzada entre os diversos alimentos durante pré- preparo e preparo final;

Realizar a manipulação dos alimentos prontos somente com utensílios e/ou com as mãos protegidas com luvas
descartáveis. Ressalta-se que o uso de luvas não implica a eliminação do processo de higienização e assepsia das mãos;

Responsabilizar-se pela qualidade da alimentação fornecida, suspendendo o consumo da alimentação sempre que houver
suspeita de deterioração ou contaminação dos alimentos in natura ou preparados, procedendo à análise das amostras, às
suas expensas;

Observar a aceitação das preparações servidas e, no caso de aceitação inferior a 70% por parte dos comensais, a
preparação deverá ser excluída dos cardápios futuros;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as refeições fornecidas em que se verificar
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço ou de materiais empregados;

Manter os utensílios em quantidades suficientes para atender os comensais, recolhendo e procedendo à higienização dos
mesmos na área destinada para esse fim;

Manter utensílios, equipamentos e locais de preparação dos alimentos rigorosamente higienizados, antes e após a sua
utilização, com uso de produtos registrados no Ministério da Saúde;

Proceder à higienização e desinfecção de pisos, ralos, paredes e janelas, incluindo área externa (local de recebimento de
gêneros e de materiais) das dependências vinculadas ao serviço, observadas as normas sanitárias vigentes e boas práticas;

Proceder à higienização dos refeitórios (mesas e bancos), inclusive com o recolhimento de restos alimentares e de
descartáveis, se houver, acondicionando-os de forma adequada e encaminhando-os ao local determinado pelo Contratante;

Recolher diariamente e quantas vezes se fizerem necessárias resíduos alimentares das dependências utilizadas,
acondicionando-os devidamente e encaminhando-os até local determinado pelo Contratante, observada a legislação
ambiental;

Implantar, para o controle integrado de pragas, procedimentos de prevenção e eliminação de insetos e roedores. A
aplicação de produtos só deverá ser realizada quando adotadas todas as medidas de prevenção, e só deverão ser
utilizados produtos que possuam registro nos órgãos competentes e qualidade comprovada;
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Cumprir e fazer cumprir por seus empregados o regulamento interno do Contratante referente às normas de segurança;

Observar as regras de boa técnica e de segurança quanto aos equipamentos e utensílios de uso na cozinha, bem como os
de uso nas mesas, mantendo rigoroso controle, de forma a garantir que não seja possível sua utilização para outros fins;

Obedecer, na execução e desenvolvimento das atividades, às determinações da Lei Federal n.º 6.514, de 22 de dezembro
de 1977, regulamentada pela Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, e suas alterações, além
de normas e procedimentos internos do Contratante relativos à engenharia de segurança, medicina e meio ambiente de
trabalho que sejam aplicáveis à execução específica da atividade;

Apresentar, quando solicitada, comprovação do cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho, inclusive, nas
hipóteses em que forem exigidos pela respectiva legislação, cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
(PCMSO) e do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), com o conteúdo mínimo determinado pelas Normas
Regulamentadoras nos 1, 7 e 9, com a redação atualmente vigente, em conformidade com os atos normativos do Ministério
do Trabalho e Previdência, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho;

Assumir total e exclusiva responsabilidade por qualquer ônus ou encargos relacionados aos seus empregados na prestação
do serviço objeto do contrato, sejam eles decorrentes da legislação trabalhista, social, previdenciária e/ou ambiental,
incluídas as indenizações por acidentes, moléstias ou outras de natureza profissional e/ou ocupacional;

Manter o planejamento de esquemas alternativos de trabalho e planos de contingência para situações emergenciais, tais
como: falta d’água, energia elétrica, gás, vapor, quebra de equipamentos, greves e outros, assegurando a manutenção dos
serviços objeto do contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições que
culminaram em sua habilitação e qualificação na fase de licitação;

Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à redução efetiva de emissões
poluidoras na atmosfera. Para tanto, os veículos envolvidos no transporte, no apoio e na supervisão dos serviços deverão
ser preferencialmente movidos a etanol ou a gás natural veicular (GNV);

Reconhecer que é a única e exclusiva responsável por danos ou prejuízos que vier a causar ao Contratante, coisa,
propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência da execução do objeto, ou danos advindos de qualquer
comportamento de seus empregados em serviço, correndo às expensas do Contratado, sem quaisquer ônus para o
Contratante, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar;

Realizar, para fins de recebimento, o controle diário do serviço efetivamente prestado;

Emitir a fatura/nota fiscal de acordo com o estabelecido em contrato, considerando as refeições e serviços efetivamente
fornecidos;

A fiscalização e o controle do serviço pelo Contratante não exoneram nem diminuem a completa responsabilidade do
Contratado por qualquer inobservância ou omissão na prestação do serviço objeto do contrato;

Instalar e manter Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT) e Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), nas circunstâncias em que forem exigidos pela respectiva legislação,
considerando o número total de trabalhadores nos serviços, para o fiel cumprimento da legislação em vigor;

Atender a todos os encargos e despesas decorrentes de alimentação de seus empregados;

Observar as disposições de sua competência estabelecidas na Lei Federal n.º 12.305, de 02 de agosto de 2010, quanto à
produção, acondicionamento e à destinação final de resíduos sólidos;

O Contratado deve observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições previstas
em normas coletivas da categoria profissional;

O Contratado deverá realizar o controle de desperdício, proposto como modelo nos Anexos VIII e IX deste Edital, com a
finalidade de mensurar e evitar o desperdício de alimentos;

Na elaboração dos cardápios, deverão ser observados os hábitos alimentares e as características dos comensais, incluindo
respeito a restrições religiosas e ideológicas dos comensais, possibilitando, dessa forma, atendimento adequado;

A alimentação fornecida deverá ser equilibrada e racional, e estar em condições higiênico- sanitárias adequadas, com a
devida identificação do valor calórico;

As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente, de forma a conservar a temperatura dos alimentos até o seu
porcionamento;
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As amostras da alimentação a ser servida deverão ser separadas diariamente em recipientes esterilizados, lacrados e sob
refrigeração por um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para eventuais análises laboratoriais;

Deverá ser efetuado o controle bacteriológico/microbiológico da alimentação a ser fornecida mensalmente, assim como a
análise da água a ser utilizada e/ou consumida no preparo das refeições, com a finalidade de encaminhar as amostras a
qualquer momento em casos de suspeita de toxinfecções alimentares;

Durante a execução do serviço, o Contratado deverá observar a aceitação, a apresentação e o monitoramento da
temperatura das refeições servidas, para possíveis alterações ou  adaptações, visando ao atendimento adequado, com
base na Portaria CVS n.º 5, de 19 de abril de 2013;

Para garantir a manutenção da qualidade do serviço, o Contratado deverá elaborar um Manual de Boas Práticas de
Manipulação e os formulários que compreendem as orientações para o Procedimento Operacional Padrão (POP), ambos
relacionados à unidade na qual será executado o serviço, que ficarão disponibilizados para consulta pelos seus
profissionais e pelos agentes responsáveis pela fiscalização sanitária, observando, para tanto, os parâmetros mínimos
fixados.

Equipe de Trabalho

Manter profissional nutricionista responsável técnico pelos serviços e garantir a efetiva e imediata substituição do
profissional por pelo menos outro do mesmo nível, ato contínuo a eventuais impedimentos, conforme previsto na Lei
Federal n.º 14.133/2021 e na Resolução do Conselho Federal de Nutricionistas n.º 600/2018;

Manter quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo em número necessário e suficiente para atender ao
cumprimento das obrigações assumidas;

Assegurar a observância e o atendimento dos parâmetros quantitativos de profissionais estabelecidos na Resolução do
CFN n.º 600/2018, e comprovar, quando solicitado, o registro e a regularidade de seus nutricionistas e técnicos envolvidos
na prestação dos serviços, junto ao Conselho Regional de Nutricionistas (CRN) da 3ª região SP-MS;

Exercer o controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus profissionais;

Providenciar a imediata reposição de profissionais para cobrir folgas, faltas, férias, demissões, licenças (saúde,
maternidade), afastamentos etc., de pessoal da área técnica, operacional e administrativa, mantendo o quadro de
profissionais completo, necessário à execução da presente contratação;

Fornecer uniformes, equipamentos de proteção individual e coletiva e crachás de identificação a todos os seus profissionais
em serviço nas dependências do Contratante;

Manter no hospital os arquivos de cópia dos exames admissionais, periódicos, demissionais, de mudanças de riscos
ocupacionais, e de retorno ao trabalho, nos termos da Norma Regulamentadora nº 7, com a redação atualmente vigente,
em conformidade com os atos normativos do Ministério do Trabalho e Previdência, fornecendo cópias sempre que
solicitado;

Apresentar mensalmente relatórios com os resultados dos exames admissionais, periódicos, demissionais, de mudanças de
riscos ocupacionais, e de retorno ao trabalho, realizados nos termos da Norma Regulamentadora nº 7, com a redação
atualmente vigente, em conformidade com os atos normativos do Ministério do Trabalho e Previdência;

Apresentar ao Contratante, quando exigido, os comprovantes de pagamento de salários, seguro contra acidentes de
trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham
estado a serviço do Contratante, por força desta contratação;

Afastar imediatamente das dependências do hospital qualquer profissional, por mais qualificado que seja, cuja presença
venha a ser considerada inadequada ao Contratante, promovendo a sua imediata substituição;

Manter o profissional em condição de saúde compatível com suas atividades, realizando, às suas expensas, exames
periódicos de saúde, inclusive exames específicos, de acordo com a legislação vigente;

Manter os profissionais dentro do padrão de higiene recomendado pela legislação vigente, fornecendo uniformes,
paramentação e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) específicos para o desempenho das suas funções;

Comprovar a entrega de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos profissionais, de modo que a relação deverá
conter o nome e a função do favorecido e a especificação do equipamento destinado a cada um;

Proporcionar aos seus profissionais as condições necessárias para a realização dos serviços, fornecendo-lhes os
equipamentos e materiais adequados à natureza das tarefas desenvolvidas;
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Promover treinamentos periódicos específicos, teóricos e práticos de toda a equipe de trabalho, por meio de programa de
treinamento destinado aos profissionais operacionais, administrativos e técnicos, abordando os aspectos de higiene
pessoal, ambiental, dos alimentos, técnicas culinárias e, obrigatoriamente, a prevenção de acidentes de trabalho e combate
a incêndio (biossegurança), apontando a pauta administrada com lista de presença assinada pelos profissionais e a
periodicidade em que será realizado, apresentando cronograma ao Contratante;

Responder pela disciplina de seus profissionais durante a sua permanência nas dependências do Contratante, orientando-
os a manter o devido respeito e cortesia com os colegas de trabalho e com profissionais do SND do Contratante;

Manter a qualidade e a uniformidade no padrão de alimentação e do serviço, independentemente das escalas de serviço
adotadas;

Manter os nutricionistas clínicos seguindo as atribuições previstas na Resolução do Conselho Federal de Nutricionistas n.º
600/2018;

Assumir o ônus pelo recolhimento de seguro de acidente de trabalho para seus empregados;

Responsabilizar-se por eventuais paralisações do serviço, por parte de seus profissionais, garantindo a continuidade dos
serviços contratados, sem repasse de qualquer ônus ao Contratante;

Cumprir as posturas do município e as disposições legais, estaduais e federais que se relacionem com a prestação de
serviços, objeto desta contratação;

Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições previstas em normas
coletivas da categoria profissional.

Especificação da garantia do serviço

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 18 (dezoito) meses,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

Uniformes

5.8. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer
repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

5.8.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

5.8.1.1. O Contratado deverá fornecer para cada funcionário um kit de uniforme contendo: Calça comprida com logomarca
da empresa (3), Camiseta com logomarca da empresa (3), crachá e avental (uso exclusivo para os nutricionistas)

5.8.1.2. O Contratado deverá fornecer conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser
substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 04 (quatro) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após comunicação escrita do contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de
apresentação;

5.8.1.3. Não será permitido o uso de toucas de tecidos, somente toucas descartáveis;

5.8.1.4. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros
mínimos exigidos pelas legislações vigentes;

5.8.1.5. Caso seja necessário efetuar ajustes e consertos dos uniformes para adequação aos profissionais, eventuais
despesas serão de responsabilidade do Contratado, sendo vedado o repasse dos custos aos profissionais;

5.8.1.6. É vedado o uso de itens que não façam parte do uniforme da atividade realizada. O uso de avental plástico deve
ser restrito às atividades em que há grande quantidade de água e não deve ser utilizado próximo à fonte de calor;

5.8.1.7.Nenhuma peça do uniforme deve ser lavada dentro da cozinha.

5.8.1.8.No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, e deverão ser substituídos
sempre que estiverem apertados;

5.8.1.9. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para
conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.
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Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.9. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas;

5.9.1. Cabe à Contratante garantir junto à empresa a ser substituída e novo Contratado a transição dos serviços de forma
que não ocorra, em nenhuma circunstância, a interrupção no fornecimento das refeições para o   Complexo Hospitalar
Padre Bento de Guarulhos;

5.9.2. Para que a transição das empresas seja satisfatória, Contratante e Contratado deverão:

5.9.3.  A Contratante deverá assegurar que sejam minimizados ou zerados os riscos de descontinuidade de serviços ou
mesmo a queda no nível dos serviços, acompanhando a troca das empresas;

5.9.4. A Contratante deverá garantir que o prazo destinado à transição dos serviços deverá ser suficiente para que não haja
descontinuidade dos serviços;

5.9.5. A Contratante deverá minimizar riscos de não cooperação por parte da empresa a ser substituída;

5.9.6.  A Contratante deverá minimizar riscos com a transferência de recursos (perdas de bens físicos, computadores e
outros) e de pessoas (trocas de senhas do sistema, perfis de acesso, documentos e outras).

5.9.7. Não haverá ônus para a Contratante durante a transição contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O Contratante poderá convocar representante do  contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante do contratado para reunião inicial
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O  Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. O Contratado deverá manter preposto no local da execução do objeto dois dias na semana, ou quando sua presença
for solicitada pela contratante .

6.8 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da contratado,
hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

 Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s)
substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 17);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);
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6.12. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e
aprovará a planilha de medição emitida pelo contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III).

6.1.3.O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de
suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º);

6.15.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);

6.16. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execução dos serviços através da Avaliação de
Qualidade dos Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar, conforme previsto no Anexo  para aferição da qualidade da
prestação dos serviços, que poderá acarretar o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

6.17. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.18. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da execução do objeto ou, se for
o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.20. O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente
de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores que sejam previstos na documentação que compõe a contratação, devem ser aplicadas sanções à contratado de
acordo com as regras previstas no ato convocatório.

6.22. É vedada a atribuição ao contratado da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela
realizada.

6.23. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente
para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
na Lei nº 14.133, de 2021. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, artigo 17, parágrafo único, 6)

6.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento do Contratado que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 2017, c/c a Instrução Normativa
SEGES/ME nº 98, de 2022, e o artigo 1º, VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023)

6.26. A fiscalização de que trata este item 6 não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante.

6.27. As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização técnica não excluem a incidência de outras
regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.

6.28. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
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serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

Fiscalização Administrativa

6.29. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratado, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.30.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.31. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração
falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a
um determinado empregado.

6.32. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da contratação (os documentos poderão
ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso do Contratado que
mantém vínculos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.32.1 no primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a seguinte documentação:

6.32.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, número da
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso;

6.32.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pelo contratado;

6.32.1.3.exames médicos admissionais dos empregados do contratado que prestarão os serviços; 

6.32.1.4.cópia de Acordo Coletivo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Sentença Normativa vigentes, e, ao longo da
vigência da contratação, do(s) instrumento(s) que o suceda(m);e

6.32.1.5. comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º B da Lei nº 6.019, de
1974;

6.32.2. até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o contratado deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações:

6.32.2.1. Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União;

6.32.2.2.certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do
domicílio ou sede do contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação neste instrumento;

6.32.2.3. Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF - FGTS);

6.32.2.4 Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;

6.32.3. quando solicitado pelo Contratante e no prazo fixado, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização da contratação os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução da
contratação, em especial quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços (artigo 50
da Lei nº 14.133, de 2021):

6.32.3.1.extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado;

6.32.3.2.cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o contratante;

6.32.3.3.cópia dos contracheques dos empregados ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
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6.32.3.4.comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros) e de
cumprimento de outras exigências a que estiver obrigada por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho; e

6.32.3.5 comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo
contrato;

6.32.4. O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação cópia da documentação abaixo
relacionada, quando da extinção do contrato, até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços:

6.32.4.1.termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados que realizaram o serviço, nos termos da legislação
em vigor, ou documentação que comprove que os empregados serão realocados em outra atividade da contratado sem
extinção de seus contratos de trabalho;

6.32.4.2.documentação relativa à concessão de Aviso Prévio Trabalhado ou Indenizado, e ao pagamento de verbas
rescisórias que forem devidas, referentes às rescisões contratuais, de forma a comprovar a quitação de obrigações
trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados

6.32.4.3. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

6.32.4.4. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e

6.32.4.5. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.33. Nas hipóteses de exigência de comprovações de que tratam os subitens anteriores, a não apresentação dos
documentos solicitados pela fiscalização contratual no prazo por ela fixado acarretará a aplicação de multa à contratado,
conforme previsto no instrumento da contratação (artigo 50 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.34. Sempre que houver admissão de novo empregado pelo contratado, os documentos correspondentes aos exigidos no
primeiro mês da prestação dos serviços conforme esta seção deverão ser apresentados em relação a cada novo
empregado. O desligamento de empregados no curso do contrato administrativo deve ser devidamente comunicado ao
Contratante, com a apresentação pelo Contratado de toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à
semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

6.35. O Contratante deverá analisar a documentação exigida por ocasião da extinção da contratação conforme esta seção
no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.36.A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado deverá encaminhar termo de quitação
anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a tentativa de sua obtenção, relativamente
aos empregados alocados em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados, observando-se as seguintes
disposições:

6.36.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá
ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.36.2. Para fins de comprovação da tentativa a que se refere este item, será aceito qualquer meio de prova, tais como:
recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante ao Contratado em razão do cumprimento das obrigações
previstas neste item.

6.37. No caso de entidades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da
legislação que rege as respectivas organizações.

6.38. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

6.39. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o Contratante oficiará à
Receita Federal do Brasil (RFB).

6.40. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o Contratante oficiará ao
Ministério do Trabalho e Emprego.
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6.41. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado, incluindo o
descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o
FGTS, ou a não manutenção das condições de habilitação pela contratado, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas no instrumento da contratação e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual,
por ato unilateral e escrito do Contratante, com base nos artigos 50 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.41.1. O Contratante adotará as medidas cabíveis para assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas e demais
obrigações contratuais pelo Contratado sempre que identificar descumprimento, inclusive quando for cientificado dessa
circunstância por meio do recebimento de notificação formal enviada por trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho,
Ministério Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo.

6.42. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e reterá o pagamento da fatura mensal,
até que a situação seja regularizada (artigo 121, § 3º, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.42.1. Não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do Contratado no prazo de quinze dias, a Contratante
poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do contratado que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato, que serão deduzidas do pagamento devido ao Contratado.

6.42.1.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para acompanhar o
pagamento das verbas mencionadas nesse subitem.

6.42.1.2. Os pagamentos das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do contratado não configuram vínculo
empregatício, tampouco implicam a assunção de responsabilidade pelo Contratante em relação aos empregados da
contratado por quaisquer obrigações dele decorrentes.

6.43. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do pagamento de
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua
execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.44. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato.

6.45. A inadimplência do Contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.46. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas,
nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.47. As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização administrativa não excluem a incidência de
outras regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.

6.48. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a
efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do
mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do Contrato

6.49. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e
dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso I do
art. 2º).

6.50. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.51. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, VI).

6.52. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.53. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.54. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.55. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Avaliação de Qualidade dos Serviços de Nutrição e Alimentação
Hospitalar no Anexo I para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.1.1.1. não tenha produzido os resultados acordados,

7.1.1.2. tenha deixado de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratados; ou

7.1.1.3. tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização da Avaliação de Qualidade dos Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar não impede a aplicação
concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo,
mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art.
140, I, ‘a’, da Lei nº 14.133 , e o Decreto estadual nº 68.220, de 2023)., de 2021 arts. 17, X, e 18, VI, d

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.9.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no
ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.9.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao
gestor do contrato.
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7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de
um a ser feito, com a entrega do último.

7.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133,
de 2021)

7.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento  provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.16.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, VII).

7.16.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.16.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.16.4. Comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.16.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao contratado para
emissão de Nota Fiscal no que permite à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art.
7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608,
de 2023).
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7.20.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele
especificada, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.21. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

 a) o prazo de validade;

b)  a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.22.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.24. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais
como proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES
/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.25. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.27. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.28. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.29. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de
cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do
art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.30. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente na forma da
legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117,
de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , empro rata temporis
relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.31.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do
contratado no Banco do Brasil S/A.
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7.31.1.  Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do contratado no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser
consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela
comprovação, pelo contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de
2008.

7.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.33. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não
haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.33.1.  s na fonte, quando daIndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retido
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.34. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada de preço unitário sem dedicação exclusiva de mão de obra.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros
informativos oficiais:  

a)    Sicaf;  

b)       Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União (
);  https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

c)       Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (
);https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

d)    Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do
Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e)    Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.
br);

f)         Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br
/apenados); e

g)      Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de
2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026.

8.4. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão anterior será
realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a
inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais –
Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que
os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item
8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.4.  : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha Pessoa física validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.5.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.6.  : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
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8.7.  l ou sociedade identificada como empresa individual de Sociedade Empresaria, sociedade limitada unipessoa
responsabilidade limitada- EIRELI: inscrição do ato constituído, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresa 
Mercantis a cargo da Junta Comercial da respectiva seda, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores

8.8.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira:
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples: 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10.  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11.  Ato de autorização certidão de regularidade do registro do licitante junto ao Conselho Regional de Nutricionistas
(CRN), com validade na data de apresentação.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais
seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.21.  certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges
/ME nº 116, de 2021  Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples c/c 

8.22. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

8.22.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano
de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um)    e Grau de
Endividamento (GE);

b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

c) Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

8.23.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.23.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos;

8.23.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela
legislação aplicável.

8.24. Declaração do interessado, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante no
Anexo VII-4, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada
vigentes na data da apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes
requisitos:

a) A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício
social; e

b) Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8.24.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
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Qualificação Técnica

8.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia;

8.26.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.27. Registro ou inscrição do licitante na entidade profissional no Conselho Regional de Nutricionistas (CRN), em plena
validade;

8.27.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista neste subitem por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional

8.28. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s),
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,  regularmente emitido(s)   pelo conselho profissional
competente quando for o caso, que especifiquem em seu objeto necessariamente os tipos de serviços realizados, com
indicações das quantidades, prazo contratual, datas de início e término e local da prestação dos serviços.

8.28.1.Os atestados descritos no item anterior deverão ser registrados no Conselho Regional de Nutrição (CRN),   para
comprovação de aptidão para desempenho de atividades nas áreas de alimentação e nutrição, em conformidade com a
Resolução CFN nº 703/2021, do Conselho Federal de Nutrição.

8.28.1.1..Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) observar os
seguintes requisitos:

8.28.1.2.Não serão admitidos para fins de comprovação da Qualificação Técnico-Operacional atestados de Refeição
 Transportada, atestado de Refeição Escolar, atestados de Unidades Básicas de Saúde e atestados de Serviços

Penitenciários;

8.28.1.3.Em se tratando de serviços contínuos, nos termos do §5º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, o(s) atestado(s) deve
(m) demonstrar que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não,
por um prazo mínimo de 15  (quinze) meses.

8.28.1.4. Para comprovação da “capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação”, as licitantes deverão apresentar atestado(s) de serviços
similares ao objeto da licitação que demonstre(m) que a empresa prestou serviços correspondentes a 50% (cinquenta por
cento) das parcelas de maior relevância, sendo estas:

 

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA QUANTITATIVO TOTAL DIÁRIA (100%) COMPROVAÇÃO MÍNIMA DIÁRIA (50%)

Pacientes Adultos - Refeições 798 399

Posto/Dia de Nutricionista Clínica 02 01

Posto de Serviço de Manipulação de Dietas 

Especializadas

01 0,5

Fórmulas/suplementos enterais (litros) 17 08

8.28.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a apresentação e o somatório
de diferentes certidões ou atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins
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de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da
Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 5/2017, aplicável por força da Instrução Normativa SEGES/ME nº 98/2022, c/c o
artigo 1º, VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

8.28.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da licitante.

8.28.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s),
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

8.28.5. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;

8.29. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório na cidade de São Paulo e/ou no Município de Guarulhos -
SP, a ser comprovada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, conforme modelo
constante no Anexo VII-5.

8.29. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de
tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.30. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito
parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133, de 2021 e a disciplina sobre
o tema.

 

 Qualificação Técnico-Profissional

 

8.31. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço(s) de características
semelhante, na fase de contratação.

1. Comprovação que possui um profissional responsável técnico em seu quadro permanente, regularmente registrado
no Conselho Regional de Nutrição (CRN). A comprovação do responsável técnico deverá ser realizada por meio da
apresentação do Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) emitido pelo Conselho Regional de Nutrição (CRN); 
2.  Comprovação que possui um profissional Nutricionista Clínico com experiência hospitalar em seu quadro
permanente,  regularmente registrado no Conselho Regional de Nutrição (CRN).  A comprovação do  profissional
Nutricionista Clínico deverá ser realizada por meio da apresentação do Atestado de Responsabilidade Técnica (ART)
emitido pelo Conselho Regional de Nutrição (CRN); 
8.31.1.  ofissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e seráO(s) pr
admitida a sua substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021)
8.31.2. Por ocasião do início da execução da contratação, a comprovação do vínculo profissional a que se refere
este item pode se dar mediante a apresentação de contrato de trabalho, de anotações da CTPS – Carteira de
Trabalho e Previdência Social ou, no caso de prestador de serviços autônomo, do respectivo contrato de prestação
de serviços. No caso de sócio (s), deverá o fornecedor apresentar cópia do contrato social atualizada.
8.31.3. Deve o fornecedor    apresentar relação dos compromissos assumidos que importem em diminuição da
disponibilidade do pessoal técnico indicado neste item;
8.31.4. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua
responsabilidade.
8.31.5.Declaração subscrita por representante legal do licitante, de que, por ocasião da celebração do contrato,
apresentará a relação da equipe técnico, operacional e administrativa, com a quantificação e qualificação das
funções compatíveis com o objeto licitado, sob as penas cabíveis.

Outras comprovações

8.32. Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:

cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do artigo 117, parágrafo único, da
Constituição Estadual;
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2.  atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que
incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467,
de 2017, quando o caso;

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.232.774,51 (Quatro milhões, duzentos e trinta e dois mil, setecentos e
setenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), conforme custos unitários apostos no CADTERC – Estudos Técnicos de
Serviços Terceirizados (www.cadterc.sp.gov.br). Cadterc 08 Data-base: Junho/2025 Versão 01: Janeiro/2026, Cadterc 09 Data-base: Junho
/2025 Versão 01:Dezembro /2025.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I)Gestão/Unidade: 090171;

II)Fonte de Recursos: 150010002;

III)Programa de Trabalho:10.302.0930.4.850.0000

IV)Elemento de Despesa: 339039;

V)Plano Interno: 000.000.0336;

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s)
subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

 

                                                                         Fábio Corrêa Bento

Diretor Técnico de Saúde I                                                                        
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2.  

 

Responsáveis

 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº
 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FABIO CORREA BENTO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 09/06/2026 às 17:07:57.
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ESP-COMPLEXO HOSP. PE.BENTO, DE GUARULHOS

Estudo Técnico Preliminar 248/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 024.00035626/2026-05

2. Descrição da necessidade

A presente contratação é necessária devido ao término do Contrato de Alimentação em 31/07/2026. Diante disso, justificamos a
necessidade de iniciar o processo para contratar uma empresa especializada na Prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação. Este
contrato tem como objetivo garantir o fornecimento de refeições para pacientes e acompanhantes, conforme as normas legais vigentes,
além de atender aos servidores e/ou empregados da instituição, assegurando uma alimentação equilibrada e condições adequadas de
higiene e segurança alimentar.

A empresa contratada será responsável pela operacionalização e desenvolvimento de todas as atividades relacionadas à produção das
refeições, gestão administrativa e apoio à nutrição clínica, em conformidade com as exigências do Estudo Técnico de Serviços
Terceirizados (CADTERC volumes 8 e 9) e as especificidades desta unidade, conforme descrito no Termo de Referência e seus anexos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA FABIO CORREA BENTO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O Contratado deverá apresentar todos documentos exigidos no Certame para habilitação, bem como, documentos pertinentes a
Qualificação Técnica na qual, responsabilizar-se-á integralmente pelo serviço a ser prestado, nos termos da , pelaPortaria CVS nº 5/2013
operacionalização, preparo e distribuição das refeições, bem como pelo apoio à nutrição clínica e ambulatorial, observado o estabelecido
no Termo Referência e anexos.

A  do Centro de Vigilância Sanitária (CVS) do Estado de São Paulo estabelece normas para o funcionamento deResolução CVS nº 5
serviços de alimentação e reforça diretrizes de segurança alimentar, sendo:

: Define requisitos para a manipulação segura de alimentos, visando prevenir contaminações.Boas Práticas de Manipulação
: Estabelece normas de higiene pessoal para os manipuladores de alimentos e requisitos para as instalações,Higiene

equipamentos e utensílios.
: Reforça a importância do controle de temperatura durante o armazenamento, preparo e transporteControle de Temperatura

dos alimentos.
: Exige que os serviços de alimentação mantenham registros relacionados ao controle de qualidade e àDocumentação

rastreabilidade dos alimentos.
: Determina que os manipuladores de alimentos devem receber treinamento sobre boas práticas de higiene eTreinamento

manipulação.

Considerando a essencialidade e   as especificidades do serviço de alimentação hospitalar, não serão considerados como serviços
similares, para fins de apresentação de atestados de capacidade técnica, atestados que comprovem a execução de serviços referentes a
“refeição  transportada”, “atestado de    refeição em merenda escolar” , atestados de serviços em “Unidade Básica de Saúde” e atestados
de serviços Penitenciários. Justifica-se a restrição, pois, a alimentação hospitalar é serviço contínuo e ininterrupto, devendo ser
executado 24 horas por dia, 7 dias na semana. O serviço de fornecimento de refeições hospitalares não se caracteriza somente pela
produção, distribuição de refeições e dietas hospitalares, e sim pela prestação de um serviço técnico englobando todo o tratamento
nutricional, desde a classificação, avaliação antropométrica, cálculos das necessidades nutricionais, planejamento e conduta dietética,

UASG 90171
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além da atuação em equipe multidisciplinar, colaborando   para a segurança da assistência ao paciente e para melhores desfechos
clínicos, conforme atividades descritas no Termo de Referência. 

Ademais, a    alimentação hospitalar deve cumprir as exigências   da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para o
fornecimento de refeições que  visam garantir a segurança alimentar e a qualidade dos serviços, sendo:

: As empresas fornecedoras devem seguir normas de boas práticas de fabricação, incluindo oHigiene e Segurança Alimentar
controle de temperatura, armazenamento adequado e manipulação segura dos alimentos.

: É necessário implementar um sistema de gestão da qualidade, com monitoramento regular dasControle de Qualidade
condições de preparo, armazenamento e distribuição dos alimentos.

: As refeições devem ser elaboradas por nutricionistas, considerando as necessidades específicas dosCardápio e Nutrição
pacientes, como dietas especiais para restrições alimentares.

: A manutenção de registros detalhados sobre a origem dos alimentos, processos de preparo eDocumentação e Registros
controle de qualidade é fundamental.

: Todos os envolvidos na manipulação de alimentos devem passar por treinamentos regularesTreinamento de Funcionários
sobre segurança alimentar e higiene.

: A ANVISA,    órgãos locais e Comissões de Controle de Infecção Hospitalar, realizam fiscalizaçõesVistoria e Fiscalização
periódicas para garantir que as normas estão sendo cumpridas.

Essas diretrizes visam prevenir contaminações e garantir que as refeições servidas em hospitais sejam seguras e de qualidade para os
pacientes.

A alimentação hospitalar envolve o preparo e fornecimento de refeições para pacientes com necessidades nutricionais específicas,
determinadas por prescrições médicas individualizadas. O ambiente hospitalar exige o controle rigoroso da segurança alimentar, com
normas sanitárias mais estritas do que em outros ambientes. Para garantir a segurança dos pacientes, a empresa contratada deve
manter controle absoluto sobre todas as etapas desde o pré-preparo e preparo in loco,   até o momento do consumo, sem riscos de
contaminação alimentar.

No ambiente hospitalar, a pontualidade e a consistência na entrega das refeições são essenciais para o tratamento adequado dos
pacientes, cumprindo os horários estabelecidos do TR, item 5.3. - Horário de entrega das refeições. Qualquer atraso pode interferir na
terapia nutricional  ou na administração e eficácia de medicamentos, o que pode comprometer a recuperação dos pacientes.

No trânsito de uma cidade como São Paulo, a logística de transporte depende de veículos que trafegam em ambientes urbanos, sujeitos
a congestionamentos e a imprevisibilidade gera atrasos. O transporte de refeições pode aumentar a probabilidade de problemas
logísticos e operacionais, como atrasos e perda de qualidade. A supervisão na cozinha in loco do gestor do contrato mitiga esses riscos,
assegurando a entrega de um produto final que atende aos padrões exigidos. Vale lembrar que cabe ao fiscal técnico supervisionar o
serviço prestado diariamente, a fim de aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. A fiscalização do contrato ao verificar
que houve sub dimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 14.133, de 2021. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, artigo 17, parágrafo
único). Sendo assim, refeições produzidas fora do ambiente hospitalar dificultam a a fiscalização, não cumprindo todas as especificações
e normas  conforme a Lei 14.133/2021. A supervisão direta facilita a documentação e prestação de contas sobre a execução do contrato,
demonstrando que as obrigações contratuais estão sendo cumpridas e assegura que as condições de higiene, segurança e qualidade
dos alimentos sejam atendidas. Além disso, O acompanhamento na cozinha permite ajustes imediatos, melhorando a qualidade do
serviço e a satisfação dos usuários e  isso é fundamental para a eficácia do contrato.

As refeições devem ser preparadas em local de infraestrutura especializada que atenda aos padrões hospitalares de higiene, segurança
e nutrição. Cozinhas hospitalares precisam ser equipadas com tecnologia avançada de controle de qualidade e segurança alimentar,
além de contar com equipes multidisciplinares (nutricionistas, chefs de cozinha especializados e outros profissionais capacitados),
com infraestrutura robusta, capacidade de escalabilidade e planejamento logístico que permita o fornecimento de refeições em todos os
turnos e durante emergências. O transporte de refeições preparadas em locais externos compromete o controle dessas condições e a
rastreabilidade dos alimentos, desde o fornecimento de insumos até a entrega da refeição. Esse controle rigoroso é necessário para
evitar riscos de contaminação cruzada, garantir a conformidade com normas sanitárias e permitir auditorias detalhadas em caso de
incidentes. 

As refeições  podem ser ajustadas conforme as necessidades específicas de cada paciente, considerando restrições e preferências
alimentares, que exige a personalização de cardápios para atender a necessidades específicas, como restrições dietéticas devido a
condições de saúde, alergias e ou tratamentos médicos. Para garantir que essas exigências sejam atendidas de forma rápida, precisa e
pontual, é necessário um sistema de preparo que possa ajustar as refeições em tempo real, conforme prescrições médicas e dietéticas.

Com relação a elaboração dos cardápios para atender o o perfil   de pacientes hospitalizados, deve-se considerar   características que
influenciam nas necessidades nutricionais e a abordagem do cuidado em saúde, como: idade, condições de saúde, comorbidades
associadas, doenças crônicas (diabetes, hipertensão, doenças cardíacas, entre outras exigem dietas específicas) e agudas (recuperação
de cirurgias ou doenças agudas podem necessitar de dietas específicas para ajudar na recuperação), condições sociais e culturais ou
religiosos, estado emocional e psicológico, alterações de mobilidade e tempo de internação.
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Compreender o perfil dos pacientes hospitalizados é essencial para desenvolver planos de alimentação que atendam às suas
necessidades nutricionais, preferências e condições de saúde, garantindo a segurança e a eficácia do tratamento. Isso deve ser
considerado na elaboração de cardápios e no fornecimento de refeições nos hospitais.

Vale lembrar que nas refeições destinadas a públicos saudáveis, como crianças em idade escolar e pacientes que procuram cuidados
primários nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), a necessidade de customização é muito menor e a complexidade das dietas é limitada,
não atendendo as demandas nutricionais hospitalares, que exigem maior personalização e supervisão, razão pela qual atestados que
comprovem o fornecimento de alimentação para escolas e Unidades Básicas de Saúde (UBS), NÃO servem para comprovar a "expertise"
na execução de serviços de alimentação HOSPITALAR. 

É importante ressaltar que a alimentação hospitalar é baseada no tratamento de doenças e na recuperação do paciente, oferecendo
refeições que atendam a restrições alimentares e promovam a cura, considerando condições específicas de saúde. Já a alimentação
destinada a merenda escolar, o principal objetivo é garantir alimentação equilibrada que apoie o aprendizado e a saúde geral dos alunos,
prevenindo problemas como desnutrição e obesidade, onde as refeições são padronizadas para grupos amplos de pessoas saudáveis
sem a necessidade de adaptações dietéticas específicas, não sendo, portanto, serviço similar para fins de comprovação de experiência
anterior na prestação do serviço objeto da licitação. 

A alimentação hospitalar exige uma coordenação estreita entre a empresa fornecedora, a equipe de nutrição e médica. As refeições
precisam estar alinhadas com prescrições médicas específicas, levando em consideração as condições de saúde de cada paciente. Esse
nível de complexidade operacional envolve não apenas a preparação dos alimentos, mas também a comunicação contínua com
diferentes áreas do hospital para garantir que as necessidades nutricionais estejam sendo cumpridas corretamente, e que difere da
alimentação destinada a um público homogêneo, como as de merenda escolar, onde a interação com os profissionais de saúde ou
nutricionistas é mínima, o que significa que empresas que operam nesses segmentos não tem experiência para atender a complexidade
das operações hospitalares. 

A alimentação hospitalar tem um impacto direto na recuperação dos pacientes, sendo considerada uma parte fundamental do tratamento
médico. Qualquer erro na preparação ou no fornecimento das refeições pode ter consequências graves, tanto para a saúde dos pacientes
quanto para a responsabilidade legal do hospital e da empresa fornecedora, motivo pelo qual a “expertise” da empresa na execução do
serviço é fundamental, justificando, assim, a exigência de comprovação, por meio de atestado de capacidade técnica, na prestação de
serviços de alimentação HOSPITALAR, emitido por Unidade Hospitalar. 

Fora do âmbito hospitalar, como por exemplo, escola, onde são fornecidas merenda escolar e Unidades Básicas de Saúde, o
fornecimento de alimentação é geralmente limitado a horários comerciais, com demandas previsíveis e padronizadas, podendo
comprometer o atendimento ininterrupto e de grande escala, como o exigido por hospitais. O risco de interrupções ou falhas operacionais
é muito maior, o que pode comprometer a alimentação dos pacientes e, consequentemente, a recuperação de sua saúde. 

Empresas que atuam em setores como alimentação transportada, merenda escolar, unidades básicas de saúde e unidades
Penitenciárias, embora sejam importantes em seus respectivos campos, não possuem a especialização e a capacidade operacional
necessárias para atender às demandas complexas e críticas da Alimentação Hospitalar. A participação dessas empresas pode
comprometer a qualidade do serviço, aumentar os riscos para a saúde dos pacientes e comprometer a segurança alimentar, justificando,
assim, a não aceitação de atestados que comprovem apenas a prestação de serviços de “alimentação transportada”, “alimentação
escolar” , “alimentação em UBS” e unidades Penitenciárias.

A fim de evitar qualquer questionamento acerca da legalidade da vedação de atestado que não seja emitido por unidade hospitalar,
cumpre destacar que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP) já se manifestou em diversas decisões sobre a necessidade
de comprovação de experiência técnica em licitações, especialmente em áreas sensíveis como a prestação de serviços de alimentação
em hospitais. Essas decisões geralmente reforçam a importância de garantir que as empresas contratadas possuam a capacidade
técnica adequada para fornecer serviços de qualidade, considerando a complexidade e a responsabilidade envolvidas, estando a
restrição, portanto, respaldada em decisões do próprio Tribunal. 

Cumpre ainda destacar que, na presente contratação, as exigências para fim de comprovação da capacidade técnica são fundamentais
para salvaguardar o interesse público e consequentemente a correta contratação. A experiência da licitante na prestação de serviços
específicos de Alimentação em Hospitais é imprescindível no caso concreto, e visa assegurar a execução do objeto do contrato. Tais
exigências, são absolutamente necessárias e pertinentes, para que a administração tenha garantias suficientes do cumprimento da
execução do futuro contrato. 

As exigências descritas neste Estudo Técnico Preliminar e TR e em conformidade com a Lei 14.133/2021, permite a definição de critérios
de qualificação técnica, possibilitando que apenas empresas com experiência comprovada e capacidade técnica participem do processo
licitatório e tem como objetivo ampliar a competitividade no fornecimento de refeições hospitalares, para promover um serviço de
qualidade que atenda às necessidades dos pacientes. Ao estabelecer critérios claros de seleção, garantir transparência, estimular a
inovação e manter o foco na saúde do paciente, é possível criar um ambiente em que a concorrência saudável resulte em benefícios
diretos para todos os envolvido, não comprometendo a execução do serviço, correndo risco de sujeição a prejuízos oriundos de erros por
inexperiência ou até mesmo inexecução do contrato. 

Por fim, e visando o atendimento do disposto no artigo 67, § 1º da NLLC, esclarecemos que as exigências do item 8.36.1.4. - Qualificação
Técnico-Operacional, do TR 08 - Pacientes e Acompanhantes e item 8.28.1.4. - Qualificação Técnico-Operacional, do TR 09 - Servidores
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e Empregados, são restritas às parcelas de "maior relevância" do serviço, sendo estas as que apresentam relevância técnica especial no
contexto do objeto, isto é, aqueles itens que apresentam complexidade técnica mais acentuada, maior dificuldade técnica, de modo que a
comprovação de experiência anterior será importante no que tange à execução dessa parcela do objeto, ou seja, as parcelas de maior
relevância deverão comprovar serviços prestados em uma Unidade Hospitalar, sendo estes: Preparo e distribuição de dietas, dietas
especiais, dietas enterais e suplementos e módulos para pacientes adultos. 

Com relação a exigência de  registro dos atestados de capacidade técnica encontra-se respaldo na Lei 14.133/21, por meio do art. 67,
inciso II, consoante a expressão “emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso”.

Tal recomendação é feita pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por meio da SÚMULA Nº 24: Em procedimento licitatório, é
possível a exigência de comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser
realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados
nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares,
desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e
tecnicamente justificado.

Ademais, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo já manifestou-se concordando com a possibilidade de exigência de Registro nos
Atestados de Capacidade Técnica, “Outrossim, a exigência de que os atestados de capacidade técnica estejam registrados no Conselho
Regional de Nutrição – CRN, entidade profissional competente para o objeto em disputa, tem amparo no artigo 67, inciso II, da
mencionada norma. Nota-se que a Resolução CFN nº 703/202126 dispõe expressamente sobre a averbação de tais documentos” TC-
023556.989.24-2 e outros.

O registro do atestado de capacidade técnica encontra respaldo na Resolução CFN nº 703/2021, bem como, garante que os serviços
prestados pelas licitantes foram objeto de avaliação por parte da entidade profissional competente.

Evidenciamos que a unificação dos serviços de nutrição é devido a área destinada a prestação do serviço (preparo de refeições à
pacientes e servidores), possuir apenas uma cozinha, não comportando duas empresas no mesmo local, sendo esta opção a mais viável
ante a estrutura física disponível.

Ressaltamos ainda que não haverá restrição na participação de empresas na licitação, haja visto que o mercado possui inúmeras
empresas do ramo capacitadas em atender ao objeto da forma como descrito no Termo de Referência.

 

 

5. Levantamento de Mercado

Para o presente estudo foi definido o custo da prestação de serviço, englobando a operacionalização e o desenvolvimento de todas as
atividades de produção, administração e apoio à nutrição clínica e ambulatorial, e o custo do posto de serviço, contemplando a
manipulação de dietas especializadas, envolvendo a manipulação e a distribuição de nutrição enteral por parte da Contratada, bem como,
operacionalização, desenvolvimento de todas as atividades de produção e distribuição de refeições para Servidores, residentes.

Conforme instrução no Comunicado SGGD Nº 15/2025, serão considerados os valores referenciais vigentes com data base Junho/2025
Versão 1: Janeiro/2026 dos Cadernos Técnicos de Serviços Terceirizados – CADTERC Volumes 8  e  com data base Junho/2025 Versão
01: Dezembro/2025 dos Cadernos Técnicos de Serviços Terceirizados – CADTERC Volumes 9 .

6. Descrição da solução como um todo

A solução pretendida é a contratação de Empresa para prestação dos serviços de nutrição e alimentação destinada a pacientes
adultos   e acompanhantes legalmente instituídos na legislação vigente (Lei Federal n.º 11.108/2005, Lei Federal n.º 13.146/2015, Lei
Federal n.º 8.069/1990, Constituição do Estado de São Paulo – art. 278, inciso VII, Lei Estadual n.º 17.431/2021 e a Lei Federal n.º 10.741
/2003) e, prestação de serviços de nutrição e alimentação a pacientes e acompanhantes, visando o fornecimento de dietas, dietas
especiais, dietas enterais e refeições servidores e empregados, englobando todas as etapas para a operacionalização e o
desenvolvimento do processo de produção, administração e apoio à nutrição clínica e ambulatorial, de modo a assegurar uma
alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, conforme os parâmetros estabelecidos na Portaria CVS n.º 5,
de 19 de abril de 2013, além das demais normas técnicas e sanitárias vigentes.

Para a prestação desses serviços, ficam sob a responsabilidade do Contratado a aquisição dos gêneros alimentícios,  o fornecimento de
gás, os equipamentos novos (fornecimento ou adequação), os utensílios, os controles de segurança alimentar (análise microbiológicas
dos alimentos, análise de potabilidade da água e o controle integrado de pragas), a mão de obra (encargos e benefícios), os materiais de
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higiene (ambiente e pessoal), os materiais descartáveis, assim como todo o material necessário para a distribuição das refeições. A
prestação desses serviços pelo Contratado contempla, ainda, as manutenções preventivas e corretivas das instalações e dos
equipamentos, todos os requisitos deverão atender ao objeto da forma como descrito no Termo de Referência e anexos.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para estimativa das quantidades de refeições a serem contratadas ,foram considerados: perfil do Complexo Hospitalar 
Padre Bento de Guarulhos, número de leitos, taxa de ocupação e número de servidores.

A - PACIENTE ADULTO      

ITEM DESCRIÇÃO CATSER  SIAFISICO QUANTIDADE DIÁRIA                      

1 Desjejum - Dieta Geral   201197 42
2 Colação - Dieta Geral   201278 42
3 Almoço - Dieta Geral   201359 42
4 Merenda - Dieta Geral   201430 42
5 Jantar - Dieta Geral   201510 42
6 Ceia - Dieta Geral   201596 42
7 Desjejum - Dieta Leve   201677 20
8 Colação - Dieta Leve   201758 20
9 Almoço - Dieta Leve   201847 20
10 Merenda - Dieta Leve   201910 20
11 Jantar - Dieta Leve   201995 20
12 Ceia - Dieta Leve   202070 20
13 Desjejum - Dieta Líquida   202150 4
14 Colação - Dieta Líquida   202231 4
15 Almoço - Dieta Líquida   202312 4
16 Merenda - Dieta Líquida   202398 4
17 Jantar - Dieta Líquida   202479 4
18 Ceia - Dieta Líquida   202550 4
19 Desjejum - Dieta Hiperhiper   202630 22
20 Colação - Dieta Hiperhiper   202711 22
21 Almoço - Dieta Hiperhiper   202797 22
22 Merenda - Dieta Hiperhiper   202878 22
23 Jantar - Dieta Hiperhiper   202959 22
24 Ceia - Dieta Hiperhiper   203033 22
25 Desjejum - Dieta Hipercalórica   231479 13
26 Colação - Dieta Hipercalórica   231550 13
27 Almoço - Dieta Hipercalórica   231630 13
28 Merenda - Dieta Hipercalórica   231717 13
29 Jantar - Dieta Hipercalórica   231797 13
30 Ceia - Dieta Hipercalórica   231878 13
31 Desjejum - Dieta Diabético   232017 32
32 Colação - Dieta Diabético   232092 32
33 Almoço - Dieta Diabético   232173 32
34 Merenda - Dieta Diabético   232254 32
35 Jantar - Dieta Diabético   232335 32
36 Ceia - Dieta diabético   232416 32
37 Lanche pós exames   231312 24

 

C - POSTO/DIA DE NUTRICIONISTA CLÍNICA      
ITEM DESCRIÇÃO   SIAFISICO                   QUANTIDADE DIÁRIA     

38 Posto de 2ª a Domingo 12 Horas Diárias   231940 1
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39 Posto 44 Horas Semanais Diurno   231932 1

 

D - POSTO DE SERVIÇO      
ITEM DESCRIÇÃO   SIAFISICO QUANTIDADE DIÁRIA                      

40 Diurno II   203637 1

 
E - ALIMENTAÇÃO ACOMPANHANTE      
ITEM DESCRIÇÃO   SIAFISICO QUANTIDADE DIÁRIA    

41 Desjejum   203114 20
42 Almoço   203190 20
43 Jantar   203319 20

 

F - ALIMENTAÇÃO DE SERVIDORES E EMPREGADOS    

ITEM DESCRIÇÃO   SIAFISICO QUANTIDADE          DIÁRIA                        

44 Almoço de 2ª a 6ª Feira   253529 400
45 Almoço de Sábado e Domingo   253529 125
46 Jantar de 2ª a 6ª Feira   253561 90
47 Jantar de Sábado e Domingo   253561 42

48
Lanche do Centro Cirúrgico de 2º a 6º 

feira
  253669 42

8. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: O valor estimado da contratação tem caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do julgamento das propostas. O valor 

]estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

 

Não será feito o parcelamento da contratação a fim de garantir a condições adequadas da prestação do serviço e uma melhor gestão
futura do contrato originário deste processo licitatório. A possibilidade de se contratar por meio de grupos separados comprometeria uma
gestão adequada, dificultando o cumprimento do princípio constitucional da eficiência, uma vez que haveria a possibilidade de surgimento
de vários contratos, tornando dificultoso um controle adequado. Além disso, seria inviável o parcelamento de refeições, por exemplo,
sabendo que diferentes empresas poderiam vencer e que seria inviável a utilização compartilhada dos espaços de produção e
distribuição. A necessidade deste agrupamento se justifica, ainda, devido ao fato de o gerenciamento centralizado possibilitar maior
agilidade na tomada de decisão, competitividade ao certame por parte do mercado, resguardando a Administração Pública e evitando a
perda do procedimento licitatório por desinteresse do mercado, evitando assim a necessidade de iniciar nova licitação para o atendimento
da demanda, oferecendo uma melhor relação custo-benefício para este Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos. Além destes
aspectos, leva-se em consideração as similaridades dos serviços, ganhando na economia de escala e ampliação da participação.

Ressaltamos ainda que, não haverá restrição na participação de empresas na licitação, haja visto que o mercado possui inúmeras
empresas do ramo capacitadas em atender ao objeto da forma como descrito no Termo de Referência e anexos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

 

Não há contratações correlatas a esta pois todos os demais contratos relacionados à prestação deste serviço serão assumidos
pela empresa vencedora do certame. O Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos contratará empresa para fornecimento
de refeições, esta por sua vez, contratará fornecedores de alimentos, materiais de limpeza, equipe de manutenção, etc.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento Estratégico Institucional, considerando a importância de manter a
continuidade da assistência alimentar e nutricional para pacientes, acompanhantes, servidores e residentes, garantindo  o
fornecimento de refeições  equilibradas, a preço acessível, no Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos.

Para tanto, a contratação de empresa especializada em alimentação e nutrição é uma estratégia efetiva e que promove o uso
racional de recursos financeiros e materiais disponíveis. Com esta contratação será realizada a promoção de alimentação saudável,
de qualidade e segura garantindo um serviço de qualidade com eficiência e eficácia, caracterizada pela satisfação e melhoria no
atendimento aos usuários.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Proporcionar assistência nutricional e dietoterápica integral a clientela assistida, enferma ou sadia, oferecendo um serviço de qualidade
e garantir o fornecimento de refeições citadas no Termo de Referência. A alimentação adequada é um fator importante no tratamento de
pacientes como medida coadjuvante na evolução clínica, pela manutenção ou recuperação de seu estado nutricional, refletindo no
tempo de permanência hospitalar e na diminuição da mortalidade e morbidade, caracterizando a satisfação e melhoria no atendimento
aos usuários.

 

 

13. Providências a serem Adotadas

Elaboração do Mapa de risco e posteriormente do Termo de Referência que melhor atenda as necessidades.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. O Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos reconhece a importância do tema no aspecto de resíduos hospitalares. O
gerenciamento exige adequado manejo para evitar que esses materiais se tornem veículos de doenças ou gerem riscos de acidentes
durante o tratamento.

A alimentação está se configurando como cada vez mais relevante no que diz respeito aos impactos ambientais causados desde sua
produção, passando pela distribuição e consumo, visto que há necessidade de utilização de recursos naturais.

Atualmente, a produção de refeições vem atuando de forma estratégica como conceito de sustentabilidade, a fim de amenizar os
impactos ambientais, principalmente na alimentação coletiva, englobando o planejamento de cardápio, armazenamento, controle de
resíduos (sobras e restos) e recepção de alimentos, incentivando uma alimentação saudável e sustentável que respeite os aspectos
econômicos, sociais, ambientais e relativos à saúde, devendo seguir as Boas práticas ambientais e Leis vigentes conforme consta no
Termo de Referência e anexos.

14.2. Para tanto, salienta-se que no Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos há equipe dedicada ao serviço de gerenciamento de
resíduos hospitalares com processos e fluxos estabelecidos com base na legislação pertinente, de modo a realizar este trabalho de evitar
impactos ambientais.

 

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A equipe do Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos declara viável esta contratação por estar inserida no PCA 2026.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FABIO CORREA BENTO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 10/04/2026 às 18:23:45.

 

 



ANEXO IV 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA 
 
 

ANEXO IV. 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
 
 

A–PACIENTE ADULTO 

 
TipodeRefeição 

Quantid 

ade 

Estimad 

a 
Diária 
(1) 

Valor 

Unitárioda 

Refeição 

(R$) 
(2 
) 

Prazo 

Contrat 

ual 
(Dias) 
(3) 

Totalpor 

Item 

(R$) 
(4)=(1)x(2 
)x(3) 

Desjejum–Dieta Geral–Adulto     

Colação–Dieta Geral–Adulto     

Almoço–Dieta Geral–Adulto     

Merenda–Dieta Geral–Adulto     

Jantar–Dieta Geral–Adulto     

Ceia–Dieta Geral –Adulto     

Desjejum–Dieta Leve–Adulto     

Colação–Dieta Leve–Adulto     

Almoço–Dieta Leve–Adulto     

Merenda–Dieta Leve–Adulto     

Jantar–Dieta Leve–Adulto     

Ceia–Dieta Leve–Adulto     

Desjejum–Dieta Líquida–Adulto     

Colação–Dieta Líquida–Adulto     

Almoço–Dieta Líquida–Adulto     

Merenda–Dieta Líquida–Adulto     

Jantar–Dieta Líquida–Adulto     

Ceia–Dieta Líquida–Adulto     

Desjejum–Dieta Hiperhiper– 
Adulto 

    

Colação–Dieta Hiperhiper– Adulto     

Almoço–Dieta Hiperhiper– Adulto     

Merenda–Dieta Hiperhiper– 
Adulto 

    

Jantar–Dieta Hiperhiper– Adulto     

Ceia–Dieta Hiperhiper– Adulto     

Desjejum–Dieta Hipercalórica– 
Adulto 

    

Colação–Dieta Hipercalórica– 
Adulto 

    

Almoço–Dieta Hipercalórica– 

Adulto 

    

Merenda–Dieta Hipercalórica– 
Adulto 

    

Jantar–Dieta Hipercalórica– 
Adulto 

    

Ceia–Dieta Hipercalórica– Adulto     

Desjejum–Dieta Diabético–Adulto     

Colação–Dieta Diabético–Adulto     

Almoço–Dieta Diabético–Adulto     



Merenda–Dieta Diabético–Adulto     

Jantar–Dieta Diabético–Adulto     

Ceia–Dieta Diabético–Adulto     

Lanche pós exames     

Total Paciente Adulto–(A)  



 

 
B–ACOMPANHANTES 

 

TipodeRefeição 
Quantida 
de 
Estima 
da 
Diária 
(1) 

Valor 

Unitário 
da 

Refeiçã 
o(R$) 
(2) 

Prazo 

Contrat 
ual 
(Dias) 
(3) 

Totalpor 

Item 
(R$) 
(4)=(1)x( 
2)x(3) 

Desjejum - acompanhante     

Almoço - acompanhante     

Jantar - acompanhante     

Total Acompanhante– (B)  

 
 
C– POSTOS DE MANIPULAÇÃO 

 
Descrição Do Posto 

Quantid 

adede 

Postos/ 

dia 
(1) 

Valor 

Unitário 

do 

Posto/dia 

(R$)(2) 

Prazo 

Contrat 

ual 

(Dias) 

(3) 

Total por 

Item(R$) 

(4)=(1)x( 

2)x(3) 

Posto de Manipulação -  
Diurno II 

    

TotalPostode 
Serviços–(C) 

 



 

 
D– POSTOS DE NUTRICIONISTA CLÍNICA 

 

Descrição Do Posto 

Quantid 

adede 

Postos/ 

dia 
(1) 

Valor 

Unitário 

do 

Posto/dia 

(R$)(2) 

Prazo 

Contrat 

ual 

(Dias) 

(3) 

Total por 

Item(R$) 

(4)=(1)x( 

2)x(3) 

Posto de Nutricionista clínico– 
12 horas diárias–de2ªfeira a 
domingo 

    

Posto de Nutricionista clínico– 
44 horas semanais 

    

Total Posto 
de Serviços–

(D) 

 

 

Valor Mensal Estimado (Somatório de A+B+C dividido por 15 
meses) (R$) 

 

TotalGeral(A+B+ C+D)  

- Mês de referência dos preços:Junho/2024. 

- Validade da proposta:60(sessenta)dias. 
 

E– ALIMENTAÇÃO DE SERVIDORES E EMPREGADOS 

 

Descrição Do Posto 

Quantid 

adede 

Postos/ 

dia 
(1) 

Valor 

Unitário 

do 

Posto/dia 

(R$)(2) 

Prazo 

Contrat 

ual 

(Dias) 

(3) 

Total por 

Item(R$) 

(4)=(1)x( 

2)x(3) 

Almoço de 2º a 6º feira     

Almoço de Sábado e Domingo     

Jantar de 2º a 6º feira     

Jantar de Sábado e Domingo     

Lanche C.C. de 2º a 6º feira     

Total Posto 
de Serviços–
(E) 

 

 

Valor Mensal Estimado (Somatório de A+B+C dividido por 15 
meses) (R$) 

 

TotalGeral(A+B+ C+D+E)  

- Mês de referência dos preços:Junho/2025. 

- Validade da proposta:60(sessenta)dias. 



 

 

ANEXO V 
 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 

ANEXO V.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do licitante) 
 
 
 
 
 

 
Eu,  , portador do CPF nº  , na condição de 

representante legal de    (nome empresarial ou denominação) , interessado em 

participar do Pregão Eletrônico nº   /  , Processo n°   /  , DECLARO, sob as penas da Lei, que o 

licitante: 

 
 
 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 

117 da Constituição Estadual; e 

 
b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação 

dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 

 
(Local e data) 

 

 

(nome/assinatura do representante legal) 



 

 

 
 

MODELOS REFERENTES À VISTORIA PRÉVIA 

ANEXO VIl 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO PRECEDIDA DE VISTORIA 

(elaborada pelo licitante) 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eu,   , portador do CPF nº , na condição 

de representante legal de   (nome empresarial ou denominação), interessado em 

participar do Pregão Eletrônico nº   /  , Processo n°   /  , DECLARO que o licitante tem conhecimento 

do local e das condições da realização do objeto da licitação, e que realizou vistoria prévia no(s) local(is) em que 

será realizado o objeto da licitação, colhendo todas as informações e subsídios necessários para a elaboração 

da sua proposta. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá 

pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar 

quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação. 

 
(Local e data) 

 

 

(nome/assinatura do representante legal) 



 

 

ANEXO VII-2 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

(elaborada pelo licitante) 
 
 
 
 

Eu,   , portador do CPF nº , na condição 

de representante legal de   (nome empresarial ou denominação), interessado em 

participar do Pregão Eletrônico nº   /  , Processo n°   /  , DECLARO que o licitante tem conhecimento 

do local e das condições da realização do objeto da licitação, que não realizou a vistoria prévia prevista no Edital 

e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a 

proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá 

pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar 

quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação. 

 
(Local e data) 

 

 

(nome/assinatura do representante legal) 



 

 

ANEXO VII-3 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 

(elaborada pelo licitante) 
 

 
Eu,   , portador do CPF nº , na condição 

de responsável técnico de  (nome empresarial ou denominação), interessado em 

participar do Pregão Eletrônico nº   /  , Processo n°   /  , DECLARO que o licitante tem conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação, que não realizou a vistoria prévia prevista no Edital e que, 

mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a 

proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá 

pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar 

quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação. 

 
(Local e data) 

 

 

(nome/assinatura/qualificação do responsável técnico) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VII-4 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

Declaro que a empresa ,inscrita no CNPJ(MF) no 
 , inscrição estadual no  , estabelecida em 

tiva privada e a administração 

pública: 
 

     Valortotaldo 
     contrato* 
   Valor  (Considera-seovalor 
  Vigência mensal  remanescentedo 

Nomedo Endereço/telefo
nedo 

do do Valoranual contrato,excluindooj
á 

Órgão/Empresa Órgão/Empresa Contrato Contrato do 
Contrato 

executado.) 

      

      

TOTAL  

FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA,PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ITEM 8.24 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a)  
licitantenãoésuperioraoPatrimônioLíquidodalicitante. 

Fórmula de cálculo: 

ValordoPatrimônioLíquidox12>1 

Valortotaldoscontratos* 

*(Considera-seovalorremanescentedocontrato,excluindoojáexecutado.) Observação: 

Nota1:Esseresultadodeverásersuperiora1(um). 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a 

declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) posi vo ou nega vo em relação à receita bruta, o 

licitante deverá apresentar jus ca vas. 

Fórmuladecálculo: 

(ValordaReceitaBruta-ValortotaldosContratos)x100= 

ValordaReceita Bruta 
JUSTIFICATIVAS: 

São Paulo /SP, / /  

 

Assinatura e carimbo do emissor 

OBSERVAÇÕES 

(1) :Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante. 
(2) :Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos 
órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

(3)  
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO VII-5 

 
 

“MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO 

(em papel timbrado do licitante) 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na condição de 
representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado em 
participar [do Pregão Eletrônico OU da Concorrência] nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as 
penas da Lei, que o licitante instalará escritório na cidade ___________, a ser comprovado no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, ou que já possui escritório no 
referido local. 

PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ITEM 8.30.1. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
(Local e data) 
 

 
(Nome/assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEVO VII-6 

 
MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E USO 

 
 Esta seção apresenta o modelo de Termo de Confidencialidade, Sigilo e Uso a ser assinado pelo representante legal do 
contratado. O documento deve ser utilizado como referência pelos órgãos e entidades contratantes, devendo ser 
reproduzido e preenchido conforme as informações do contrato específico, sem alteração de seu conteúdo. Recomenda-
se que a Unidade Contratante adote controles que assegurem a assinatura do termo por todos os profissionais que, direta 
ou indiretamente, tenham acesso a informações restritas, inclusive em casos de substituição ou remanejamento de 
pessoal.  
 
▪ Redação do preâmbulo do Termo a ser assinado pelo representante legal do Contratado  
 
O Contratado , ________________ inscrito no CNPJ sob o número _______, com sede em _____________, doravante 
designado Signatário, neste ato representado por , inscrito(a) no CPF sob o número __________ , aceita as regras, 
condições e obrigações constantes do presente Termo.  
▪ Redação do preâmbulo do Termo a ser assinado pelos profissionais do Contratado ___________ , inscrito(a) no CPF sob 
o número __________, doravante designado(a) Signatário, aceita as regras, condições e obrigações constantes do 
presente Termo.  
 
1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade, Sigilo e Uso é prover a necessária e adequada proteção às informações 
restritas de propriedade exclusiva e/ou sob controle do Contratante reveladas ao Signatário ou por ele acessadas em 
função da execução do objeto do contrato _____/____.  
2. A expressão “informações restritas” abrange toda informação escrita, oral ou de qualquer outro modo apresentada, 
tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: dados pessoais, técnicas, projetos, especificações, 
desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de 
computador, discos, pen drives, fitas, contratos, planos de negócios, processos, projetos, conceitos de produto, 
especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de revendedores e/ou distribuidores, marcas e modelos utilizados, 
preços e custos, definições e informações mercadológicas, invenções e ideias, vulnerabilidades existentes, outras 
informações técnicas, financeiras ou comerciais, entre outros.  
3. O Signatário compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem a anuência formal e expressa do 
Contratante, das informações restritas reveladas ou acessadas.  
4. O Signatário compromete-se a não utilizar, de forma diversa da prevista no contrato celebrado com o Contratante, as 
informações restritas reveladas ou acessadas.  
5. O Signatário deverá cuidar para que as informações reveladas ou acessadas fiquem limitadas ao conhecimento próprio.  
6. O Signatário obriga-se a informar imediatamente ao Contratante qualquer violação das regras de confidencialidade, 
sigilo e uso estabelecidas neste Termo de que tenha tomado conhecimento ou que tenha ocorrido por sua ação ou 
omissão, independentemente da existência de dolo. 
7. A quebra da confidencialidade, do sigilo ou das condições de uso das informações restritas reveladas ou acessadas, por 
ação ou omissão do Signatário, devidamente comprovada, sem autorização expressa do Contratante, sujeitará o 
Signatário às consequências legais e sanções cabíveis, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos 
sofridos pelo Contratante, inclusive os de ordem moral, bem como às responsabilidades civil e criminal respectivas, as 
quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo.  
8. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável e suas obrigações perdurarão inclusive após o término da 
vigência do contrato mencionado no item 1 deste instrumento. 
 9. O Signatário manifesta explícita ciência e se compromete a observar as seguintes normas de segurança, privacidade e 
proteção de dados do Contratante, cuja cópia recebeu:_______________________________ .  
 
E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, o Signatário o assina.  
 
 
 

___________________, _________de_______________ de . 
 
 

_______________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO VIII 
 
 

AVALIAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 

1. INTRODUÇÃO 

INTRODUÇÃO Este documento descreve o procedimento a ser adotado na gestão dos contratos de Prestação 

de Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar. 

As atividades descritas neste documento deverão ser efetuadas periodicamente pela equipe responsável pela 

fiscalização da execução dos serviços, gerando relatórios mensais de prestação de serviços executados, que 

serão encaminhados ao gestor do contrato. 

 
2. OBJETIVO 

Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados pela Contratada na 

execução dos contratos de Prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar. 

 
3. REGRAS GERAIS 

A avaliação da Contratada na Prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar se faz por meio 

de análise dos seguintes aspectos: 

 Desempenho profissional 

 Desempenho das atividades 

 Gerenciamento. 

 
4. CRITÉRIOS 

No formulário “Avaliação de Qualidade dos Serviços” devem ser atribuídos os valores 3 (três), 2 (dois), 1 

(um) e 0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos conceitos “Muito Bom”, “Bom”, “Regular” e 

“Ruim”, respectivamente. 

 CRITÉRIOS DA PONTUAÇÃO A SER UTILIZADA EM TODOS OS ITENS AVALIADOS 

 Muito Bom: 3 (três) pontos; 

 Bom: 2 (dois) pontos; 

 Regular: 1 (um) ponto; 

 Ruim: 0 (zero) ponto. 

 
Condições Complementares 

Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este será desconsiderado. Quando atribuídas notas 1 

(um) e 0 (zero), a unidade responsável deverá realizar reunião com a Contratada em até 10 (dez) dias após 

a medição do período, visando proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabalhos realizados 

naquele período de medição e avaliação. 

Sempre que a Contratada solicitar prazo visando ao atendimento de determinado item, esta solicitação deve 

ser formalizada, objetivando a análise do pedido pelo gestor do contrato. Nesse período, esse item não deve 

ser analisado. 



 

 
 
 

 
5. COMPOSIÇÃO DOS MÓDULOS 

 
 

Desempenho Profissional 
 

Ite
m 

Percentualde 
Ponderação 

Cumprimentodasatividades 40% 

Qualificação,atendimentoaopúblico,postura 30% 

Uniformeseidentificação 30% 

Total 100% 

 

Desempenho das Atividades 

Ite 
m 

Percentualde 
Ponderação 

Refeiçõesservidas 40% 

Gêneroseprodutosalimentíciosemateriaisdeconsumo 
utilizados 

30% 

Condiçõeshigiênicasedearmazenamento 30% 

Total 100% 

 
Gerenciamento 

Ite 
m 

Percentualde 
Ponderação 

Periodicidadedasupervisão 20% 

Gerenciamentodasatividadesoperacionais 30% 

Atendimentoàssolicitações 25% 

Salários,benefícioseobrigaçõestrabalhistas 25% 

Total 100% 

 

Manutenção 

Ite 
m 

Percentualde 
Ponderação 

Manutençãopreventiva 50% 

Manutençãocorretiva 50% 

Total 100% 

 

 
6. RESPONSABILIDADES 

 
Equipe de Fiscalização 

a) Responsável pela Avaliação da Contratada utilizando o Formulário 

de Avaliação de Qualidade dos Serviços e realizando o 

encaminhamento de toda documentação ao gestor do contrato, 

juntamente com as justificativas para os itens avaliados com notas 

0 (zero), 1 (um) ou 2 (dois). 



 

 

 
Gestor do Contrato 

b) Responsável pela consolidação das avaliações recebidas, pelo 
encaminhamento das consolidações e do relatório das instalaçõesà 
Contratada; 

c) Responsável pela solicitação de aplicação das sanções cabíveis, garantindoa 
defesa prévia à Contratada; 

d) Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor – 
Parcial ou Final. 

 
 

 
7. DESCRIÇÃO DO PROCESSO 

 

Cabe a cada Unidade, por meio da equipe responsável pela fiscalização 
do contrato e com base no Formulário de Avaliação de Qualidade dos 
Serviços, efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado, 
registrando e arquivando as informações de forma a embasar a 
avaliação mensal da Contratada. 

 
 

 
No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalização do 

contrato deve encaminhar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento 
das medições, os Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços 
gerados no período, acompanhado das justificativas para os itens que 
receberam notas 0 (zero), 1 (um) ou 2 (dois) para o gestor do 

contrato. 
 
 

 
Cabe a cada unidade, por meio do respectivo gestor do contrato, 

mensalmente e com base em todos os Formulários de Avaliação de 
Qualidade dos Serviços gerados durante esse período, consolidar a 

avaliação de desempenho da Contratada frente ao contrato firmado e 
encaminhar 1 (uma) via para a Contratada. 

 
 

 
De posse dessa avaliação, o gestor do contrato deve aplicar na 

medição seguinte os descontos cabíveis previstos neste 
procedimento, garantindo a defesa prévia à Contratada. 

 
 

 
Cabe ao gestor do contrato encaminhar mensalmente à Contratada, no 

fechamento das medições, quadro-resumo demonstrando de forma 
acumulada e mês a mês a performance global da Contratada em 
relação aos conceitos alcançados pela mesma. 

 
 

 
Cabe ao gestor do contrato emitir, mensalmente e quando solicitada, a 

Avaliação de Desempenho do Fornecedor Parcial ou Final, consultando 
o quadro-resumo e conceituando a Contratada como segue: 

 

 Conceito Geral Bom e Desempenho Recomendado:quando a 



 

 

 
contratada obtiver nota final igual ou superior a6,75(seis inteiros e 

setenta e cinco centésimos) e não tiver sofrido a incidência de 

percentuais de liberação previstos no item 8 deste Anexo VI; 

 Conceito Geral Regular e Desempenho Recomendado: quando a 
Contratada, apesar de obter nota final igual ou superior a 6,75 
(seis inteiros e setenta e cinco centésimos), já tiver sofrido a 
incidência de percentuais deliberação previstos no item 8 deste 
Anexo VI; 

 Conceito Geral Ruim e Desempenho não Recomendado: quando a 
Contratada, além de obter nota final inferior a 6,75 (seis inteiros e 
setenta e cinco centésimos), já tiver sofrido a incidência de 
percentuais de liberação previstos no item 8 deste Anexo VI. 

 

 

 
8. PERCENTUAISDELIBERAÇÃODASFATURAS 

 

As faturas apresentadas pela Contratada ao Contratante, 

para fins de pagamento,ficarão sujeitas à aplicação deu 

em percentual deliberação, vinculado à Avaliação da 

Qualidade dos Serviços, conforme a tabela a seguir. 
 

PercentualdeLiberação NotaObtidanaAvaliação 

Liberaçãototaldafatura Notatotalmaiorouiguala6,75pontos 

 
Liberaçãode90%dafatura 

Notatotalmaiorouiguala5emenorque 6,75 

pontosou 
1(uma)nota0(zero)emumdositensdecada 

grupoavaliado 

 
Liberaçãode75%dafatura 

Notatotalabaixode5 
pontosou 

maisde1(uma)nota0(zero)nositensdecada 
grupoavaliado 

O gestor do contrato apurará o percentual deliberação 

devido em cada medição em conformidade com o 

procedimento descrito no item 7 deste Anexo VI e na 

Cláusula Nona do termo de contrato, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 



 

2. ANEXOS DESTE DOCUMENTO 

 

Anexo VI.1 – Formulário de Avaliação de Qualidade dos 

Serviços. Anexo VI.2–Instruções para o preenchimento do 

Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços. 

AnexoVI.3–Relatório das Instalações e Quadro-Resumo 



 

AnexoVI.1 – Formulário de AvaliaçãodeQualidade dosServiços de Nutrição 
eAlimentação a Servidores e Empregados 

 
 

 
Contratonúmero: Unidade: Período: Data: 

Contratada: 

Responsávelpelafiscalização: 

Gestordocontrato 

Grupo1–DesempenhoProfissional 
Peso Not 

a 
Subtotal 

(a) (b) (c=axb) 

Cumprimentodasatividades 40 
% 

  

Qualificação/atendimento ao 
público/postura 

30 
% 

  

Uniformeseidentificação 30 
% 

  

Total 

Grupo2–DesempenhodasAtividades 
Peso Not 

a 
Subtotal 

(a) (b) (c=axb) 

Refeições servidas 40 
% 

  

Gêneroseprodutosalimentíciose materiais 
deconsumo utilizados 

 
30 
% 

  

Condiçõeshigiênicasedearmazenamento 30 
% 

  

Total 

 
Grupo3–Gerenciamento 

Peso Not 
a 

Subtotal 

(a) (b) (c=axb) 

Periodicidadedasupervisão 20 
% 

  

Gerenciamentodasatividadesoperacionais 30 
% 

  

Atendimentoàssolicitações 25 
% 

  

Salários,benefícioseobrigações trabalhistas 25 
% 

  

Total 



 

 

Grupo4–Manutenção 
Peso Noa Subtotal 

 (a) (b) (c=axb) 

Manutençãopreventiva 50 
% 

  

Manutençãocorretiva 50 
% 

  

Total 
 

  

 
 

 

NotaFinal(SomatóriodosGrupos 1, 
2, 3 e 4) 

NotaFinal: Assinatura do 
responsávelpela 
fiscalização: 

Assinatura do 
gestordocontrato: 

Assinatura do 
responsávelda 
Contratada: 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 



 

Anexo VI.2.– Instruções para o Preenchimento do Formulário de 

Avaliação de Qualidade dos Serviços de Nutrição e Alimentação 

a Servidores e Empregados 

Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo. 
 

Para cadaitemquenãopossaseravaliadonomomento,consideraritem 

NÃO AVALIADO e anexar justificativa. 

 
Grupo1– 

Desempenho 
Profissional 

(*)Notas:MuitoBom(3),Bom(2), Regular 
(1), Ruim (0) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Cumprimento 
dasatividades 

Cumprimento das atividades definidas nas Especificações 
Técnicas dos serviços eno contrato, tais como: 

()Programaçãodasatividadesdenutriçãoealimentação; 
( ) Elaboração de cardápio completo (semanal, quinzenal ou 
mensal); 

() Aquisição de gêneros e produtos alimentícios e materiais de 
consumo em geral; ( ) Controle quantitativo e qualitativo dos 
gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo; 

( ) Armazenamento de gêneros e produtos alimentícios e 
materiaisdeconsumo;()Programaçãoeaquisiçãodogás 
utilizado na preparação das refeições; 
()Pré-preparoecocçãodosalimentos; 
()Acondicionamentodasrefeiçõesemrecipientesisotérmicos; 
()Expedição,transporte,distribuiçãoeporcionamento das 
refeições aoscomensais; 

()Higienizaçãodasdependências,equipamentose utensílios 
envolvidos naprestação dos serviços; 
()Controlebacteriológicodosalimentos; 
( ) Afixação, em local visível, do cardápio do dia e as 
preparações do cardápio de desjejum, almoço e jantar; 
( ) Cumprimento das boas práticas ambientais quanto a: uso 
racional da água; eficiência energética; redução de produção de 
resíduos alimentares e melhor aproveitamento dos alimentos; 
programa de coleta seletiva de resíduos sólidos; produtos 
biodegradáveis;controledepoluiçãosonora;edestinaçãofinal 
deresíduosdeóleosutilizadosemfriturasecocções. 

 
Qualificação/atendi 
mentoao 

público/postura 

( ) Qualificação e habilitação da mão de obra disponibilizada 
pelaContratada;()Serviçossobresponsabilidadetécnicade 
Nutricionista; 
()Manipulaçãodealimentos; 
()CondutadosempregadosdaContratadacomoclienteecomo público. 

 
 

 
Uniformes e 

identificação 

()UsodeuniformeseEquipamentosdeProteçãoIndividual 

(EPIs)emperfeitoestadodeconservaçãoecomaparência 

pessoaladequada; 
()Utilizaçãodeequipamentosdeproteçãoindividuale 
uniformesadequadosàstarefasqueexecutameàscondições 
climáticas; 

()Osuniformesdevemcompreender:aventais,jalecos,calças, 
 



 

 

 blusasdecorclara,calçadosfechados,botasantiderrapantese 

rededemalhafinaparaproteçãodos cabelos. 

 
 

 
Grupo 2 – 

Desempenho 
das 

Atividades 

 

(*)Notas:MuitoBom(3),Bom(2), Regular 

(1), Ruim (0) 

 
 
 

 

Refeiçõesservidas 

Conformidadedasrefeiçõesservidascom oespecificadonocontratoe seus 
anexos: 

( ) Apresentação mensal do cardápio diário completo (prazo de 
entrega, qualidade do cardápio proposto — qualidade dos materiais, 
balanceamento nutricional, necessidades orgânicas e hábitos 

alimentaresdos usuários —, atendimento aos ajustes demandadose 
fixação do cardápio em local visível); 
()Conformidadedasrefeiçõesservidascomocardápioaprovado; 
( ) Qualidade das refeições servidas (quantidade servida, condições 
higiênico-sanitárias,apresentação,porcionamentoetemperaturadas 
refeições); 
()Atendimentoàsdietasespeciais,semprequesolicitado. 

 
 
 

 

Gêneros e 
produtos 
alimentícios 
e 
materiaisde 
consumo 
utilizados 

Avaliação da qualidade dos gêneros e produtos alimentícios, 
bem como dos materiais de consumo utilizados na execução 
do contrato, quanto à: 

( ) Qualidade dos gêneros alimentícios (utilização de gêneros 
de primeira qualidade, comregistro no Ministério da Saúde, 
dentro do prazo de validade, de acordo com avaliação 

sensorial — cor, gosto, odor, aparência, textura e sabor, em 
corretas condições da embalagem e com a devida rotulagem); 
( ) Realização de análise laboratorial (coleta, armazenamento 
e manutenção diária de amostras da alimentação preparada e 
fornecimento   mensal   do   relatório   das   análises 
bacteriológicas, toxicológicas e físico-químicas realizadas); 
()Aceitaçãodasrefeiçõesservidasporpartedoscomensais; 
( ) Qualidade dos materiais de consumo utilizados 
(disponibilizados em quantidade suficiente e qualidade 
adequada). 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 



 

 

 
 
 
 

 

Condições 
higiênicas ede 
armazenamento 

Avaliação quanto às condições higiênicas e forma dearmazenamento 
dos gêneros e produtos alimentícios e demais materiais necessários 
à execução do contrato, quais sejam: 

( ) Condições higiênicas no armazenamento, manipulação, 
preparação e transporte dosalimentos; 
( ) Higienização das instalações e utensílios (utensílios, 
equipamentos, refeitório, local de preparação e armazenamento dos 
alimentos); 
( ) Sistemática de armazenamento dos gêneros e produtos 
alimentícios (produtos adequadamente identificados e 
acondicionados, protegidos contra contaminação e mantidos na 
temperatura correta); e 
(  )  Sistemática  de  armazenamento  dos  materiais  (produtos 
adequadamente identificados e acondicionados, protegidos contra 

contaminação e em locais diferentes dos alimentos). 

 
 

 
Grupo3– 

Gerenciame 
nto 

(*)Notas:MuitoBom(3),Bom(2), Regular 
(1), Ruim (0) 

Periodicidade 
dasupervisão ()ExecuçãodesupervisãoporpartedaContratadaena 

periodicidade acordada. 

 

Gerenciamento 
das atividades 
operacionais 

()Administraçãodasatividadesoperacionais; 
()Monitoramento desdehigienizaçãopessoal, ambiental,material, 
manipulação,preparo,identificaçãoe transporte, atéa distribuição, 
bem como o controle de 
temperatura do ambiente, esterilização, resfriamento, refrigeração 
e reaquecimento,através de supervisão técnica, treinamento e 
reciclagemcontínuadosprofissionais. 

Atendimento 
às 
solicitações 

()AtendimentoàssolicitaçõesdoContratante,conformecondições 
estabelecidas nocontrato. 

 
 

 
Grupo 3 – 

Gerenciamen 
to 

(*)Notas:MuitoBom(3),Bom(2), Regular 
(1), Ruim (0) 

  Comprovaçãodocumprimentodasobrigaçõestrabalhistaspor 
partedaContratadasegundoocontrato. 

  

 

DOCUMENTOS 

INÍCIODA 
PRESTA- 

ÇÃO 

ALTERAÇÃONOQU 
ADRODE 

EMPREGA-DOS 

 

COMPROVA- 

ÇÃOANUAL 

 

COMPRO- 
VAÇÃOMENSA 

L 

Contratode 
trabalho X X 

  

Convenção/ 
Acordo/ 
Sentenç 

as 
normati 

vas 

 

X 

  

X 

 



 

 

  Registro     

 empregado 
(livrocom X X 

 número de   

 registroeda   

 CTPS)   

Salários,benefícios 
e obrigações 
trabalhistas 

RAIS X  X  

Folha de 

pagamento 
(férias,13º 

    

 salário,   

 recolhimento   

 previdenciário,   

 salário-família,   

 vale- transporte,   

 fornecimento de   

 refeição, cesta   

 básica,   

 assistência 
médica, 

X X 

 hospitalare   

 odontológica,   

 segurodevida e   

 contribuição   

 sindical que   

 estejam   

 previstos na   

 legislação,   

 convenção,   

 acordo   

 coletivo de   

 trabalhoou   

 sentença   

 normativa   

 aplicável)   

HavendoarescisãodeContratodeTrabalhodeumprofissionalsobestecontrato,e 
substituiçãoporoutro,aContratadase obrigaa apresentar, em relação aoempregado 
cujo contrato se extinguir, os seguintes documentos: 

 TermodeRescisãodeContratodeTrabalhonostermosdalegislaçãoemvigor; 
 DocumentodeconcessãodeAvisoPrévioTrabalhadoouIndenizado; 
 RecibodeentregadaComunicaçãodeDispensaedoRequerimentodeSegu 

ro Desemprego; 
 GuiadeRecolhimentoRescisóriodoFGTSemqueconsteorecolhimentodoFGTS 

noscasosemqueotrabalhador foi dispensado sem justa causa ou em caso de 
extinção do contrato por prazo indeterminado; 

 CópiadoAtestadodeSaúdeOcupacional(ASO)comprovandoarealizaçãodeexame 

 
Médico demissional 

 

 
 
 

 
 
 

 

 



 

 

Grupo4– 
Manutençã 
o 

(*)Notas:MuitoBom(3),Bom(2), 
Regular (1), Ruim (0) 

 

Manutenç 
ã o 

preventiva 

 

Avaliaçãoquantoàscondiçõesdemanutençãodeequipamentos 
e manutenção predial() A manutenção preventiva por parte 
da Contratada e na periodicidade acordada; 
( ) A limpeza e o esgotamento das caixasdegordura de 
forma preventivapor parte daContratada enaperiodicidade 
acordada. 

 

 

Manutençã 
ocorretiva 

 

Avaliaçãoquantoàscondiçõesdemanutençãodeequipamentos 
e manutenção predial() A manutenção corretiva por parte 
da Contratada; 
()Alimpezaeoesgotamentodascaixasdegorduradeforma 
corretivaporpartedaContratada. 

 
*Nota() 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 



 

Anexo VI.3–RELATÓRIO DAS INSTALAÇÕES E QUADRO- 

RESUMO– SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO A 
SERVIDORES E EMPREGADOS 

Relatório das Instalações 

 

Locais de 
Prestação 

dos 
Serviços 

Subto 
tal 
Grupo 
1 

Subto 
tal 
Grupo 
2 

Subto 
tal 
Grupo 
3 

Subto 
tal 
Grupo 
4 

NotaFinal(Somatório 
dasNotasTotaispara 
os Grupos 1,2, 3 e 4) 

      

      

      

      

Avaliação 
Global 

     

 
Quadro-resumo 

 
Grupo 

Mê 
s 

 

Média 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Grupo1 
             

Grupo2 
             

Grupo3 
             

Grupo4 
             

Total 
             

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

SÃO PAULO
GOVERNO DO ESTADO



ANEXO IV 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
 

ITEM DESCRIÇÃO SIAFISICO QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRO 

Prazo 
Contratual 

(dias) 
VALOR 
TOTAL 

1 Desjejum 
- Dieta 
Geral 

201197                42  457  

2 Colação - 
Dieta 
Geral 

201278                42  457  

3 Almoço - 
Dieta 
Geral 

201359                42  457  

4 Merenda - 
Dieta 
Geral 

201430                42  457  

5 Jantar - 
Dieta 
Geral 

201510                42  457  

6 Ceia - Dieta 

Geral 
201596                42  457  

7 Desjejum 
- Dieta 
Leve 

201677 20  457  

8 Colação - 
Dieta 
Leve 

201758 20  457  

9 Almoço - 
Dieta 
Leve 

201847 20  457  

10 Merenda - 
Dieta 
Leve 

201910 20  457  

11 Jantar - Dieta 
Leve 

201995 20  457  
12 Ceia - Dieta Leve 202070 20  457  
13 Desjejum - 

Dieta 
Líquida 

202150 4  457  

14 Colação - 
Dieta 

Líquida 
202231 4  457  

15 Almoço - 
Dieta 

Líquida 
202312 4  457  

16 Merenda - 
Dieta 

Líquida 
202398 4  457  

17 Jantar - 
Dieta 

Líquida 
202479 4  457  

18 Ceia - 
Dieta 

Líquida 
202550 4  457  

19 Desjejum - 
Dieta 

Hiperhiper 
202630 22  457  

20 Colação - 
Dieta 

Hiperhiper 
202711 22  457  

21 Almoço - 
Dieta 

Hiperhiper 
202797 22  457  

22 Merenda - 
Dieta 

Hiperhiper 
202878 22  457  

23 Jantar - Dieta 
Hiperhiper 

202959 22  457  
24 Ceia - 

Dieta 
Hiperhiper 

203033 22  457  

25 Desjejum - 
Dieta 

Hipocalórica 
231479 13  457  

26 Colação - 
Dieta 

Hipocalórica 
231550 13  457  

27 Almoço - 
Dieta-

Hipocalórica  

231630 13  457  

28 Merenda - 
Dieta-

Hipocalórica  
231717 13  457  

29 Jantar - 
Dieta 

Hipocalórica 
231797 13  457  

30 Ceia - 
DietaHipo
calórica 

231878 13  457  



31 Desjejum - 
Dieta 

Diabético 
232017 32  457  

32 Colação - 
Dieta 

Diabético 
232092 32  457  

33 Almoço - 
Dieta 

Diabético 
232173 32  457  

34 Merenda - 
Dieta 

Diabético 
232254 32  457  

35 Jantar - 
Dieta 

Diabético 
232335 32  457  

36 Ceia - 
Dieta 

Diabético 
232416 32  457  

37 Lanches 

Pós 

Exames 

231312 24  457  

VALOR TOTAL A   

B - POSTO/DIA DE NUTRICIONISTA CLÍNICA 

ITEM DESCRIÇÃO SIAFISICO QUANT. PREÇO 
UNITÁRO 

Prazo 
Contratual 

(dias) 
VALOR 
TOTAL 

38 Posto de 2ª a 
Domingo 12 
Horas Diarias 

231940 1  457  

39 Posto 44 
Horas 

Semanais 
Diurno 

231932 1  391  

VALOR TOTAL B  

C - POSTO DE SERVIÇO 

ITEM DESCRIÇÃO SIAFISICO QUANT. PREÇO 
UNITÁRO 

Prazo 
Contratual 

(dias) 
VALOR 
TOTAL 

40 Diurno II 203637               1  457  
VALOR TOTAL C  

D - ALIMENTAÇÃO ACOMPANHANTE 

ITEM DESCRIÇÃO SIAFISICO QUANT. PREÇO 
UNITÁRO 

Prazo 
Contratual 

(dias) 
VALOR 
TOTAL 

41 Desjejum 203114               

20 
 457  

42 Almoço 203190              

 20 
 457  

43 Jantar 203319              

 20 
 457  

VALOR TOTAL D  
TOTAL (A+B+C+D) TOTAL GERAL  

TOTAL (A+B+C+D) DIVIDIDO POR 15 MESES  

E - ALIMENTAÇÃO DE SERVIDORES E EMPREGADOS 

ITEM DESCRIÇÃO SIAFISICO      QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO 

 

Prazo 
Contratual 

(dias) 

VALOR TOTAL 

44 Almoço de 2ª a 
6ª Feira 

253529 400 

                    

 326  

45 Almoço de 
Sábado e 
Domingo 

253529 125 

                

 131  

46 Jantar de 2ª a 
6ª Feira 

253561             90  326  

47 Jantar de 
Sábado e 
Domingo 

253561             42  131  



48 Lanche C.C.de 
2ª a 6ª Feira 

253669 42  326  

VALOR TOTAL E 
 

 

VALOR TOTAL DIVIDIDO POR 15 MESES 
 

 

VALOR TOTAL (A+B+C+D+E) 
 

 

VALOR TOTAL DIVIDIDO (A+B+C+D+E) POR 15 MESES 
 

 

Valores Referencias Cadterc Vol. 08 Data-base: Junho/2025 - Versão 01: Janeiro/2026 Cadterc Vol. 09 

Data-base: Junho/2025 - Versão 01: Dezembro/2025. 



 

 
 
 

ANEXO VI 
 
 

 MINUTA DE   CONTRATO 
 
 

 

 (Processo Administrativo nº  024.00035626/2026-05) 

 

 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,  CELEBRADO 
ENTRE O Estado de São Paulo/Secretaria do Estado de São 
Paulo – Coordenadoria de Serviços de Saúde POR 
INTERMÉDIO DO Complexo Hospitalar Padre Bento de 
Guarulhos” E ............................................................. 

O Estado de São Paulo / Secretaria do Estado de São Paulo – Coordenadoria de Serviços de 

Saúde por intermédio do Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos”, com sede na Av. Emilio Ribas, 1819, 

na cidade de Guarulhos /Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.374.500/0128-77, neste ato 

representado pelo Dr.Nelson Sant"ana Gomes Junior - Diretor Técnico de Saúde III, nomeado pela resolução ss 

de 20 de outubro de 2023, publicado (a) no DOE de 23 de outubro de 2024, portador do RG nº 10.819.245-3 E 

inscrito no CPF sob o nº 057.673.218-41, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, doravante 

denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) ................................................................ ,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na..................................., doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no Contratado),inscrito(a) no CPF sob o nº 

  ,conforme atos constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 024.00035626/2026-05 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico nº xxxxx/2026, mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões 

subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de Prestação de Serviços de 

Nutrição Hospitalar para pacientes e acompanhantes e Fornecimento de Refeições para servidores e 

funcionários a serem executados onde não há dedicação exclusiva de mão de obra nem predominância de mão 

de obra, conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento,do Termo de Referência, da 

proposta do Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em 

epígrafe. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

 
 

 

A – PACIENTE ADULTO 

 

 
ITE

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
CATSER 

 

 
QUANT. 

 

 
PREÇO 

 
 
 

PrazoContrat

 

 
VALOR 



 

M UNITÁRO ual( dias) TOTAL 

1 Desjejum - Dieta 
Geral 

201197               
42 

7,40 457  

 
2 

 
Colação - Dieta 

Geral 

 
201278 

 
             

42 

 
3,17 

457  

 
3 

 
Almoço - Dieta 

Geral 

 
201359 

 
              

42 

 
29,60 

457  

 
4 

 
Merenda - Dieta 

Geral 

 
201430 

 
               

42 

 
5,86 

457  

 
5 

 
Jantar - Dieta 

Geral 

 
201510 

 
               

42 

 
29,90 

457  

 
6 

 
Ceia - Dieta Geral 

 
201596 

 
42 

 
4,47 

457  

 
7 

 
Desjejum - Dieta 

Leve 

 
201677 

 
20 

 
6,65 

457  

 
8 

 
Colação - Dieta 

Leve 

 
201758 

 
20 

 
3,17 

457  

 
9 

 
Almoço - Dieta 

Leve 

 
201839 

 
20 

 
19,78 

457  

 
10 

 
Merenda - Dieta 

Leve 

 
201910 

 
20 

 
5,16 

457  

 
11 

 
Jantar - Dieta 

Leve 

 
201995 

 
20 

 
20,30 

 
457  

 
12 

 
Ceia - Dieta Leve 

 
202070 

 
20 

 
4,68 

457  

 
13 

 
Desjejum - Dieta 

Líquida 

 
202150 

 
4 

 
4,79 

457  

 
14 

 
Colação - Dieta 

Líquida 

 
202231 

 
4 

 
3,17 

457  

 
15 

 
Almoço - Dieta 

Líquida 

 
202312 

 
4 

 
15,44 

457  

 
16 

 
Merenda - Dieta 

Líquida 

 
202398 

 
4 

 
4,66 

 
457  

 
17 

 
Jantar - Dieta 

Líquida 

 
202479 

 
4 

 
15,44 

457  

 
18 

 
Ceia - Dieta 

Líquida 

 
202550 

 
4 

 
4,03 

457  

 
 

19 

 
 

Desjejum - Dieta 
Hiperhiper 

 
 

202630 

 
 

22 

 
 

8,14 

 

457 

 



 

 
20 

 
Colação - Dieta 

Hiperhiper 

 
202711 

 
22 

 
3,56 

457  

 
21 

 
Almoço - Dieta 

Hiperhiper 

 
202797 

 
22 

 
32,71 

 
457  

 
 

22 

 
 

Merenda - Dieta 
Hiperhiper 

 
 

202878 

 
 

22 

 
 

8,94 

 

457 

 

 
23 

 
Jantar - Dieta 

Hiperhiper 

 
202959 

 
22 

 
33,10 

457  

 
24 

 
Ceia - Dieta 
Hiperhiper 

 
203033 

 
22 

 
7,58 

457  

 
25 

 
Desjejum - Dieta 

Hipercalórica 

 
231479 

 
13 

 
8,97 

457  

 
 
 

26 Colação - Dieta 
Hipercalórica 

231550 13 3,56  
457 

 

27 Almoço - Dieta 
Hipercalórica 

231630 13 34,85  
457 

 

28 Merenda- Dieta 
Hipercalórica 

231717 13 7,58  
457 

 

29 Jantar - Dieta 
Hipercalórica 

231797 13 35,24  
457 

 

30 Ceia - Dieta 
Hipercalórica 

231787 13 9,34  
457 

 

 
31 

 
Desjejum - Dieta 

Diabético 

 
232017 

 
32 

 
8,14 

457  

 
32 

 
Colação - Dieta 

Diabético 

 
232092 

 
32 

 
3,63 

 
457 

 

 
33 

 
Almoço - Dieta 

Diabético 

 
232173 

 
32 

 
36,42 

 
457 

 

 

34 

 

Merenda - Dieta 
Diabético 

 

232254 

 

32 

 

8,97 

 

457 

 

 
35 

 
Jantar - Dieta 

Diabético 

 
232335 

 
32 

 
36,72 

 
457 

 

 
36 

 
Ceia - Dieta 

diabético 

 
232416 

 
32 

 
6,15 

 
457 

 

 
37 

 
Lanches Pós 

Exames 

 
231312 

 
24 

 
11,60 

 
457 

 

VALOR TOTAL A   

 
 
 

B - POSTO/DIA DE NUTRICIONISTA CLÍNICA 
 



 

 
 

ITE
M 

 
 

DESCRIÇÃO 

 
 

SIAFISICO 

 
 

QUANT. 

 
 

PREÇO 
UNITÁRO 

 
Prazo 

Contrat

ual 

        ( dias) 

 
 

VALOR 
TOTAL 

 
 

38 

 
Posto de 2ª a 

Domingo        

12 Horas Diarias 

 
 

231940 

       
 
           

1 

 
 

845,70 

 
 

457 

 

 

 
39 

 
Posto 44 Horas 

Semanais Diurno 

 

 
231932 

 
 
            

1 

 

 
542,51 

 

 
391 

 

VALOR TOTAL B   
 
 
 
 

C - POSTO DE SERVIÇO 
 

 
 

ITE
M 

 
 

DESCRIÇÃO 

 
 

SIAFISICO 

 
 

QUANT. 

 
 

PREÇO 
UNITÁRO 

 
Prazo 

Contrat

ual      

(dias) 

 
 

VALOR 
TOTAL 

40 Diurno ll 203637                         
1 

1.649,71 457  

VALOR TOTAL C   
 
 
 

D - ALIMENTAÇÃO ACOMPANHANTE 

ITE
M 

DESCRIÇÃO SIAFISICO QUANT. PREÇO 
UNITÁRO 

Prazo 

Contrat

ual  

(dias) 

VALOR 
TOTAL 

41 Desjejum 203114             
20 

7,40 457  

42 Almoço 203190             
20 

29,60 457  

43 Jantar              
20 

29,90 457  

VALOR TOTAL D   
  

Total Geral 
 

Valor mensal Estimado ( 
A+B+C+D) dividido 15 meses 

 

 
E - ALIMENTAÇÃO DE SERVIDORES E EMPREGADOS 



 

ITE
M 

DESCRIÇÃO SIAFISICO QUANT. PREÇO 
UNITÁRO 

Prazo 

Contrat

ual 

(dias) 

VALOR 
TOTAL 

44 Almoço de 2º a 6º 
feira 

253529                
400 

22,52 457  

45 Almoço de 
Sábado e 
Domingo 

253529              
125 

22,69 457  

46 Jantar de 2º a 6º 
feira 

253561              
90 

23,29 457  

47 Jantar de Sábado 
e Domingo 

253561             
42 

25,34 457  

48 Lanche C.C. de 
2º a 6º feira 

253669             
42 

7,44 457  

VALOR TOTAL E   
  

Total Geral 
 

Valor mensal Estimado ( 
A+B+C+D+E) dividido 15 meses 

 

 

 
1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação,que se considera parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 
 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) meses contados da assinatura do contrato prorrogável por até 

10 (dez) anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, O Contratado poderá se 

opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado 

pelo Contratante em até 90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do 

prazo de vigência. 

2.1.1 Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração e em 

harmonia com os preços do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido, 

permitida a negociação com o Contratado, observando-se, ainda, os seguintes requisitos: 

2.1.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

2.1.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

 



 

2.1.1.3 Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

2.1.1.4 Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.1.1.5 Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.2 O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear qualquer 

espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Contratante. 

2.1.3 Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.4 Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou amortizados no 

âmbito da contratação, quando houver, deverão ser eliminados como condição para a prorrogação. 

2.1.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

2.1.6 Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios subsequentes ao da 

celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas consubstanciadas: 

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para 

atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que o Contratante 

comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 2 (dois) meses de 

antecedência em relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando a extinção do contrato a 

partir da referida data de aniversário contratual. 

2.1.7 Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas estipuladas na 

subdivisão acima desta cláusula, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

 
3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam 

no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1 Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 

4.2   A subcontratação somente será autorizada para serviços acessórios de: serviço de transporte 
interno, controle integrado de pragas e vetores, análise de potabilidade de água, manutenção predial, 
manutenção de equipamentos e análise microbiológica de alimentos. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1 O valor mensal da contratação é de R$ (             )   perfazendo o valor total de R$ (         ).. 

 
5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 



 

5.3 . O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao Conratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI 

 
6.1 O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE DOS PREÇOS CONTRATADOS (  art .6,  LVI I I  e 24,  §7º) 

 
7.1. Os preços inicialmente ajustados poderão ser reajustados para manutenção do equilibrio econômico-financeiro, 

após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do Contratado. 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado. 

 a) Data-base do orçamento estimado, referente aos preços referencias do Caderno Técnico de Serviços 
Terceirizados - CADTERC, com Data-Base em Junho/2025. 

7.3. Os preços a serão reajustados, mediante a aplicação da seguinte fórmula paramétrica: 
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Onde: 
 R = parcela de reajuste;  

 Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação do último 

reajuste; 

 IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de preços, 

ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste; 

 I/Io = variação do IPC - Alimentação - FIPE - Índice de Preços ao Consumidor categoria Alimentação, ocorrida 

entre o mês de referência dos preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; 

fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

7.5. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra), por meio de termo 

aditivo. 

7.7. Os efeitos financeiros do reajuste decorrente da variação dos custos contratuais retroagirão,quando for o caso, à data-

base do orçamento estimado.  

 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e a 



 

documentação que o integra; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3.1. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do Contratado; 

8.3.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.3.3. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, para 

efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.3.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.3.6. Não praticar atos de intervenção indevida na gestão interna do Contratado, tais como (art. 48 da 

Lei n.º 14.133, de 2021): 

8.3.6.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

8.3.6.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo Contratado; 

8.3.6.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado; 

8.3.6.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.3.6.5. demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; 

8.3.6.6. realizar outras exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 

do Contratado; 

8.3.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das 

medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.3.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 30 (trinta) dias para 

decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período, 

e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 

8.3.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, 

sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no parágrafo único 

do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.3.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, se o 

caso estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3.12. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere a 

cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

 
8.4. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará 

enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para 

adequada instrução do requerimento. 



 

8.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste Contrato e da 

documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na execução do contrato; 

9.2.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo Contratante, 

desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro para o exercício da 

atividade; 

9.2.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei nº 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.2.3 Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à 

legislação de regência; 

9.2.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na documentação que 

integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que 

desempenhe(ou) função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – Sicaf, ou em outros meios eletrônicoshábeis de informações, ou em 

documentação apresentada pelo Contratado para cumprimento da disciplina da fiscalização administrativa 

do Termo de Referência, o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade 

fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

Contratado que tenham sido xigidas para fins de habilitação na documentação que integra este 

instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva 

com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja 



 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo 121 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.2.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução dos serviços; 

9.2.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto; 

9.2.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.2.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.2.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina; 

9.2.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se o 

disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.16 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.2.18 Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.2.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 

respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada 

utilização; 

9.2.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de 

atividade; 

9.2.21 Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduaise municipais que interfiram 

na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

 
9.2.22 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.2.23 Garantir o acesso do Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto; 

9.2.24 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 

determinado; 

9.2.25 Prestar os serviços conforme os parâmetros e rotinas estabelecidos, utilizando todos os 



 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, e normas da legislação; 

9.2.26 Disponibilizar ao Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.2.27 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.2.28 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale-transporte; 

9.2.29 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por 

parte do Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o Contratado deverá 

apresentar justificativa, a fim de que o Contratante analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 

pagamento; 

9.2.30 Autorizar o Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 

realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como a 

fazer o desconto das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.2.31 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 

turno imediatamente subsequente; 

9.2.32 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 

9.2.33 Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.2.34 Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer eventual ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.2.35 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 

de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 

adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.2.35.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, quando disponível, com o objetivo de verificar se as 

suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 

início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

 
9.2.35.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados que necessitem dessa providência para acesso às informações de seu interesse, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado, 

admitindo-se que essa providência seja substituída por outro meio comprovadamente eficaz de acesso a essas 

informações; 

9.2.36 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

9.2.37 Não se beneficiar do regime tributário do Simples Nacional em caso de enquadramento em uma 

das vedações da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.2.37.1 Quando for o caso, se caracterizado enquadramento em uma das vedações da Lei 



 

Complementar nº 123, de 2006, o Contratado deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão 

do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, 

nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e § 1º, inciso II, do mesmo diploma legal, apresentando ao Contratante 

a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo; 

9.3 Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 67.301, de 2022, o Contratado se 

compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 

ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser 

observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a 

subcontratação. 

9.3.1 O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 

Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções 

penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização 

de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 67.301, de 2022. 

9.4 O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.4.1 agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.4.2 pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 

e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.4.3 pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do objeto 

deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 

11.1 A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos moldes do art. 96 da Lei 

nº 14.133, de 2021,na modalidade xxxxxxxx, no valor de R$  , correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor inicial do contrato, observando-se para a definição e aplicação desse percentual, quando o caso, o 

disposto no parágrafo único do artigo 98 do referido diploma legal,limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo 

da folha de pagamento dos empregados do Contratado que venham a participar da execução dos serviços 

contratados. 

11.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 



 

vigência contratual. 

11.3. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia: 

11.3.1. A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo 

que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.3.2. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora, 

observando-se, quando for o caso, o disposto no § 2º do artigo 96 e no parágrafo único do artigo 97 daLei nº 

14.133, de 2021. 

11.3.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período 

fique descoberto, nas condições estabelecidas pelo parágrafo único do artigo 97, c/c o § 2º do artigo 96 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 

ou o adimplemento pela Administração. 

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.5.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

11.5.2. multas moratórias e compensatórias aplicadas peloContratanteao Contratado; e 

11.5.3. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS relacionadas à contratação não 

adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

11.6. Não serão aceitas garantiasque incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
seguintes: 

11.6.1. Caso fortuito ou força maior; 

11.6.2. Descumprimento das obrigações pelo Contratado decorrentes de atos ou fatos imputáveis 

exclusivamente ao Contratante; 

11.6.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou regulamentar. 

11.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada seguindo os mesmos parâmetros. 

 
11.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de XX(XXX) dias úteis, contados da data em 

que for notificado pelo Contratante para fazê-lo. 

11.9. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.9.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.9.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 

termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.10. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que 

a notificação quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (§ 4º do artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021) ou a comunicação do sinistro pelo Contratante ocorra 

após expirada a vigência da contratação ou a validade da garantia. 

11.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do Contratante, mediante 



 

termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.12. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.13. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas 

trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS, inclusive verbasrescisórias decorrentes da contratação, 

sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

11.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, o Contratante poderá utilizar o 

valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em 

outra atividade do Contratado sem extinção de seus contratos de trabalho. 

11.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 

11.16. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Contrato. 

11.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da 

subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da referida 

subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iv) Multa: Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato (art. 



 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este 

instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

 
 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
13.1. O contrato poderá ser extinto na forma,pelos motivos e com as consequências previstos nosartigos 137 

a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 



 

unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

13.3.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.1.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

13.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado, 

incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias ou para com o FGTS, ou a não manutenção das condições de habilitação pelo Contratado, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em 

extinção contratual, por ato unilateral e escrito do Contratante, com base nos artigos 50, 121 e 137 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
 
 

13.7. Quando da extinção da contratação, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 

Contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em 

outra atividade de prestação de serviços do Contratado, sem que ocorra a extinção do contrato de trabalho. 

13.7.1. Até que o Contratado comprove o disposto na subdivisão anterior, o Contratante reterá: 

13.7.1.1. a garantia contratual, caso exigida na documentação que integra este instrumento - prestada 

com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 

incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 

Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, “b”, da Lei n.º 

14.133, de 2021); e 

13.7.1.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes, até que a situação seja regularizada. 

13.8. Na hipótese da subdivisão anterior, não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do 

Contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas 

diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, 

deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao Contratado (art. 121, §3º, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.9. O Contratante poderá ainda: 

13.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo Contratado, reter a garantia prestada a 

ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133, de 2021), conforme legislação que rege a matéria,caso tenha 

ocorrido exigência de prestação de garantia na documentação que integra este instrumento; e 

13.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 

existentes em favor do Contratado decorrentes do contrato. 



 

13.10. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de 

nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado 

o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado oportunidade para prévia 

manifestação e participação na instrução. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUART A – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 090171 

II. Fonte de Recursos: 150010002 

III. Programa de Trabalho: 10.302.0930.4.850.0000 

IV. Elemento de Despesa: 339039 

V. Plano Interno: 000.000.0336 

VI. Nota de Empenho: 

14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) 

financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
            15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e princípios gerais dos contratos 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – ALTERAÇÕES 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses 

serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da 

Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 

estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

16.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

16.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 



 

] 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  – PUBLICAÇÃO 

 
17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 22 do 

Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões que 

decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via, 

que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza todos 

os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].OU [Local], data da última assinatura eletrônica das partes. 
 
 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 1- 

2- 
 
 
 



DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA 

REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO PRECEDIDA DE VISTORIA

 

 

Eu, ________________________________________

do CPF ____________________________

legal de _______________________

(nome empresarial ou denominação), interessado em participar do 

Eletrônico nº _______

DECLARO que o licitante tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da 

realização do objeto da licitação, e que realizou vistoria prévia no(s) local(is) em 

que será realizado o objeto da licitação, colhendo todas as informações e subsídios 

necessários para a elaboração da sua proposta.

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o 

estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos 

preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou 

reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação.

Guarulhos , 

__________________________

__________________________

                                                  

Complexo Hospitalar Padre Bento em Guarulhos )

 
 

 VISTORIA PRÉVIA 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA 

REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO PRECEDIDA DE VISTORIA

(elaborada pelo licitante) 

________________________________________

____________________,  na condição de representante 

____________________________________________________________

(nome empresarial ou denominação), interessado em participar do 

_______/2026, Processo n° 024.00035626

que o licitante tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da 

realização do objeto da licitação, e que realizou vistoria prévia no(s) local(is) em 

que será realizado o objeto da licitação, colhendo todas as informações e subsídios 

para a elaboração da sua proposta. 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o 

estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos 

preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou 

reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação.

 

 

Guarulhos ,           de                  de 2026. 

 

 

__________________________ 

 representante legal 

empresa  

 

__________________________ 

                                                  representante   

Complexo Hospitalar Padre Bento em Guarulhos ) 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA 

REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO PRECEDIDA DE VISTORIA 

________________________________________, portador 

na condição de representante 

_____________________________________  

(nome empresarial ou denominação), interessado em participar do Pregão 

035626/2026-05, 

que o licitante tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da 

realização do objeto da licitação, e que realizou vistoria prévia no(s) local(is) em 

que será realizado o objeto da licitação, colhendo todas as informações e subsídios 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o 

estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos 

preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou 

reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação. 

 


